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Referente: Volume Unico.

Aos 24 (Vinte e quatro) dias do mês de juúo de 2022lawei o presente TERMO

de ABERTURA, referente ao Processo Administrativo N'242206-0001, para realização de

processo de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de no 001, que

corresponde a este termo.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARAI\IHÃO
PREF'EITURA MUI\IICIPAL DE SANTO
CII{PJ: 06.172.72010001-10Sãrto Ân!fifo dc

Oficio no 16512022 - SEMUS
Santo Antônio dos Lopes-MA, 24 de junho de 2O22

Ao
Exmo. Sr.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA

Senhor Prefeito,

i A saúde dos cidadãos enfrentam toda a soÍte das mais diversas
urgências em Unidade de Saúde, ruas e residências e considerando ainda à
parada cardiorrespiratória, como uma das mais comuns, se torna um imensurável
desafio na busca por uma oferta de ações de saúde de qualidade.

' . Deste modo, diante dessa variabilidade e imprevisibilidade, para uma
rêspoôta pÍonta, eÍlcáz e no momento oportuno, a empresa Alva Assessoria
'àprêsenta aos profissionais de Saúde o curso "Maneio Assistencial as
Emergências ClÍnicas e Cardiorrespiratórias na Atenção Primária e
Especializada", com objetivo de ensinar habilidades que capacitarão nossos
profissionais de saúde a reconhecer e tratar uma parada cardiorrespiratória súbita
utilizando técnicas de reanimaçâo cardiopulmonar com uso do aparelho
Desfibrilador Externo Automático - DEA e desobstrução das vias aéreas por corpo
estranho.

Diante o exposto, venho solicitar de vossa senhoria a participação de
í20 (cento e vinte) servidores municipais da área da Saúde, lotados e vinculados

na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste município para

participarem do curso "Manejo Assistencial as Emergências Clínicas e

Cardionespiratórias na Atenção Primária e Especializada", que será realizado nos

dias 1 1 e 1 2 de julho de 2022, em Dom Pedro - MA.

A participaçáo dos servidores no curso espera-se que ao final o aluno

esteja apto a reconhecer situaçõês de emergência potencialmente fatais. Realizar
' reanimação cardiopulmonar (RCP), Atendimento à obstrução de vias aéreas por

corpo estranho - OVACE de modo seguro, oportuno e eficaz. Para a utilização

correta e eficaz do desÍibrilador externo automático (DEA), bem como obter a
melhor prática e consequentemente o alcance de melhores resultados de saúde

no que tange o suporte básico de vida.

A Atenção Primária à Saúde (APS) é a porta de entrada organizadora

do Sistema Único de Saúde (SUS). É importante que os serviços no nível da APS

estejam preparados para responder às principais necessidades de saúde dos

usuárÍos que es§am adscritos aos seus cuidados. A APS também deve entregar

Rua do Império SA.{, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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s.
cuidado integral respeitando os princípios da promoção à saúde, alem
prevenção secundária, terciária e quaternária. Além disso, a APS deve coordenar
o cuidado aos pacientes. Quando há necessidade de acesso dos pacientes aos
níveis secundários e terciários, em caráter eletivo ou de urgência e emergência,
essa transição de cuidado deve ser realizada de maneira pactuada e organizada,
com base em protocolos de acesso localmente estabelecidos e implementados
que devem ser construídos com base nos recursos disponíveis na rede de
atenÉo especíÍica da linha de cüidados analisada.

Assim sendo, é essencial a participaçáo dos servidores municipais

lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município no curso

ora mencionado e os desafios atuais para as equipes multiprofissionais de saúde,

com o objetivo de garantir a qualidade da assistência por meio da integralidade e
continuidade dos cuidados.

Anexos a êste documento, segue: Folder do evento, Documentação da

empresa e Proposta de Preços, contendo as informações gerais, tais como:

objetivo, metodologia, conteúdo programático, informações complementares e

informações profissionais do professor/palestrante Dr. Gilzep Campos Lêite
Silva CRM MA 3264.

Diante do exposto, no juízo da conveniência, oportunidade e
legalidade, por parte da autoridade superior, solicito à Vossa Excelência

autorização da abertura de Processo Administrativo, tendo como objeto o
pagamento de inscrições de servidores municipais lotados na Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento no curso Manejo Assistencial às Emergências

na Atençáo Básica e Especializada, com fundamento no art. 25 inciso ll da Lei no

8.666 de1993.

Ao ensejo, agradecemos antecipadamente pela acolhida.

hr,r.,d" ltU^h.,
MARIA LIMA DA SILVA NERES

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento.
Port.: no 01012021- GPSAL

2
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ESTADO DO íAtRilll
PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SAITIÍO

cÍ{Pt: 06'172.?20/0001'10

PORTARIA N" 0102021. GPSAL |t. PROC
FI,

OPREFEITODO MUNÍCÍPTO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES' EStSdO

Maranhão, no uso das atribuições que lhe codere a Lei Orgânica do municipio de Santo

Artônio dos Lopcs-MA c a Lei Municipal N" 02 ate 2? de Janeiro rle 2017 que 'Dispôe

sobre a Reorganização Ádninisfialiva do Muaicípio de Santo Ántônb dos Lopes'

Estado do Moranhiio' cia cargos de provinento em amissão e lunções gratificadas'

dSne os resPecti vas símbolos e faa os valores dos subsidios corresponden tes ; abibui

competênciqs aos órgàos e uos seus dirigent* e dá outros proviüncias, revoga a Lei

Municipal n" 0j de )4 de Ágosa dz 2010 e suas alterafi es e ilá outras ProviiLêncix' '

RESOLVE

AÍ.l..NomefiMARI,ALIMÂDASILVANERES.portadorodeRG00oo35483@5.
3 SSP/MA e CPF E90.16ó.703-78, para ocupar o cargo de SECRETÁRIA MUNICfPAL

DESAÚDEESÀNEAMEI{Í'IOdomunicÍpiod§SântoAntôniodosl,ope*{MA'

Art. 2". A Secrc*ária Muuicipat de Seúde e Saneaoelb seú Odeaadora de Despasas

das demais coulas prúlicaa sendo responaivel pela Ces6o e MovimÇntsção das Contas

Bancrárias da Preftirra Municipat dÊ santo Ântônio dos Lopes/MA, CNPJ n'"

O6.l?2.72}t}(fl'l0eFundoMunicipaldessúdeeSaneamento'CNPJ:
t I :?4s.309looor-27.

Ân. 3'. Esta Porteria entrani em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposises em contrário.

GÂBTNETE DO PREFEITO MUNICIPALDE SANTO ANTOMO DOS

LOPES-MA, 04 de janeiro de 2021.

Ü*.*.-o
Prefei Municipal

CONFÉR E coÍú o oRIGiNAL

CoíliÍico que esta toloco pia ê íeprodução

Íiel do original qile me íoi eÍibido

9s1'. l-)-

Servldor ResPonsâvel

AUTUAÇAO

Avenlda PÍesidente VaGas, Ne 446. Centro, Santo Artóíio ãós t-opes-ul- cEP 65'730-0ü)

t



FadrE 2 Ô . Di'lô Clicic E' i'ütic' Edháo n' 2/20í PuLlc4b: 05tr1,iÚil{

s0735€S&/ ssÊÀrA ê cPF 7,rs.lo7l19€7, pe's oêrp'ocâlEodeolREIORÂ O pnEçeri6 õôíulrrclPlo DÊ sÀNTo Al{IONlo Dos LoPES Estedô do

óôo."r mr"rcrroru*io,*oo.,r",o"J§[ ffio#J"iá.l"- g1g;:".tr:11;1:til[,ffi:T,:;"f:;"1:tr]ff:%f
Art 2.. E§ta poítata .ntraÉ ê úgoÍ nâ data d. sua pubti{:açáo. rrvogâdÉ as qu" 'o'd i.uãuÉ-g"nizsçto Adm'Íisbaüvs do M'inicípio d€ s3nb Ânlônb

dÁís""".-nua,,o. Íft:ffi;ffi;Í:.§[Y;:§"ffi""ff:fl'T1*:T,ã:,:ff;
GAATNETE Oô 

'REFE'TO 
iÀr{tclp4 OE SAI{TO Â}ÍTONIO OG LOPE$MÂ ;dH""-;;;;;*; âúrbti çornp.Lnos eG óí9áoB ô ro' saÉ díIrgenb§

or+.,.'"i-o"zozr. :*ffiflt3;SffiâHll*"*ct€14dâAe6to'tê201oê
É'n!flrtl-llnrôOlt.k 

RESoLVE

Prelbib iArnlcipd

PORTATúA il' lxzDo:lí - o"sÂL

o pREFEtro Do MUNICIP|o DÉ sAilÍo ÀNToMo t'(Às LoPEs' É5tEdo do

ü",-n e., Íb À a"" 
"t,iLriC." 

qE lhê c..Íhê ' 
Li üSânkE ô í!íicípio dê

i;;;,aiio d- L-;-uÁ 
" 

a Le' ltrniclpd t'to oz d€ ? de J'n<!'o óê 2017

ã* ii-ii *"" 
" 

ncds"nta(àô Mm 
'r'div! 

do ut"ipiÔ d6 s5Íno An'ônl'

iã aJ* É""0. o" u:"o-nL. cria crr€n: de proüíücnlo ôm cotnlmáo ê

iunA.I áralrflcaoas, daÍine oÊ r! pEcltvo' Bllnbolo6 e fixi ot vtloras do6

*ilã-à'*,."0-4""r*: âlrilxl comP€lÊfld!' Eos ÓÍgÉ06 € aG 6eu: dlíÍ'nb3
;;;dp,--*,4";i*. ,eE€E € Lál liturjclp'l n' os dâ 14 dc A€osto de m10 e

süâs Eltsraçóes G dô drUE Prcrldândal

RÉ3OLT'E

^í. 
1". )rorÉü tlÂDI-LA OA SILV CAÍPOS, eo'dor-â Ô RG 0110'3392082

ssPÍMA ê CPF 033.891.513'38, pârs ocup€r o cârgo de SECREÍ.ARIA

úü,iiá"Ãt DE AsstsrÊNcl^ 6oclaL. JUVENTU,E É TRABALHo do

dJnlchio dâ ssnto Ânl0nio do3 LoP€{'MÀ

At ?. A sêcr€tàriá Mhidpal í€ a5Círírl8 Socrál' Juwnllde e Tr'b'Üt! s€rá

;;"-"J; d. o-P** do Fuído MuT lcipâl d' Às§lstênd5 SocidfMAs'
lJr-* "a 

52. eeàgst úÃEo da Lei MI[llCi9d slê olspi'€ !ôb" o siárí.â
úiti- O. e".a*t a S*id ÍÍ nÍiniG-Íio dt S'nto 

^n!ôoio 
dõs LP" € dá outÍa

pÍortlgíEbÊ'.

Ârt 3. EâlE PoÍtaíla êntrárá êm Ú€ú ns atsta de !uâ pubàcãçáo râvooa"â3 3s

dirpos(nea ar conhádo.

GABINETE OO PREFEIÍO MUNICIPÂL OE SAIIÍO ANTOI{IO DOs LOPE$MÀ

04 de JEôÉiiD d. 202'l .

EriâíuC Liô. Ô Olhrc.r

PoRTARIA ir. 00&12ü!1- OPSÂL

o PREFEIÍO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EstAdO dO

Msrãnhãô, ío uso daô alÍihuiç6€s quê lhE conbí€ t Lêi Oí!ânkz do firíGÍpio de

sáírro Àniônlo do. Lope+l{A € . Loi lfunicipd liP 02 de 27 d€ JadiÍo 6E 20t7

que 'Obp6ê sôõí! a Re.gáÍizaÉo ÀíÍnhEüdva ô ltunhltio d€ Srüo 
^Íónto;o3 b9€5, Eltsdo do Uêranhão, cÍla c?ígos d€ PrDúhento "n c"nisllto ê

Íunçôe; gratiÍcadâg, d'afine os réEpacllvo§ slmholcÉ c iiis oa vtloíG5 dos

subldio6 6nE€DÚrdant..; àlribul cdnFóftÉE !É ü!5G € aos ssla drngÊnks

€ dá oulres p.ovidéndâr, r€vo!3 â Ld Murüri!.| d 03 ds 14 de ÂgGro dê m10 c

6uas altDrâçõâB â dá oulrÀÊ prd«réflclãs'.

RESOLVE

Àt 10- DesignBÍ RAltlUl{DA SOUSA CARVAIHO NASCIMENTO, 0ôíládolâ de

Ae osz38ôO€2OOe-O SSPTTA ê CPF a331s1.35+O4. seítidórá iítagr.nG do

qudlo eHil,o do municíph, Érâ oGrp.r o caÍEo d. SEGRETÁR| MUN|qPÂL

DE EDTJGAÇÀO do municÍÉ {rs Satio 
^Í{ônb 

dos LoP€E l'lÀ

ÂÉ .P. A Secíltüri5 Munldpâl dc Eduê.eao t.á OrdÔnâ{'oit de O"P'aaÊ Ílo

FulÉo MunlclDsl de Manulençào e De3ânvdvlmenlo dâ Edu"çgo Eádc' o dE

vdorizsçáo dÁ6 PÍoíssiô.lâlr da Educáção'FUIIDEB'

A,t 3.. Ed, Po.lãÉ €ntráná êín úgü nâ ddt ds sua Flt'&'âçlo' rêYo$dâs as

dr.DciÉ6s ám con6'to.

GABINETE Oô PREFE,TO MI,{IclPÂ! DE SAIÍTO ANTONIO OOS LOPES MÂ,

(N de Jánêit cL 2021 -

Elr|.íuol Lir.ú d. Ollvd.a

Pí!ÍêHo MunidD€l

PORÍAEA If OOI'202I. GPSAL

ArL 1', D.slgneí FRANCISC irÂRTÀ AOUSÂ CARVÂLHO DOS SANTOS

;;;.; d;ic i66a2oezool-6 ssPruA e cPF 825 ere 503-91 s€Íüdorá

ffIi; ; ã;;iãooo municrpo. para euper o ccroo dB sEcRErÁRla

ú -utrurn 
ao urtt,:io do Santô 

^.t!'io 
dG Lo9ê3_ÀlÀ

^Ít 
?. E3|. Poítattâ drtraó ôm vho' ns dtl'' de 6ua ruUicàção' rcvogadõ as

dispoê(PB .tn aaítánb.

GABINEÍE DO PREFETTO MUIICIPAL OE SA'{TO ÂNTONIO

aos qudro dis do mê9 dê ianetrn do ano de dois mil € vintá ê

EÍn .ual ÚíÍle ds Ollvêlrl

Píá D i'rr *16l

FOiTAR|A I. 0í 0Íãtã. cPs^L

O PREF ElÍo oo MutllciPlo DE §ANTo ÀlIToNlo oos L

Marenh6o m Ào aas atiUuiçUes que the 6oflí€Ís a Lêi Otrádot ó
S6nto Àrtônio do3 LoP€8- iIA e o L€i M'J.lcipel M m de 27 dê J.nsÍo de 20t7

quê 'D,sPóe ÁoàrE € Rêorgánfteção Míthtdtslfla e lt michio.t. Santo Àntôni/)

.t.Às Lopés, Êalado clo M€Íeúao' .,ia câígoê da pftrvimên{o âr, com;ssão e

trtçá.. Ctallfiêâdas, atefinà os rceq.Í'lNo, slrnôobs i fü6 os vatroÊs dot
á6 óe!óos á d acus (fo,gonles

n" UJ de 14 ü A906|0 de 2o1O e
§Íasrdirs c?írcqpoífdáde s; ffitti @aú1ciz'
e alá otltai Ptovt<N)mfus, rcrlqa a Ld *nidPal
Aurs eloràçatas o dá ourê5 ProvldatÉ5g

RESOLVE

Art. 1'. Nomoar MAFIIA LIMA DA sllvA llERES, poíâdorâ d6 RG

000035483095-3 SSP/MA o cPF 890,166 703'78. pãta oclPar o Eâígo dê

iecnErÁnn uuxloper DÉ s ÚoE É SANEÂMÉNTO do 
'ruôkl9io 

de s€nto

Âdúrb dor LoÉirlrÀ

Àn ?, A S€êíêtâíiâ Muniçiod da SaúÓc e S'|êômênlo 6tíá Otúeídorá de

Dgspêâaa da. defiáiâ conlâs pÚDlica§, sendo reSponaâvd pêla Goêulo '
uovimenoÉo das conta3 Bsnc€rLâ d. PEÍêItuÍa Municipâl ó' sânlo Anlônlo

dos Lop..ÁrA, CNPJ n.o 05.1 72.720/000í -1O e Fundo uunblpal cle saüde ê

S€nêEm6ôb. CNPJ: 1 í .7,l5.3oonml -27

Aí. 3p. E6la PoíEÍrs sÍrt á Êm vigpí nê datâ dê sua Érhlictçlo, íevo€6dg3 33

dispoái(Fc. cín.onr-lio,

GÂBI}€TE DO PREFETTO UUT{C'PAL OE SÂNÍO ANTOT{IO DOS LOPES-UA,

O{ dê lrnêiD d. ZE2l.

Emanu6l LimE d. Oliv€ia

PlEÍEilo MuniciÍ}3l

PORTAFdA N'Oí1,: 2'I. GP3ÁL

O PREFEIÍO oO HUt{lCiPlO OE SÁNTO ANToNlo DOS LOPEs, EsEdo do

Mãrúhão, m uto das aururç6c qlr llÉ cDíís€ â Let Or!ànka do flrEl_5jio dê

sâab Anlônio oo! Lop6-ÀrÁ o s Lêl uuí*iPd l\r 02 dê 27 à Jeieiô lb m17

qrê 'Drspô! 5oàrÉ € ReorlEâi* Àt íú1,tiêiv€ do N?,tblpb de Sa4to Ah,ónb

àoa Lopee, ÉtadD do Maê,rháo atiâ cenos dê Píovim.'no âm comiaaào ê

Íunçõ.t gtaliÍcâal6§, deliâê o6 rctpaclívos êlmbolú 
' 

lixa o§ vá'o'64 dos

auagai.r"ãrrtep-raonres; rrrrôui @.ttPêr&tdlEs aos óOáo3 e 8o§ sÉt'6 dlri0tsnlês

. e oú.s Í,,ítldaÍE*ri, têuEf/. a Lel Ú,n#t tf 93 dc 11 t'G Agaç/o de 2O1O e

êDas *d"@es e tb o!/ia6 prDvid&Írtd.

Aí. 1.- Nom.rr ÀÊClO FTAMoS MOURÂ, ponádor dê RG 0l3r 732o2oo0-l

SSPTMA . cPF 0O4 ?72 a?3-6O pánr ocuPsr o êlrgo de SECRETÁR|O

MlJNlClÊAL OE TRÀr.lSlTO. TRANSPORÍES E MoBILIDAoE óo m§nicipio dB

Santo AÍrt$lo dos Lopêsl,a.

ÁÍ1. :t6- E ta pd'trnã ÊírâÉ .m vigor nr dãlâ de !,us publlctglo, í.vogâdtê âÉ

AUTUA
d. PROC

FI

prrr.tr,a Mu.rpd d€ süb Áno6io (b LoD6 ' MA. av MêrâIi3,ii;1t;.Tlf;*" A,úoÉ' doô LoF - r\'râ'!nhâo - çEP 85/3Güxt

DtÉío oro", a€róntsô ô Mrnr"roio - e*..ori.;;úÀ d€ FtamÉrrÉnb ; admrnlstrução - dom9§io.tonlodosbpêç Ír54o\' b.
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ESTADODO o
PREFEITT]RA MI,]MCIPAL DE SAIITO
CIIPJ: 06.172.72010001-r0Sillo ântldo dot

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREçOS N' PROC
Ft.

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 242206.0001

AUTUAÇÃo

Junto aos autos do processo administrativo n0 242206-0001, que tem por

obietivo a Conkataçâo de pessoa luridica para prestação dos serviços de capacitação de

servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde por nreio de participação

no curso 'Manejo Assistencial as Emergências Clínicas e Cardiorrespiratórias na Atenção

Primária e Especializada', que será realizado nos dias 11 e l2dejulho de 2022emDom

Pedro - ltIA, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de

Santo Antônio dos Lopes - MA, as propostas de preços apresentados pela empresa ALVA

ASSESSOIA E PLANEJAMENTO LTDA.ME.

Santo Antônio dos Lopes - MA,24 de junho de 2022.

\u* h l,X".I.t
MARYA LIA SILryA E SILVA

Sec. Municipal de Planejamento e Administraçao.

Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidênte Vargas, N0 446, Centrc, Santo Antônio dos Lopes-MA
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,rlanejo Assistencial as Emergências Clinicas e
Cardlorresplratórias na Atençáo Primárla e
Espêclallzada

Apresentação

O prêsente curso visa capacitar profissionais da saúde para identificar as

Considerando que os profissionais de saúde exercitem diaÍiamente uma luta em favor
da saúde dos cidadãos e enfrentam toda a sorte das mais diversas urgências em Unidade

de Saúde, ruas e residências e considerando ainda à parada cardiorrespiratória, como

uma das mais comunt se torna um imensurável desafio na busca por uma oÍerta de

ações de saúde de qualidade.

Deste modo, diante dessa variabilidade e imprevisibilidade, para uma resposta

pronta, eficaz e no momento oportuno, a Alva apresenta aos profissionais de Saúde o

curso Manejo Assistencial às Emergências na Atenção Básica e Especializada, com

objetivo maior de ensinar habilidades que cepacitarão aos profissionais de saúde a
reconhecer e tratar uma parada cardiorrespiratória súbita utilizendo técnices de

reanimação cardiopulmonar com uso do DEA e desobstrução das vias aéreas por corpo

estra n ho.

@ Objetivos

Por meio da prática em cenários de simulação, o curso tem por objetivo tornar o
profissional apto a reconhecer situações de emergência potencialmente fatais.

Realizar reanimação cardiopulmonar (RCP), Atendimento à obstrução de vias aéreas
por corpo estranho - OVACE de modo seguro, oportuno e eficaz. Para a utilização
correta e eficaz do desfibrílador externo automático (DEA), bem como obter a melhor
prática e consequentemente o alcance de melhores resultados de saúde no que tange
o suporte básico de vida.

Mêtdologiâ

AUTUAÇÃ
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Desenvolvimento de oÍicinas de casos clínicos e simulações realísticas utilizando
manequins e materiais com o envolvimento ativo e participação de toda equipe de

Saúde da AtenÉo Primária ê Especializada (médicos, enfermagem, técnicos e auxilieres

de enfermagem, equipê multiprofissional, a8entes comunitárias de saúde - ACSS, e

demais envolvidos), através de estratégias como discussão, estudo de casos, simulações,

role-playing prática de procedimentos e sistematização do aprendizado. Visa integrar

os profissionais nos temas e diálogos propostos no treinamento e proporcionar ao

ouvinte participação integral nos temas em pauta.

Público-Alvo
Profissionais das diversas áreas de saúde que atuem na Atenção Primária, Média

e Alta Complexidade.

rlr

www. alv ac u rsÍt s. com. b r
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Conteúdo Programátho

/DPOC E ASMA;

/OVACE (Obstrução de Via Aérea por

Corpo Estranho);

/lnsuficiência Respiratória Aguda;

/Oxigenioterapia e Ventilação;

/l ntubação Oro-Traqueal;

/Choque Anafilático;

/Emergências Hipertensivas;

ProÍessor/PalêEtÍa ntê

Especlâllzâda

JIAM;
/PCR em Adulto;

/RCP em Adulto;

/DEA (desfi brilador Esterno

Automático);

/Pratica e Demonstração de casos em

PCR.

'tll

AUTUAÇAU
NO PROC

FI,

Dr. Gilzep Campos Leite Silva

CRM MA 3264

Médico graduado pela Universidade Federal do Maranhão - UFMA; Especialista em

Cirurgia Geral pelo Hospital Universitário Presidente Dutra (HUPD). Atuou como

Oficial Médico no Centro de Lançamento de Alcântara - Aeronáutica; no serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) em São Luís/MÀ no Hospital das Clínicas de

Coroatá/MÀ Hospital Geral de São tuís/MA (UTl). Foi instrutor do Núcleo de

Educação em Urgência (NEU) no SAMU/MA. Atualmentê é Médico lnstituto
Maranhense de Oncologia Aldenora Belo lmoab.

lnformações Com demêntarcs

Fundamental pontuar que o evento será realizado de acordo com o decreto

municipal e estadual de enfrentamento emergencial contra a COVID 19, e adotará
todos os protocolos para garantir e prevenção e e dispersão dessa doença, tâis como

o respeito ao distanciamento e ao quantitativo de público por m2, além da

disponibilização de álcool em gel e a distribuição de máscaras, caso necessário.

Carga Horária B L.ocal

16 Horas-Âula

Data: 11 e 12 de julho de 2022

Horárlos: 8h00 às 12h00/13h00 às 18h00, intervalo de 15 minutos nos turnos
matutino e vespertino.
Local: Auditório do Fiori Palace Hotel - Dom Pedro/MA.

wvwt. ÉÍv ac u Í s a s - ca m. b r



,áanejo Assistencial as Emêrgências Clinicas
Cardlorrespiràtórias na Atenção Primárla e
Especlâllzâda
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AUTUAÇ AO

Planoe ê Promqôes
5% a t0% para grupos corporativos.
Solicite uma proposta diferenciada através dos e-mails treinamêntosa lva@smail.com

e alvacurso@gmail-com.

Pagamênto

O pagemento deverá ser efetuado em favor de:

Alva Assessoria e Planejamento LTDA - ME

CNPJ: 21.930.491/OOO1-40

Eanco do Brasil: @1
Agêncía: 1639-X
C-antai 44.789-7
Obs.: A odministroção Público deveró envior o Noto de Empenho ou comprovonte de
pogdmento oté 2 (dois) dios úteis ontes do reolizoção do evento, poro os e-moils:
tre i nomentosd lvd@ qmdi l.com e olvocurso@omail.com - ConJorme o oceite desto
proposto comercial.

lnvestlmento

Manêjo Assistencial âl
Emergências clínicas el

Cardiorrespiratórias na Atençãq
Primária e Especializada. Turma ll

1 Rs 3.230,00 Rs 3.230,00

r Com a proposta diferenciada, o desconto oferecido está abaixo dos valores de cursos ln company
ofertados pela empresa. verificar que o valor supracitado é referente a cada módulo.

Setão concedidâs 05 ícincol cortesias na orêsente Proposta Comercial, consulte rerulamênto oua[to à
utilizacão.

Maneio Assistencial as Emergências
Clínicas e Cardiorrespiratórias na
Atenção Primária e Especializadâ.
Turma ll

60 Rs 193.8@,0O to% Rs 174.420,00

wwit. a lv a c u rs a s. c o m. b r
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Mànejo Assistenclal às Emêrgênclas Clínicas
Cardiorrespiratórias na Atenção Prlmárla e
Especiallzada
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Cancelarmanto/su bstitu hão

O cancelamento e/ou substituição de inscrição deverá ser solicitado por êscrito,
com assinaturâ do solicitante, podendo ser enviado em meio físico ou para os endereços

de e-mail: treinamentosalva@smail.com e alvacurso@gmail.com , em até 3 (três) dias

antes de iniciar o curso modular. Caso o pa rticípa nte/su bstituto não compareça ou
havendo desistências ao longo do curso, o valor da inscrição não será reembolsado.

lnf*rnaçãeeGerals

A contratação dos eventos da Alva Treinamentos é com fundamento na
inexigibilidade de licitâÉo se baseia nas seguintes premissas:
- Atl.25, inc. ll, Lei no 8.655/93: Serviços técnicos, de natureza singular e profissionais

especializados;

- Decisão no 439/1981, Súmula no 252lLO2 e Súmula no 39/113;
- A AGU também ratificou esse entendimento na sua Orientação Normativa no 18/094.
Decisão: O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, decide:8.1.
Considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para
ministrar cursos de treinamento ou apeíeiçoamento de pessoal, l, bem como a

inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se
na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso ll do art.25, combinado
com o inciso Vl do art. 13 da Lei n.8.666/93; (DOU no 145-E, de 31.07.98).
Será uma saüsÍação recebê-lo em nosso curcol

Ar e, Oo^L A ltúÀ
Ana Caílâ Alves Matos

Coordenação dê Eventos
Afua Câpecltações e Trêinamentos

OÍtiz Barros
ão de Evêntos

Afua CapacltaÉe6 e TrelÍrament6

ta
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,áànejo Assistencial as Emergências Clínicas
Cardiorrespiratórias na Atenção Primária e
Especlallzada

AUTUAÇAO

;t.
"it:rii1,i,i

Planos e Pro
5%o a LWo patil grupos corporativos.
Solicite uma proposta diferenciada através dos e-mails: treinamentosalva@gmail.com
e alvacurso@gmail.com

Pagamento

O pagamento deverá ser efetuado em favor de:

Alva Assessoria e Plenejamento LTDA - ME

CNPI: 21.930.49V0001-40
Banco do Brasil: 001
Agência:1639-X
Conta:44.789-7
Obs.: A odministroção Público deveró envior o Noto de Empenho ou comprovonte de
pogomento oté 2 (dois) dios úteis ontes do reolizoçõo do evento, poro os e-moils:
treinomentosolvo@dmoilrom e olvocurso@omoil.com - ConÍorme o oceite destd
proposto comerciol.

lmrçülmento

' Com a propostâ diferenciada, o desconto oferecido está abaixo dos valores de cursos ln Company

ofêrtados pela empresa. veriflcar que o valor supracitado é referente a cada módulo.

Serão concedldâs 05 Ícincol coÍtesias na pr3serlte PÍlposta Comercial. consuhê Íerulâmemo ouanto à

utllízacão.

Rs 3.230,m R5 3.230,00

Manejo Assistencial âs

Emergências Clínicas e
CardiorrespiÍatórias na Atenção
Primária e Especializada. Turma I

1

60 Rs 193.8OO,00 to% Rs 174.420,00

Manejo Assistencial as Emergências
Clínicas e Cardiorrêspiratórias na
Atenção Primária e Espêcializada.
Turma I

www. alv ac u rso s. co m. b r
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Manejo Asistencial as Emergências Clinicas e
Cardiorrespiratórias na Atenção Prlmárla e
Especlâllzâda
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cancelame nto/su bstituição

O cancelamento e/ou substituição de inscrição deverá ser solicitado por escrito,

com assinatura do solicitante, podendo ser enviado em meio Íísico ou para os endereços

de e-mail: treinamentosalva@Email.com e alvacurso@email.com, em até 3 (três) dias

antes de iniciar o cu rso modular. Caso o participante/substituto não compareça ou

havendo desistências ao longo do curso, o valor da inscrição não será reembolsado.

lnfotmaçõerGerab

A contrátação dos eventos da Alva Treinamentos é com fundamento na

inexigibilidade de licitação se baseia nas seguintes premissas:

- Art. 25, inc. ll, Lei no 8.656/93: Serviços técnicos, de netureza singular e profissionais

especializados;

- Decisão no 4391798L, Súmula no 2521702 e Súmula no 39/113;

- A AGU também ratificou esse entendimento na sua Orientação Normativa no L8/O94.
Decisão: O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, decide: 8.1.
Considerer que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para

ministrer cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, l, bem como a

inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se
na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso ll do art.25, combinado
com o inciso Vl do ert. 13 da Leí n.8.566/93; (DOU no 145-E, de 31.07.98).
SeÍá uma satisfação recebê-lo em nosso curcol

Ar^o." 0o^L Â Múb
Ana CaÍla Alves Matos

coordeneção dê Evêntos
Alva Capacita ções e Treinamêntos

rd Ortiz BaÍros
!o dê Eventos

Alva Cepecitag6ês e Treinamentos

I
a

www. alv ac u rso s. co m. b r
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Apresentação

O presente curso vise capecitar profissionâis da saúde para identificar as

Considerando que os profissionais de saúde exercitam diariamente uma lute em favor

da saúde dos cidadãos e enfrentam toda a sorte das mais diversas urgências em Unidade

de Saúde, ruas e residências e considerando ainda à parada cardiorrespiratória, como

uma das mais comuns, se torna um imensurável desafio na busca por uma oferta de

ações de saúde de qualidade.

Deste modo, diante dessa variabilidade e imprevisibilidade, para uma resposta

pronta, eficaz e no momento oportuno, a Alva apresenta aos profissionais de saúde o
curso Manejo Assistencial às Emergências na Atenção Básica e Especializada, com

objetivo maior de ensinar habilidades que capacitarão aos profissionais de saúde a

reconhecer e tratar uma parada cardiorrespiratória súbita utilizando técnicas de

reanimação cardiopulmonar com uso do DEA ê desobstrução das vias aéreas por corpo

estranho.

@ objativos
Por meio da prática em cenários de simulação, o curso tem poÍ objetivo tornar o

profissional apto a reconhecer situações de emergência potencialmente fatais.

Realizar reanimação cardiopulmonar (RCP), Atendimento à obstrução de vias aéreas
por corpo estranho - OVACE de modo seguro, oportuno e eficaz. Para a utilização

correta e eficaz do desfibrilador externo automático (DEA), bem como obter a melhor
prática e consequentemente o elcance de melhores resultados de saúde no que tange

o suporte básico de vida.

Metodologia

Desenvolvimento de oÍicinas de casos clínicos e simulações realísticas utilizando

manequins e materiais com o envolvimento ativo e participação de toda equipe de

Saúde da Atenção Primária e Especializada (médicos, enfermagem, técnicos e auxiliares

de enfermagem, equipe multiprofissional, a8entes comunitárias de saúde - ACSs, e

demais envolvidos), através de estratégias como discussão, estudo de casos, simulações,

role-playíng, prática de procedimentos e sistematização do aprendizado. Vise integrar

os profissionais nos temas e diálogos propostos no treinamento e proporcionar ao

ouvinte participação integral nos temes em pauta.

@ PúbIIGo.AIYo
Profissionais das diversas áreas de saúde que atuem na Atenção Primária, Média

e Alta complexidade.

www.trlvacuÉos.com.br
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Conteúdo Programát'rco
AUTUAÇ AL
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/DPOC E ASMA;

./OVACE (Obstrução de Via Aérea por

Corpo Estranho);

/lnsuficiência Respiratória Aguda;

/Oxigenioterapia e Ventilação;

/tntubação Oro-Traqueal;

/Choque Anafilático;

/Emergências Hipertensivas;

Professor/Pa lêatra ntê

/IAM;
/PCR em Adulto;

/RCP em Adulto;

/DEA (desfibriledor Esterno

Automático);

/Pratica e DemonstraÉo de casos em

PCR.

Dr, Gilzep Campos Lelte Silva

CRM MA 3264

Médico graduado pela Universidade Federal do Maranhão - UFMA; Especialista em

Cirurgia Geral pelo Hospital Universitário Presidente Dutra (HUPD). Atuou como

Oficial Médico no Centro de Lançamento de Alcântara - Aeronáutíca; no serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) em São LuííMA, no Hospital das Clínicas de

Coroatá/MA, Hospital Geral de São [uís/MA (UTl). Foi instÍutor do Núcleo de

Educação em Urgência (NEU) no SAMU/MA. Atualmente é Médíco lnstítuto
Maranhense de Oncologia Aldenora Belo lmoab.

lnformagões Com dêm€ntâres

Fundamental pontuar que o evento será realizado de acordo com o decreto
municipal e estadual de enÍrentamento emergencial contra a covlD 19, e adotará

todos os protocolos para Barantir a prevenção e a dispersão dessa doença, tais como

o respeito ao distanciamento e ao quantitativo de público por m2, além da

disponibilização de álcool em Bel e a distribuição de máscaras, caso necessário.

cergn HoráÉa e l.ocâl

16 Horas-Aula

Data: 11 e 12 de ,iulho de 2022

Horárlos: 8h00 às 12h00/13h00 às 18h0O, intervalo de 15 minutos nos turnos
matutino e vespertino.
[ocâl: Auditório do Fiori Palace Hotel - Dom Pedro/MA.

wvrÍw. elv a c u Ís a s. c o m. b í
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ESTADODO o
PREFEITT]RA MI,]NICIPAL DE SAIITO
CNPJ: 06.172.72010001-r0Siltoftúnb dot

TERMO DE JUNTADA DE DOCUMETOS DE HABILITAç PROC
Él

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 242206-0001

AUTUAÇAO

Junto aos autos do processo administrativo no 242206-0001, que tem por

objetivo a Contratação de pessoa juridica para prestação dos serviços de capacitação de

servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde por meio de participação

no curso "Manejo Assistencial as Emergências Clínicas e Cardionespiratórias na Atenção

Primária e Especializada", que será realizado nos dias 11 e12dejulho de 2022 em Dom

Pedro - Ít44, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de

Santo Antônio dos Lopes - MA, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados pela

empresa ALVA ASSESSOIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 24 de junho de 2022.

r I. .11

.1,* i* /* ,,\t
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Municipal de Planelamento e Administraçã0.

Port. No 004/2021 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N0 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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7Í't2(m eviçorrb*rgflffi

II

7f ísl0l.§crvtçor Íb Eryftb tásrh. rdarionerbc à ragúsrç. do tr b.ho
7 I 2O1 00 4ptar c anüber ÉcnEa.
7,ml$ âtrr eü*É frfiriert+ ÉnfÍlc r ttrricr nb rrprcfred*
srtÉtm'rríÉ (concirsos F(tlbog, B€ívíço * prcmoçao d€ Bsldê lunb e áíêá ds
racuÍlor humaÍrr de cnErr* ermqh c ooíEultoíb qn Frqcto qftrab).
n í íq)0 Áoc.Éo ttc sÍmrôrd tsn cú.*foÍ
TEÉüLO1Àryrd ô íÉqúE! c qJprrnüoc plu cürúuçáo sãn opcrdor, lxc.tD
aÍrhífla3.
Í310$08ehéo. açfi*m.nto ô mlo{c<ôra.
8121{Xy }Jmg@ sfi fadh. !.íÍr doíÍrifu,
&{í24mt6gd* dr. thld.d!3 dê r.údê. sduoac.o, aarytçor qrtiuíd8 ê üríos
s€Íviqp eocbb.
8ãá148 fú..lffe pÍEab.t'lC ô niid tffi.
85É,?,2Ín ta.EâÉo pralhfsret dr niEt trcnotógtso.
8sÍIlül'Altuildr. dc ap(5 à !ú.rc.çfo Ctcdo cai!É GscoarÍer (diuid.dÉ .b
g6taq ar|.a.oÉ, conuffiE oriüüeto. a âr#}tütdà prüüiadü ar airleÍna o e
?rscão rlt fi.dd qr nrdrht dc p*rFnrnüo, oEÊúÊrç{o, eflüdr. ltnençc-E*agi iÍl.Inxra cm íísím.lm.
850e60a TÍt|ÍütGítto ãr Íl6..nrElrútüià píolLdo.d C eaí!ítEà|.
8:t99OO5G{rs! ÊtpÍsaülB FarE ooÍtcltrsB.
E5€S0S à.Fc dfuikbr r,. 8lüino nlo cpcci6c.dr! ÊítbÍÍmnsítE (as inri[l(rú§
quB obí6rÍr qf,w de 6ducsçâô prdteimal dr nh,rl ba.ho, dc üÍaÉo vrttoat,
Hitt.lel e SrI*mr e ílq|rdílÉí B E8üa*rÍlqü, Mryaa{rnfnrcírb da
êÊcdsrÊf& Fíüíi..
86m7mâüyÉa& ô poio à gdo d! !.ír&
GlÁuflrlr dnnrâ - omAoÂo DAsocEmr
À sodedc.h tlrt rtv'rçh pc nrm [rrtsHmMo e pq& da d.h do rêu regtrüo m
JírlN CdnarEid rb Ertrüo do UrnntÉq - uOElúA; ÕílkrEueldo4, tOirte, por
dedeÉo doc údos, qr re ooonkrdc th Hor o6ornanto manUqeiaác no Cidgo
CivI BnddÍo (rÍt. §7" n, CCf2mA).

cúu!il.u cxffÍfiA - âru{sm^çIo sorcttl. DA sctEAE
A dmLÍírTto ü ffi !sü rilrrrEl É úEE $rüütE ElJEAtt! LopGs
IACEDO, c.bàú sdttlnhlrsdoÍE cllede dm I rqraolri.çào (*r .oc.6Ôco ür. ê
pasliuaÍnsíüa, Ifilo a$ jdzo como íoÍE dab, ffin(b o uto dt ütEminação cocier
BmiHs mE ncgôdoB (b inbíGlla dr rü$üd§, aendo vtdede â lua rÍsnúo, E

ava& eÍrl6ür!, ÍmF ê orüoo abg qEc n& &ndrn eo inErercã üGiab.

traattt .aar r a.t úaa ta. ... ..t
IÍ. PROC

FI

UTUAÇÀ(

Prrágrú lo A a<lÍrirtrta&lE dahu, rob a pêíEs ô ki, dr cu. í{o .úiú lmpddã
th excrw a aüoinirÊtEfio & roGbôdq pÍ hi Êâoadd ql 6Ífl ulÍhJdô de
condeneçio cÍirrhic. ou Fs ac rwlrs toü or dciho úle, â Boír8 qtn yÊd6, 6hda
quq HrpfirÍiãn6í*s, o áesao I crEG p(ffi0oli oU poÍ cÍlnF Ídfnontr,,dc
rcí.dtci$o' pth or çúomo. mnsrrraào, p€rd$', ou @ÍrFt â êcs€mb populs,
conEe o S*ürâ íntÍEêllp ardmdr Eo.ílha Eo.IltE! ü CÊiEF dê concotúrdâ, cdrlre
as ÍEbç6cq (b coÍrcüno, tÉ Fôhca dr ! pÍoÍÍirírEd!.

.#



I " 
r: H$üÉ IP ôs Bódor çúetsdkao utia rdr*

tucÊ co.úürítç l§gidsÉo ÊEr- t{gtr" or,r ÍÉeâbtrà uh
' : r€Exríiêrâç& peb srçEte dB su* rüi${iü.§,

IJTUÀÇÃO
N.9ROC

FI

.qu 4aHp

?ryá t 6F OÊ çüdoe pgd.Í&, sÍr noma ds pgdoda&-" nqrsar frosrÍrdoÍ!Ê prÍâ
a prâic. ô aüo6 da údoiwo, gffi dÍtnÉ*Ídirn e riortaçào inblêcüJal,
nE.rl..úÉ ilxtrurnatto"eUAnco or paruo.dsí quÊ dÉlini or Fspqqii4g g!&Ê*, clJo
m&rdgts§, mÍo Bráeo da 4tEãçlo ddsflrh.do. @rtu qlhrtB@s qUfguçfnanb a
bíasihiros fialm.
P.ágEe t! A Êodrúdc po&nâ dicírÍ, türo!3cer, qr Fnhor.í B bürs cqtsisrEt
ds 9âI pffinlo; dâafc q;q .qF §r op.Ís$âr ú0 g,lh r {üÊts dr m.hcrd..,
quâÍdo sGrá oBilabÍiaÍÍHlb í!píw.rÉ poÍ bdoü os aôcioB.

oiuqr+n agr* -ôtTElAçIo m coxttlto eocur
O conüab sodEN podcrú !oí ítEdtiedo, no b(b ou ãn pertâ, por detibmçáo rte
iodoeosqr.ldifu
P*úgrrfu ío O irnüunrrrlo dr dbl!Éo rh @flh!Êo acrá sssftrdo, Ítoca.tÚhrnrÍÍB,
por 3ôciE q[E Írptr.ãÉam a flreioÍL pÍsr{d! na otârluts rnÉr.
FrúStú ,p Hâverrd" a{düô dhQÍ!üe! otr srú##ü coIrürá do inü[unranto tle
der#o Ése EiqíEtància, Fsra rulld\rE {roü üttot doa e{.í-sâdo8,

eráuei** eÉrm - ErHolcro locHi-
O êxêÍdcao 3odgl cdÍlEffi ôom o sro dvil.
PrÉgnÍb ÚnEo - ro tárÍllho ô cÉ âEÍrrcb so#, üÍl 31 d. dEsmbío, e
únsÉúâÍtore p.tstsú conlar idl* de Bu. aúriniat çáo, píocsd€íÉo à
ahboíação do inv.ntftio, rto bahnço púimorüt ê do bbnço dc rer^üsdo
eoonôrni:o, oaÉído ros úciG, Írâ Fíopoíçüo ê !l.E! qsGgÊ, G b.EÍo! Du pilàs
apurdas"

CLÁ[,§UI.A OÍTAYA - OMETTO T REÍIRADA
O sório e.É qdsü rEti]ãí-r. da roúidd., mÊdkrt o Íambobo da qllntie
coflltFrfurb ao t,3tuí.8 sr8 s.loE5. thrrrÉ, cün aEEüülncE e } ftffie, m4
çqnl.8lher * iodêdE# ak$,úü e Ufficaçào frdcifl ul por crrta rryeCüe peto
Rêglrtro dã TÍfriM c DoeI , ô rar frnr€ ptOp*ib U amÍks Íh socbdídr.

cLÁusul.* r§rA - ffir§o{,tp ox ruqyls
Á r€üráüã, Ê ÉB*lm6 âu ü §aa&&áô d* qi§ryi* (m ô6eiôô nâô dBüohmá a
EoctrdB&. qus pmfaagt.riÉ 6m oB !óc*rs ÍGmanGlolnb! ou oofi 6 hcrrbiru ou
sucosloírü do sóob Eecirlo.
PrÉgÍaÍo tc A roc,6dadê pqnÉ ao rócio ÍúiÍ.oE qt Êo Érduldo, o yelo,Í dr s{r8
hsr,eÍE8, obrE €cirai a! acguits ÍügÍl!.
FIÉEIIE Zt @õÍfurdô â íúüâütl üJ â cxctrààô ib tôcto *ó +r*o ÍÍtüô6 apó. o
êflarnamÊnb (b mídab Eo*i, pÍp€Êds.€êir â .pufeçào dc aã.tr havcoaB oom
basG no bahlço gtrd @.dB 6xerdcb. Sa a reliÍada q.r e €xckEâo ocoíÍ€r +ôs
8guêle píEo. la,rntrr+à um bdaírço €sp€oiEl na dd8 ds ooonÊnEia (E
moficiildo! Glrsrtos.
Per*grub f Em qrdquü ds peobilr(H€s soÍmr rÍ€íEoÍE(h, o bdenço rerá
ajuaEdo pra Í#ií o vetor dê nprcado &e bem iEEgÍrnhô do dvo de lodêdetF.

,d§.',.

sOdadrrb Crn üutuià
wdada Eos rddêô * pÍü{úâe*c do

ÍEãÉdss êerofios ao ohtcüo iêqd.

w
n

iF
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. -' .. prúerrro f O pagÍüdo d€ lrycrac do r&àr rdirryli. ol +S{S ffj..i{*:g

p'Íaebfa.t ÍFÍl*, Errdrc rvaúm' ecrcl<*dat da rot!í:ig{1:f3t ge+id*
' com o makr Índoe dniüdo pla lagblação rm yig!í, trrdo- oomFáClo iladc aÉüa

d. ídirrda, fficinrcnb qr excft.çlo, # o cHtvo € inlr$rl pflgfllqÍúo dê ce(Êtsf

m? r '*o 
pqg.,n'nb í§ .poq.r **." *:L&jj"H*áih

dc acrúrcimoe. darí p rrllrsü sr m aorcàrlth o dlqiüo dc conalthrs dcadÇ lüga
vcncirla c ex(ghrãl s tAbÉrhth clg dvirtâ.
Prtrmfo €P OÊ róqor rrrnroclccnbtto{lbcmrlh hrrulnonb qua{rto A Cünaçâo oas
q(DtâÊ do !ódo retirútt, frbddo ou cxduÍdo.

cúusuLÀ oÉcul - molugÃo ol gocEoADE
A .gd.da.lc tâ dhaolvse poí ôlbütCo d. trlori. rhroaúa &G róúlr, poÍ hth d.
plÍalldada .t! $akC ãn r@to (b moale, mrúrda, r& rÊcúlBüfuEa no píaEo dE 180
(ccÍrto 3 der*a) diat, ou süayÉs t c ffi inOhbl, denronlo actr paüimônío s€r
divirido êÍ{Íc oe sóc{c na proporçâo d. a.G qüd* lodeb.

cúusul-A DÉcilA pRuErRÂ - IxsFostçâoGERtrB
Todar aa dt\rorgêndas sarb rçolvffsr pde heÍ!íuüaÉo dffi contrEto. oendo e
cer6 qnloro!, Írgirbs p.b! diFoiúÉ dG eíügog 1.(Xi2 e l.(ts7 ô CodilQ Givil
B,aileiro rb 2OO2 qu. raoürrncna m Soch&dea Limitattes, cuialladürüE, e m
que ÍoÍ âpliEada, s Lài daà SodcdadêB ÂnôÍittràa-

cúrrsrrl Émaseqlt{DA- FoRo
Às dwidae pon EÍ*fa GrnôOÊíbr rhqie oonffio tarao ÍtrolviÍb por maio8
amigáveh. },tr F& d6 uírE corpclgâo amlgúd, poÍ íncí! Judiobb\ para o gut ftca
erêito o Fün de Cbládà dó Sâo Lua., Estado rb likanhb.

E, po.edalum al pfeno acorto, furbo ê ü&tdEdoú, esôil.m o pÍEsglrte
oontrato ê,n 03 {tr§s) vi* dê irgal bor, dsucntto a píimeiÍe ú s.r âÍquiveü ns .tunta
comârcid (b Estado do Mrantúo - JUCEMÀ e es dernais srro chrrorvrcl". paÍa u€o
c @rmer.rtaçSo Aga iüílicldsr, depoÍa de prenArfOae s tonnAH{d." ,tíIÍí - -

AUIUAçÃ
,{. PROC

FI

SâoLuls, ([rA),29 ôDÊzrm&Íoda 2014. .-

It t, tu]G[rs*
EIJZAf,E LOPEIIÀCEDO
RG n'. {6tlõltt0 8AP,IA

IARLÀ DOâIPâRO IóPÉ§ IÁCÉDo
RG: ãll000il.t §APTIA
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PeIo presente i na tr.'',unentô Particulal, ELIâllE I{'PEÊ llECtDO'

b-rasllpir.a, 8o1tellAn natural de f itorÍúã F:rêirê - MA'

naáaIda oÔ diê- 09/B?119??, F(Útàdote do c?F ! 810'465'?03-
92, e EG : 0000{5556395-0 §sF/}íÀr Íesideata e domiciliada
nâ Rua Rosa de Cêrvatho/Projêtada, ca8à Oi, Condorrínio
ÀrpoaÉor. bairro: Çot}ânâ, cEP:65.0?3-3837 São LuÍs * uA' e

xÀila Do tIlPâBo rst{r8 lGÊEDo, braslleira, c*têdê em

eorttlôhêê parcial de hen§. êrípreaárla, nêseida em

2.t /03Í7950, natsuÍal dê CEInPq !{aior - ff, emPrê§ár'ia,
portado.rê dô cPE I ?23'683.223-53 E BG n 25?1009{-6 SÉP-MÀ,

iesidênte e domiclliado na rüa Prês Ídeote Vargas a 206'
CenEEo, QIha D'agiu-a das Eunhas, CEP : 55' 7ü6-000 '

ÚnLeas sócias da sê,ciedadê smpresâria1 A"Lrra Ãssee§oÊía e

PlahejixiÉnto rTgI - tiÉ, estãbereclda na Ruà ProjÉtada/Ruâ
Rosa de Cauvalho. N 01, Coídôrgin io ArPoador, bairro :

@hama. CEP: 55 -073-383, São !uls- liÀ, dêvidEriente
registrada na JUCE!4À §ob o NIRE 212008910116' inscritê no

CNPJ r21.930.1191/O0q1-40, re§plltêm em cêttrurll acordo aJ.terar
o §êu cqrtlaEo §ôe.laL mêdiantê as segiuinte§:'

À nEv.a sede ôa .e{IPfeBa paêÉará a ser na Àvenida
Motê!Ía/ NúÍnero 44'Ú, SâJ.a 3428, Ed1f, . !Úonumentatr.
Ja rditl Rena.sçenÇê, cEB : 65.0?§*441, S.áô Í.]lris- r'IÀ.

C0ldres
Báirro :

À eiáu§ll1ã do obj.e,tb socLal passa a ter a EeEuinte rêdàção:

TREIÀIA!4ENTO Eü DTSENVOLVII4ETíTO PROFI SSIONAL E GE&ENCIâL,
CO}ISÍJLTO§,IÀ EM EECTqÔTO€IA trÀ INTORMÀÇãO, ÀTIVIDÀDEg DE

CONSÍJLTqR!À gg AIS§T.TO BÀIPRP§,ARIÁL, EI{§EIb ÇCiN'SU',EÔRÍÀ
TÉC!íICÀ E'SPECÍPIÊÀ, §BLEçÃO.E ÀêEbIÊ IÀI,ÍENTO DE [IÀO-DE-OEFÀ,
E DUCÀÇÂO PBOETSSTON4L DE NIVE), fiiêltOLOGrcO.

clRlltlco O RIGIBInO g L1|O2/2OL1 17:31 g€3 l' 20170019659pRoleorp: 1?0019659 ü L1lO2l2O1,1. C6rGO Da VERrErCnglO:
11?00663379. IIR!: 21200891015.
Àt Às8tasoBrÀ E PtrrlJll@Ero LlDrl - l{E

J'GET Llli..Â rh.rê.â 
_ 
R.drigu.. LDdonç.

§ECR!rtrrt-GttÀI,
Itto úEts, L7 /o2l2ol7

tl.qrE ràfâcil.D.. go'.br

r rdtd.d. ô..t docuDato , .. t4,t tlo , flc. tur.lto a cqrsv.çlo .L
lDfoE .Ddo !.ut t .P.clivot código. d.

.ur .üt atl,cldrd. Eor rúp.ctl.vot polt ls
rr.rific-.çro
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rdqrfÍ.ruamopresránL.e
numei.ãrda de igual teor e

.,i::àãô rq+b.t!àÍ il§:'itéiri:üu.ià .Àtê so1€.

:. '.'..,;i:

- i:à

:. r-...rr:dâtàt_,.:.:11

. li.,.'.:
: r'l

'.:;.

§EtErco o. rEErrro d tllÉlaçl, 1!ã1 áG.x: tdl?o0lleit
BrollEoro: r-?00.116!9 r r7i@/4cr?.'c@rco ii 1rlrlrlêrtloi
11?ú066!3?r. l.IEr rlr0Oúl1oa6.rlla ry l,ryrEry ÀrIü:1.r8: " i i.,,

fúLkn ft r..r,l.'drlflr., radáç.
lEcEtgEl-Olfl!'

E o tItâ, rrTorlzor, .

E. qrraarracll.r,lw,lr

JUGEHA

ti§a

.,*:

.Ft

ããiltiq I ,.àc.o

Eq'E@!a
r j.lr,'-,',t 
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AUTUAÇA o
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El-trAlC. L@EE IACEO, Ermr, !oü.kÊ, círtprdttg, ráÂrt (b\âoÍino
FIdíÊ - tlÀ nrdú m u* {EÍl}?líe7l, poÉa*Ier (bCIFF : Bto.4â§.70}&, c
RG : (XXXI.*5&EFO§SP,UÀ ,ÇU!,{is domiG&ÍbrRua Rqldade cúe
01, Cmdoraiúoeryorfu, húre: OOHAIíÀ CEPO6.üI},S8. SroLUt -uf" eI ,EI DO trfrc LCC8 IAGEC}, bffia caú crrr oornrrneop«d ô ücm. nqiü cm 27[611960, ÍÉrd dê Csnpo U&r - pl,
!üyplafie' patrendo GFF : ZE;68ítJll3S3 E ret Z5i7t@{S SSp-mA
ll*lenb e (hrlclh(b na nre Hrlcrlo Vúg* n ã8, Csüu, O*ro Uagui
üc Cmhr - lúÀ CEP:66.7WX1O.
UÍdcas !óGb ô, 

^LVÂ 
AE3E§OÍU Ê PlÁlãrâ*mq LTDA ffi, rÍü.da

lr A\JEMDA @ROGIEL GOIÁf,E§ MOREffiÀ if .t{4, Sât.lÂ $üA ED|F
ilcrhuttrnrÀL EâHRG Jâmtr RElrAffiEltcÂ_ çgF 6,0?5{.í1, SÂO
LUI§I- lJl/t cmrlcffirodd !Ítllhrldo m Junta CoírürdddÉ E$üló
sb rúlrso 

"tlO0EOtOlô 
rrn í3ü212016r lrúrl&â no CIFJ mb rúnrro

21.Hr-JP1m0í41. RcrotvuÍt, pÍoífloror @ úo cffio Gociâ|, Íto!
SgríüúüÍlu

CL,/AlJSlrLÂ l' - Fio. crleth um li$at ú cochr*dc oom rod. ne RUA vOO, Et{,
EN.OOO 1 ÂFAETâHIE 204, COIDO!Éü(, íGUn ÊR/tÍlcA 1-cep
cú07$íí0, lthnO: prRflJE Eltlt.olt, slot-t trflÀ
To(b s dríú cú.rr.b c cordçü6 ffirú m ãto eoíEüúivo da
locixHâo rltnçol eoüüiG. ngo*ruAiUc Brtl nraasôf*rrnalo,
Fãr[.nooárn dr! vlgtr E por c.iiÍtíÍt dê comnn acoF&, ftfiãm o püldllo
inúrrlÍÊrb ír í vi..

SãoLuÍs-t{À 2SdEmabde ?olg. /

á1, ut ./ops /l*
Elzanel-oper lt*aaedo

illada doAmparo Lopea tit*do

JUGE}tÂ

ctatÍtlcO o irclarno ü 291§5120L9 11;tr1 9óB !d 2l900a??t0,
raÍllocorê: t9o383a8B DE ?7lOsl2i1,9. CóDrêô E VErÍÊCÀçlô:
r190241?1?0. llIBE: 21200891046.
ltlrÀ iÀgat88<rRl]À E Pl;*ÍaJpcúro I.ÍlÀ

L111$ tà.r... lod.Eigú.. L.Âdôâç.
sEcEEriEtÀ-dan'ÀI.

slo Eús, z9lo5l2o19
wí,qrF.rafr6iI.!r. govibÍ

l rrrltdad. C.rtr dcêuEBtô, .a lqrE .,.c, líêr .üJ.ito I 6oq>!ôvrç.to d. .rI. rut DtieiCrô so. r.qr.r!tl?o. Dor!.i.
Irfoiüldo ..u. !..IxêtiE. cóêiEê. d. t Eifiêrçlo



ALTERAçÃO CONTRATUAL PARA EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEDE
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AUTUAÇÀO
N" PROC

FI

Pelo presente instrumento particular de extinção de Íilial na UF da sede:

ELIZANE LOPES MACEDO, brasileira, solteira, empresária, natural de Vitorino
Freire - MA, nascida no dia 08/07/1977, portadora do CPF : 8í0.465.703-82, e
RG : 000045556395-0 SSP/MA e da Carteira Nacional de Habilitação CNH no

01099558700 DETRAN-MA, residente e domiciliada na Rua Projetada, casa 01,
Condomínio Arpoador, baino: COHAMA, CEP:65.073-383, São Luís - MA, e
MARIA DO AMPARO LOPES MACEDO, brasileira, casada em comunhão
parcial de bens, nascida em 2710311950, natural de Campo Maior - Pl,
empresária, portadora do CPF: 723.683.22U53 E RG n 25710094-6 SSP-MA,
residente e domiciliado na rua Presidente Vargas n 206, Centro, Olho D'agua
das Cunhas - MA, CEP : 65.706000. Únicas sócias da ALVA ASSESSORIA E
PLANEJAMENTO LTDA, situada na AVENIDA CORONEL COLARES
MOREIRA, No 444, SAI-A 3428 EDIF MONUMENTAL, BAIRRO: JARDIM
RENASCENCA, CEP: 65.07S441, SÃO LUIS- MA, com sêu contrato social
arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número 21200891046 em
1310212015, inscrita no CNPJ sob número 21.930.491/0001-40, resolvem:

CLÁUSULA PRIME]RA ./
Extinguir a filial inscrita no CNPJ: 21.930.491/0002-20, NIRE: 2'1900322907
situada na RUA V09, SN, BLOCO 2, APARTAMENTO 202, CONDOMINIO
ÁGUA BRANCA 2, CEP 65073.110, BAIRRO: PARQUE SHALON, SÃO LUíS.
MA, A filial encerrou suas atividades em 29 de outubro de 2021.

CúUSULA SEGUNDA
A responsabilidade pelo ativo e passivo porventura superveniente e a boa
guarda dos livros ê dos documentos, Íicâ a cargo da titular ELIZANE LOPES
MAGEDO.

São Luís - MA, 29 de outubro de 2021. //
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Eu, LUANA MARIA DOS SANTOS LEITÃO, com inscÍição ativa no CRC/MA, sob o n" 015í04, inscrito no GPF n'
9585311í353, DECLARO, sob as penas da Lêi Penal, ê sem prejuÍzo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

CPF N" do Regisúo Nome

95853111353 015104 LUANA MARIA DOS SANTOS LEITAO

JUGEIIA

CRII'E@ o aactSlBo IL 22ll1l2o21 13:19 aoô I" 20211341649.

cóDrco DE l,tarrrcrclo: 1210a513?32. cr?i, Dt SEDE: 21930a910001a0
llIRI: 212004910a6. Coaa ErEltOÊ DO Àtctallo 4: 29lrOl2O2L.
lr.rrÀ lsgiBaoitt ! ?&NllirltaEÍlo LlDl

LiLIIr t@taÀ loDtucDEs ttEDotrç^
ltêrrrÍar -@r!

ú-qt!...!réi1.E.qw,br

À valiladê d.tt. docltrn.o, sê irPEesss, fr.a lulêlLo à co',Frosa9ào nos rêsP.crllo! Portà:3,
rnf.íardo ee)r respê.t1-.s .oC:qos dê rêrrficaçàó
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ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ 2í.930.49í/000í -'10

coNsoltDAçÃo oE coNTRAro soctAL

Pelo presente instrumento, ELIZANE LOPES MACEDO, brasileira, solteira,

empresária, natural de Vitorino Freire - MA, nascida no dia 08i07/1977, portadora

do CPF : 810.465.703-82, e RG : 00004555639S0 SSP/MA e da Carteira

Nacional de Habilitação GNH no 01099558700 DETRAN-MA, residente e

domiciliada na Rua Projetada, casa 01, CondomÍnio Arpoador, bairro: COHAMA,

CEP:65.07$383, São Luís - MA, e MARIA DO AMPARO LOPES MACEDO,

brasileira, casada em comunhão parcial de bens, nascida em 27103/1950, natural

de Campo Maior - Pl, empreúria, portadora do CPF: 723.683.223-53 E RG n

25710094-6 SSP-MA, residente e domiciliado na rua Presidente Vargas n 206,

Centro, Olho D'agua das Cunhas - MA, CEP : 65.706000. Únicas sócias da

ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, situada na AVENIDA

CORONEL COLARES MOREIRA, N'444, SALA 3428 EDIF MONUMENTAL,

BAIRRO: JARDIM RENASCENCA, CEP: 65.075-441, SÃO LUIS- MA, COM SCU

contrato social arquivado na Junta Comercial deste Estado sob número

21200891046 em 131042O15, inscrita no CNPJ sob número 21.930.491/0001-

40, resolvem, resolvem promover nova alteração contratual, bem como a

consolidação das cláusulas contratuais, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira

Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais oconidas, e havendo a

necessidade de consolidação das dáusulas contratuais, os sócios decidem

aprovar o seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores que

conf,item com o ora aprovado:

CONTRATO SOCIAL DA ALVA ASSESSORIA E PI.ANEJAMENTO LTDA

CLÁUSULA PRTMEIRA

A sociedadê mantém o nome empresarial: ALVA ASSESSORIA E

PLANEJATúEi{TO LTDA, situada na AVENIDA CORONEL COLARES

MOREIRA, No 'Í4'1, SALA 3428 EDIF MONUMENTAL, BAIRRO: JARDIM

RENASCENCA, CEP: 65.075-44.1, SÃO LUIS- MA



Parágrafo único - A sociedade iniciou suas atividades em 13 de fevereiroB
2015 e seu prazo é indeterminado.

GLÁUSULA SEGU]iIDA I

Por deliberação dos sócios, a sociedade poderá abrir, manter, transferir e

extinguir filiais, em qualquer ponto do território nacional, observadas as

prescri@es legais vigentes.

CLAUSULA TERCEIRA

A sociedade tem por objeto:

Principal: 85.9$6-(X - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Secundários: 62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 7O.2O-4-O0

- Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica 78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 85.41-4-00 -

Educação proÍissional de nível lécnico ú.42-2-00 - Educaçâo proÍissional de

nÍvel tecnológico

CIÁUSULA QUARTA

O capital social é de R$ 300.000,00 (kezentos mil reais), representado por

300.000 (trezentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,

intêiramente subscritos e integralizados, em moeda @nente nacional, e assim

distribuÍdas:

Nome do sócio Quantidade de quotas Valor em R$ Yo

Elizane Lopes Macedo 297.000 Rs 297.000 99o/o

Maria do Ampâro Lopes Macêdo 3.000 R$ 3.000 1%

cúusuLA eutNTA - DA ADM|NISTRAçÃo (ART. 997, vt; í.0í3, 1.0í5;

í.064, CC)

A administraçáo da sociedade será êxercida pela sócia Elizane Lopes Macedo

que representaÉ legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato

de gestão pertinente ao objeto social.

PaÍá$aÍo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de

bens imóveis depende de autorização da maioria

Página 2 de 5
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Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador presta

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração d

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA sÉTlrA - p664plÇÃo DE DESIMPEDIÍúENTo DE

ADMINISTRADOR (art. 1.01í, § 1" CG e aÉ. 37, ll da Lei n" 8.934 de 1994)

O Administrador dedara, sob as penas da lei, de que náo está impedido de

exeÍcer a administraçáo da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimêntar,

de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CúUSULA oITAvA - Do PRó LABoRE

O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio

administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

cúusuLA NoNA - DlsTRlBUlçÃO DE LUCROS

A sociedadê poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir

os lucros evidenciados nos mesmos.

CI-ÁUSULA DÉqMA. DA RETIRADA OU FALECTMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuaÉ

suas atividades com os herdeiros, suoessores e o incapaz, desde que autorizado

legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)

remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a

apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou

negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na propoção de suas

quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que

a sociedade se resolva em relaçáo a seu sócio.

A TU AU ÃoÇ
|j. PROC

FI
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ DA CESSÂO DE OUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a tercei

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade d

condições e preço direito de preíerência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, sê realizada a cessáo delas, a alteraÉo contratual pertinente.

CúUSULA DÉclMA SEGUNDA. DA RESPoNSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CI-AUSULA DÉCIMA TERCEIRA . PORTE EMPRESARIAL

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos

termos da Lei Complementar no 123, de í4 de dezembro de 2006, e que não se

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 30

da mencionada lêi. (art. 30, l, LC no'123, de 2006)

GúUSULA DÉGIIIIA QUARTA. Do FoRo

Fica eleito o Foro da Gomarca de São Luís - MA, para qualquer ação fundada

neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E

por estaÍem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi

lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente

instrumento em uma única via que será destinada ao registro ê arrquivamento na

Junta Comercial do Estado do Maranháo.

São Luís - MA, 23 de novembro de 2021 //

ált ,14 líu
Etrzenq tâpes tlhoEdo

[hrie doAmpam LSc Mreedo
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Eu, LUANA MARIA DOS SANTOS LEITÃO, com iôscriÇão ativa no CRC/MA, sob o n" 015í04, inscrito no CPF n'
95853',11353, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuÍzo das sanções administrativas e cÍveis, que

estê documento é autêntico e condiz com o oÍiginal.

CPF N" do Regisúo Nome

9585311 t353 015104 LUANA MARIA DOS SANTOS LETTAO /,

JUCE}IA

cRlrltaco o RtÉltAAFo !L 23|LL|?OZL l3:3a lOA i' 20211a0984r.

eóDrco DE vtFrracrclo: 121085s0875. clDi, Dr sDr: 21930a9r0001a0,
tlIAE: 212008910a6. coaa EltIIog Do rlclAlRo gt 23ILL/202L-
ÀJ.VA ÀlSlagO&IÀ I ELllEirllG!ÍTO útD

!ÍLI..r tE!§tsÀ RoDRrGrrEs tiEDorçr
gi6!tÍarÀ-aturr.

w,-q!..úrêit.r.goe.bt

à vâr1áâde d..t. docwnto, 3ê t@.€ss5. lrcà sulciLc A coryroeàeáo nos rspectlro! Porr.:s,
iífêffindo reú3 !ê.pêctiv.s co.tigoe dê verificaçào.
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUT ERO DE t{SCRtÇãO
2í.e3o.iagírqroí -aO
IATftZ

COilPROVAI{TE DE INSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADÂSTRAL

OÀTA OC ÁSERTURA

í3l02tiloí 5

NOME EMPRESâFüÀL

ALVA ASSESSORIA É PLAI{E'AXEIIO LTDA

(NOi/lE DE

ALVA ASSESSORIA

C!DI@ € DESCRç,IIiO DA AIIVIDAOE ECINOi'ICA PENOPAL
líg+ô{X . TÍeiíEm.íto .m d.6.rwdvlm.nlo pÍgll..l,oml . gerüElJ

cootcoE oEsc8tçÃo oAsÂÍt\irr DEs E@irotlcÁs sEqJNoAÂtas
GZo4{r.,q, - Coírultorl. om têcnologl. da lnÍoÍmlgao
70.2É{10 . Atlvldadot do coÍtrultgrlr qri gs.tãg omp..rárial, oxc.to oonrultoÍlr tócnlca €sp€cíf,cr
78.tce{ - Sehfáo o rg.nclâímnto do mãode-obÍr
E5.aí{0 - Edu€rflo FoliebnC do nlvêl téqlco
Es,arl.2{ - Educ!Éo p.ofl$bi.l d. nlvd bcrológlco

cÔorco E oEscRçÁo oa x ÍuRE!Â,JRlotc
20&2 - Soclodado EmPI!!áÍia Llmltrdo

LOGRAOOURO

AV COROI{EL C(I-ARES IORERA
úMERo
111

COMPTITENTO
sat.A 34,:lB EolF o]{uxE]{Íal

CEP

8í075{al
EAIRÂO/DISTRITO

JARÍ»M RE}IASCEI{CA
írrtÀtclFto
§AO LUIS

IJF

A

ENOEREçO
DTFERE {C|ALCOIÍÍABIUD DESLZ€OTAILC(I

TELEFONE

(to) ttts{994

ENÍE FEOERÁITVO FESPON9ÁVEL (EFR)

s CAOA§ÍRAL
ATTVA

o TAO SITUÂçÃO CarrÀEÍR^r.
13t02t2015

MOIIVO DE SIÍUÁçÃO C,AOASIRÁL

ESPECI^l. DÂIA OA ETUAçÁO E5PECIÂ!

FORIE
XE

OllO2Í20214:49

Aprovado pela lnshrÉo Nomativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro dê 20í8.

Emitido no dia 07021m22 às í4:49:06 (data e hora de BrasÍlia).
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FIMINISTÉRIO DA FÂZENDA
tlecÍetaria da Receita Fêderal do BÍasil
Procuradoila€êrãl da Fazênda Nacional Sefr

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nomo: ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA
CNPJ: 21.930./09í 10001.f 0

Ressalvado o dlrêito dê a Fazenda Nacional cobrar ê inscrovêr quaiôquêr dÍvidas dê
responsabllidadô do sujêlto passivo acima identlícado qus vl€rom a sor apuradas, é cortiÍlcâdo que
não constiam pondências sm aeu nom6, r€latives e credltos Hbutárlos adminislrados pela Secrêtaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçõês em Dívida Ativâ dâ União (DAU) junto à
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional (PGFN),

Esta certidão é válida paÍa o estabdecimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente íederativo, para
todos os órgãos ê íundos públicos da administração direta a êle vinculados. Refere.se à situâção do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuições sociais previstas
nas alÍneas'a'a 'd'do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de24 deiulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua eutenticidade na lnternet. nos
endereços <http://rb.gov.bÊ ou <http:/,vww.pgfn.gov.br>.

certidão êmitida grâtuitamonte com base na Portarie coniunte RFB/PGFN no 1.751, de 2t'l)l2c14.
Emitida às 1 l:08:01 do dia 1910112022 <hora e datá de Brasílie>.
Válida até 1a10712022.
Código de conrob da ceÍtidão: 3FCI1,7782.C688.3676
Qualquer rasura ou emênda invalidaÉ esle documsnio.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITO

No CeÉldão: 119883122 Data da CeÉldão? 07tOZt2O2216:3/114

CPF/CNPJ 2193049íOOO14O NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos, que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

\/substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7.799, de 19nA20O2 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de '1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujêito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadâs pela decadência.

Valldade da CeÉidão: í20 (cento e vinte) dias: O4,n1n0ã2.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidôes'e êm seguida em "Validaçáo de Certidão Negativa
de Débito'.

CERNDÃO ETITIDA GRATUITAUENTE.

Data lmpressão1 07 lO7 1202. 16:4:14
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IGOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍUDA ATIVA

No CeÉidão: 046463122 Data da CeÉtdãot 3OtO6l2O2211:23:S9

CPF/CNPJ CONSULTADO: 2193049í000í40

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

Íorma do disposto do artigo 15Ç da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
vn9 7.799, de 19t12t2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), náo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identiÍicado.

Valldade da CeÉidão: í20 (cento e vinte) dlas: 28l1Ol72O22.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
httpJ/portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em sêguida êm "Validaçáo de Certidão Negativa
de Dívida Ativa'.

CERNDÃO EMITTDA GRATUITA}IENTE.

Data lmpressãoi 3OlO6t2O22 11 :29:51

qI'=
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PREFEITT'RÁ DE SAO LÚS

SECRXTARIÂ MT'MCIPAL DA EAANDA

CERIIDÁO NEGATTVA

Nrlmero da Certidão; wo7o52so2o22

v allüdet 22/ 09 / 2022
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CER CAMOS ATÉ A PRESENTE DATA NÃo coNsrn oÉgnoOIIE RELâTIVO A PESSOA
runÍorc.l . DESCR ABA]XO. RESERVA-SE O DIRETTO DE Â FAZENDÁ M tcIPAL coBRÂR DÍvrDÂs
PoSTERIoRMENTE coMpRovADAs. HrpóTEsE PREVISTA NOS ÁRTICOS EO E T46. DA LEI 6.289. DE
,R/t ?l2017 DO CóDIGO ITÁnrÔ MI ÍNI' ÂIIP

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a üta de validade acima lnformada,
tendo sido lavrada em São Luís (Ue), em 25 dê rr lo dc ZVZZ ?s 1031, sob o código de

autenticidade nr 9:t1l8^írÂ794&l,tcgBt5lúÃtglÍ».yã,,J'

Á autenticidade desta certidão poderá ser coúrmada na Internet, em
htlos://stm.semfaz.saoluis.ma. gov,brlvaliücaocertidao.

INÃO 
E VÁI.IDA A CRTIDÃO QIJE CONTNER EÀ'E.IDAS, RASTJRâS OU ENTRELINHAS.'

CNPJ: 21.930.491looo1-40 I!!at#o urDt@t 966s20o3

Rdo Sodú ÂLVA ASSESSORIA E PI.ANEJAMENTo LTDA . ME

859960400 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

IOgr-8d.Eo: AVEII.IIDA CORONEL COLARIS MOREIRA

tlúttrÉEo3 444 CorykoÉaDor SAIÂ 3428 EDIF MONUMENTAI

MnD:JARDIM RTNÁSCENCÁ

Mr.Dtdplo: sÂo LUIS - MA CfP? 6507544L
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CeúiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 21.930.491/ooo1-40
Razão SocialALVA AssEssoRIA E PLANEJAMENTo LTDA ME

Endêrêço: R PROJEIADA R ROSA DE CARVALHO 1 CONo aRPOADOR I coHAt4A I
sAo LUrs / MA / 65073-383

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÊ.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo dê Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yalidade=2OlO6/2022 a L9/O7 /2022

Cêltificação úmero: 2022062002340640968505

Informação obtida em 20/0612022 L7:41:27

A utilização deste Certificado para os Íins previstos em Lei esta
condicionada a verlficação de autenticidade no slte da Calxa:
www.caaxa.goY.br

htts€r/co.rsdM..aixa.goubr/consultácí/pâgedconsultaEmprêgâdoÍií 111
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PCDEF!-UD.CTÀRIO
JUSTTÇA DC TRARA],ii')

CERTIDÃO IIEGÀTII'A DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

AUTUAÇÀo
NO PROC

FI

Nome: ALVA ASSESSORIA E PIANEJÀMENTO LTDÀ (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNP.I: 21. 930. 491/0001-40
Certidão n"z 2217 353 / 2022
Expedição: 20/Ol/2022, às L4:40:47
Validade: 18/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedj-çào. /

Certifica-se que Âú\rÀ À§SESTSORIÀ E PLÀNEJIIIEIIIO úTDÀ (líÀTRrZ E FILIÀIS)
, inscrilo (a) no CNPJ sob o n" 21.930.{91/0001-{0, ltÃo coNsrÀ do
Banco Nacional de Devedores Trabal,histas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lêi n" L2.44O, de 7 de julho de 2O!7, e
na Resol,ução Adminístrativa no L47O/20LL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabífidade dos
Tribunais do Trabafho e estão atualizados aLé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidâo atesta a empresa êm relaÇão
a todos os seus estabelec imencos, agências ou filiais.
A aceitaÇâo desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /ww,,t. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORUAÇÃO IIIPORIâIITE
Do Bancô Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,JustiÇa do TrabaLho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em juLgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recoLhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conci-1iação Prévia.

l);r.. r.i.ls ê ::.,G!.1.:5: .-',,«:-i:si.. i,ts.l r
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N'PROCEsÍaDo Do MARANHÃo

sEcREÍaRra Mu ropAl, DE saúDC DC sÃo ruÍs co ZAGA oo MAnÂNHÃo
FUNm Mu topar DE sAúo€ DC sÃo tuís Go ZAGA Do MARAÍ{HÃo

C PJ: 11.452.S7UÍml.{D

FI

,s.

ATEsrAoo DE cApnaoaoz tÉcntca

A Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 11.462.5721001-09, com sede na avenide loão
Pessoa, s/n, Centro - São Luís GonzagalM[, atesta para os devidos fins e a quem inteÍessar
posia, que a empresa Alva Assessoria e Planejamento Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob o ne

21.930.49U0001-40, com sede na Avenida Colares Moreira, ne 444, Monumental Shopping, sala
342-8, Renascença ll, CEP.: 65.075-447, São Luís/MA, representeda pela Sra. Elizane Lopes

Macedo, portadora da cédula de identidade n" 000455563950 SSP/MA e do CPF n'810.465.703-
82, realizou a 3a Edição do Seminário intitulado "Mânejo Asslstenclâl às EmeEências
Neurológícas, Traumátlcas e Matemo-lnfantis na Atengão Prlmária e Especlalizada", com car8a

horaria de 16 hrs/aula para execução das atividades, nos termos do Contrato ne

2O22O578OO7/2O22, conforme o Processo Administretivo ne O9tSl2O22, lnexigibilidade ne

@212022 e Nota de Empenho ns 518001.
Atestamos, por fim, o reconhecimento dos serviços prêstados de Planejamento,

organização e Execução de Capacitação Presencial pela Alva Assessoria e Planejamento Ltda -
ME, demonstrando plena satisfação e não constando em nossos registros, até a presente data,
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumida.

ABAIXO E EM ANEXO ÚNICO, O RESUMO DÂ§ ATIVIDADES EXECUTADAS PELA ALVA ASSESSORIA

E PLANEJAMENTO LTDA . ME,:

1. Serviços de contrataÉo de instrutorformador;

2. Serviços de contratação de hospàdagem;

3. Serviços de contretagão de buffet para os ouvintes e ÍormadoÍes;

4, SeMço de locagão de espaço-físico comportando 200 pêssoas;

5. Serviço de contratâção de som/ iluminação;

6. 7. Kit didático do cursista (bloco de anotaçôês, pastâ êxêcutiva, caneta, Íolder do curco,

crachá, uoucher);

7, Serviço de contrâtâgão de FotogÍafla ê Rede Sociâ|.

São Luís Gonzaga do Maranhão- MA, 30 de maio de 2022.

fíi* a.b-t- 5"*- ç*.t" ÍítJã" e"*."

Mdrio do Perpetuo Socorro Roposo Mortins Costo

Secretória Munlclpol de Soúde
CPF:628.t14&733-97

S.crÉtári. Munldp.ld. S.ríê dê S5o Luís 6olE !. do lt nnhão - CNPJ: U,4á'2,57210,m1-Og
João Pessoâ, s/n, centío - são l-uís Gonzâ8a do Mâranhão/MÂ

E-mail: !ss!9lgisE9!&gae8l!ÀilÍ9!Ê C!ntato: (98)98291-{898
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Esram Do MARAI{HÃo
sECREÍaRta MuÍ{tclpat oE saúr DE sÃo luís Goí{zÂGA m MAnÁ xÃo

FUÍ{Do MuÍ{ropAL DE saúD€ r sÃo Luís GoNzaGA Do MARAÍ{HÃo
Ct{PJ: U.462.S72100l-09

ANExo ÚÍ{I@ oo ATE5ÍADo DE CAPAoDADE TÉcÍ{IcÁ

r{. PROC

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 30 de maio dê 2022

ftL* a.?Á* 5."r,*Í..*" nUn" UU
Morio do Perpetuo Socorro Roposo Mortins Costo

Secretórto Munlcipol de Saúde
CPF:628.t148.733-97

secíetâ,i. Uunklp.l dê Saúdc dG Slo Luh GonzalE do Me.rnhao - Cl{PJi 11.4i2.S7U0iJí)l.Og
Jôão Pessoa, s/n, C€ntro - São Luís Gonzagã do Maranhão^rA

E-mâil: pEleglgilggEl8êlP8Eêilrg!! Contato: (98)98291.4a98

AÇÀr

01
Tema do Semlnárlo

Manejo Assistencial às Emergências Neurológicas, Traumáticas e
Meterno-lnfantis na Atenção Primária ê Especiali2adâ

02 Pêríodo de rêellz.fão 23 e 24 de maio de 2022

03 Quentitâtirc d. PÉsoal
EmpÍêgado

08 (oito pessoas)

(l4 Locâl Centro de Convençôês Dr. Kléber Cervâlho Branco- Trizidela do
Vale/MA

05 Sêrviços de contratâÉo de
lngtrutorformsdor

Foram ministradas 16 hons presenciais de capacitação aos
servidores de área da saúde deste municÍpio, atrevés de médico
da famÍlia e comunldade, p€la Sociedade Brasileirâ de Medlclna
de Família e Comunidade (SBMFC, com Braduação em Medicina
pela Universidade Federalde São Paulo (UNIFESP)/Escola Paulista
de Medicina (EPM). Doutorândo em Êmergência pela

Untversidade Federal de São Paulo (UNIFESP). Coordenador
Titular do Programa de Residência Médica em Medicina de
Família e Comunidade da SecretaÍie Municipal de Sêúde de São

Paulo (PRMFC SMS-SP)- SP. Coordenador de lnterlocução Médica
e Educação Permanente da OSS SAS-SECONCI - SP. Professor do
Curso de Medicina da Faculdade Santa Marcelina (FASM) - SP.

Professor do CuRo dê Medicina da Universidade lntêErade de
Patos (UNlFlP) - PB. Coordenador Médlco do Curso de ACLS / AHA
do Hospital Sante Marcêlina - SP. lnstrutor do Curso ÍECA A da
Sociedade Brasileira de Cardiolo8ia-SP. CEO do GRUPO GET MOVE
- Curso Credenciado p€la ASHI: EO, BFÂ BLs, ACLS e PALS- SP.

06 Sêrviços de conretâÉo dê
hospedagem

Os contratados e palestrante fordm hospedados no Centro de
Convenções Dr, Kléber Cervelho Branco, em Trizidela do
Vale/MA.

o7 Sêrvlços de contrstsção de buÍfet
para os qrÍslstas e formadores

Fol realizado os serviços de contrdtação de bufret, somando 02
Almoços e 04 CoÍfee-bÍeok durante os dols dias de evento.

08 Serüço de locação de espaçe'
Íísico

O espaço físico comporta 20O pessoas, realizôdo no Centro de
Convenções Dr. l(léber Carvalho Branco, em Trizidela do
Vale/MA,

0!, SeÍviço dê contretâÉo dê som/
llumlnâÉo

Foi contratada equipe de som/ iluminação bem como os
equipamentos de som, gri4 kit multimídiâ completo.

10 Serviço dê lmpr€Ésão e
encademaÉo dê mâtêÍiais

dldátlcos

Foram disponibilizados materiais didáticos atràvés de apostiles,
com conteúdo pro8ramático completo pare todos os
participantes

11 Krt didátlco do cuÍsistâ Foram entregues aos cursistas o kit do aluno com bloco de
anotações, pâsta executiva, câneta, folder do curso, crachá e

voucher de alimentaÉo.
xt SeÍviço dê contrataÉo de

FotótrâÍo
Foi realizado contrataÉo de Fotótrafo para registros do evento,
publicados em rede social.

Ne DESCRTTTVO DO5 tTENS DE SERVrçO5
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Declaramos para os devidos fins que a Alva Assessorh e Planejamento LTDA,

imcrita no CNPJ n" 21.930.491100014b, com sede na Av. Coronel Colares Moreira, EdiÍicio

.[vt61uÍnsÍrt6], no 444, Renascença Il, CEP: 65075-441, São Luís-MA, repÍesentada pela SÍa.

Elizane Inpes Macedo, portadora do RG n" 000455563950 SSPÀ44 e CPF n' 810.465.703-

82, cumpre com o disposto no inciso XXXII, arÍ7o,ü Constituição Federal de 1988, não

havendo em seu quadro de funcionários pessoas em situação de txabalho notumo, perigoso

ou insalubre e não emprega menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de

dezesseis anos.

São Luís - MÁ,07 de junho de 2O22.

GJfu
ne Lopes Macedo

Sócia Administradora
Alva Assessoria e Planejamento Ltda

áíí,

,llvo Á§.$orb e Pbrteh&ct lo LTDÁ - IIE ' CNP,I: 21.930'491/OUt140

Avenida CaloÍ6 MorêirLn'141'tlont oltol ShoPpihE, Sata 342/8 - Ra'Lsceng I1 - CEP:65075-441, fio Luis/M4

Tel: (9E) 3)9g- 2337 (9E) 991s2'12(N Lmail: ülvo.con!1ltori,r@tun uil'L'tt't: tlinam'''tto'wlwcdpmuil com
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PREFEITT'RA MI,]MCIPAL DE SAIYTO
CNP J : 06.17 2.7 20/m01 - r0

A
JUNTADA DE PROVAS DE COMPATIBILIDADE DE PREçOS

UIUAOÀ
R@

PROCESSO ADMINISTATIVO NO 242206-0001
FI

&.

Junto aos autos do processo administrativo no 2422064001, que tem por

obietivo a Contrataçâo de pessoa juridica para prestaçáo dos serviços de capacitação de

servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde por meio de participação

no .Manejo Assistencial as Emergências Clínicas e Cardionespiratórias na Atençao

Primária e Especializada', que será realizado nos dias 11 e 12 de julho de 2022 em Dom

Pedro - NlA, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de

Santo Antônio dos Lopes - MA, as provas de compatibilidade de preços apresentados pela

empresa ALVA ASSESSOIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 24 de junho de 2022.

Sntb fr6ilo doÉ

f{r* l* }L r}J'
màir ul sÉvl E srLvA

Sec. Municipal de Planeiamento e Administraçao.

Port. No 004/2021-GPSAL

Àvenida Prcsidente Vargas, N0 i146, Centro, Santo Antônio dos Lope+MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA

DO MARANHÃO

DIÁRIO OFICIAL**
ittlr! i-
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Goirztc Dor.'e6§m

Ano 6 - Ediçáo No 557 de 17 de Maio de 2022

O QUE É O OIANIO OFICIAL?
É UM VEICULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE A
popuLAÇÃo TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÓES E DECISÓES.

SUMARIO AUTUAÇÂo.
N'PROC

RATIFICAçÃO:00212022
ERRATA DE INEXIGIBILIDADÊ N' OO2NO22

FI

RAT|FICAçÂO:003DO22
ERRATA DE INEXIGIBILIDADE N" OO32O22

EXECUTIVO

tr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUíS GONZAGA

DO MARANHÃO

DIARIO OFICIAL

Ano 6 - Edição No 557 de '17 de Maio de 2022

pUBLfcAçÃo EXÍRÂTo ÍERMo DE RAÍlFlCAçÃo. Acolho o PareceÍ Juídico da Procuradoria Geral do Municlpio,

tomando-o paÍte integranto deste ato e RÂT|FICO o presente teÍmo paÍa que surta os seus jurídicos e legais efeitos, com a
dedaraÉo de lnoxigibilidada no úUZa2:2, constante do presênte Procêsso Administrativo n" O91 m22, pa.E duloalz'aÍ d

mntratação da €mpí€sa/Bociedade ALVA ASSESSORI,A E PLANEJAMENTO LTDAÁIE, regularmante inscÍite sob o CNPJ

n. 2l.93o.49l rOOOí .10, para Treinamento e capacitação dê profissionais na área da Saúdo do Municipao dê Sáo Luís
Gonzaga do MàÍanhão/MA, com ênÍase no Manejo Assistencid às EmeÍgências Neurológicas, Traumáticâs e Mat€mo -
lntantti na AtBngáo PÍlmáÍia e Especldlzada. CfuÍma l), pelo vdor total de R$ 171.420,00 (Cento e setenta e_qgry,mll
quatrocôntoa a 

-vinte 
reâls), na iorma do art. 25, inciso I de Lei no 8.666/93, no exercÍclo de 202?. DOTAçAO

ónçAUeNUntl: PODER:' 02. PodôÍ Execuüvo; ORGÂO: 17. Fundo Municipal dê Saúdo; PROJETO ATIVIDADE:
iO.á01.0039.20í - Mânutênçáo ê Funcionam€nto de At€írção Básicâ; CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Ouiros Sêrviços de

fàrãeiros - Éessoa Jurídica; 
'FONTE: 

1.600.00.00/I.001 / 1-631.00.004.00'1. PODER: 02. Podêr Executívo; ORGÃO: 17.

Fundo Munlcipal de Saúdê; PROJETO ATIVIDADE: 10.30í.0069.2063 - Treinamento p/ CâpacitaÉo 
_ 
de Pessoal;

CATEGORIA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços ds Têrceiros - Pessoa JurÍdica; FONTE:1.500.00.001.001. Sendo asslm,

autorizo a reâlizeÉo da DESPESA e dotêrmino o rospêctivo ômpenho, € d6mais provid6ncias quanto ao andamênto do feito.

Nsstâ oportunidaáe, detêrmino a publicâçáo dost€ e!o. São Luís CioÍEaga do Mârânhão (MA), 17 da maio de 2022. Maria do
PeÍpétuo SocoÍro Râposo Mârtlns Costâ - SecÍetária Municipel de Saúde.

PREFETURA UNICIPAL DE SÃO LU]S GONZAGA DO MARAXHÃOi Â
TER O DE RAÍTHCAçÃO

INE,OGIBIUDADE N' OO2NO22

PREFETURA MU rclPAL DE SÂO LUIS GONZÀGA DO MARATHÃO' /À
TERMO DE RANHCAçÃO

II{EtrGIBIUDADE M OO3Í,IO22

pUBLtCAçÃo EXTRATo TERxo DE RATIFICAÇÃo. Acdho o PaÍecêÍ Jurídico da Procuradoria Geral do MunlcÍpio,

tomardoo paÍte integrante dêste ato e RATIFICO o presente teÍmo para que suÍta os seus jurídicos e legais efeitos, com a

dedâração de lnsxigibilid.de nô ú31i2O22, constânte do prêsênte Procêsso AdministÍetivo n'091612022, paâ autonzat a

mntratação da €mpr;sa/sociêdade ALVA ASSESSORIA E PIáNEJAIIEI{TO LTDÁ E, regulaímeniê inscÍitê sob o CNPJ

ná zf ,gú.fgf loooi <o, pera TÍeinamênto e c€pacitaç.ão dê profissbnais na área da Sgude do_Municlpio dê sáo Luls

conzaga do Msranhão/MA, com ênÍase no Manelo Assistflclal- às ETeISêryla9 Neg-rqógicas, TÍâumálicas e Matemo -
úlar*iã na etençao primáÍia e Esp€cidizada. Ouáa ll), pêlo valor totd dé R$ '174.420,00 (Cenb e sêtsnta e quaüo-mll

ôuâtrôcêntôB ê'vinte r6aia). na forma do aà. 25, inciso I da Lei no 8.666/93, no exerclcio de 2022. DOTAÇAO

ôÊõúÉHrlÁ6, pboÉC:' oz. podôr Exeortivo; ORGÃO: 17. Fundo Municipal dg sqlde-i iRoJ_EÍO AI]VIDADE:

f o.íOi.ó3.S.eosa - ManutênÉo ê Funcionamonto da Atenção Básicâ; CATEGoRIA: 3.3.90.39.00 - 0ú106 Sêlviços- de

fercài-s - p€ssoa Juídica; 
-FONTE: 

í.600.00.004.001 / 1.631.00.004.001. PODER: 02. Podêr Executivo: oRGAo: 17.

ÉJnOã úuntcipat de Saúde; PROJETO ATIVIDADE: 10.30'1.0069.2063 - Treinamento p/ Capacitaçáo de Pessoal;

cÀrÉOOntA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços dc Tercelros - Pessoa JurÍdica: FONTE: 1.500.00.001.001. Sêndo assim,

zutorizôà reatizaçao da OESPESA e detgrmino o respeclivo empenho, e dsmais providências quanlo ao andam€nto do feito.

Hãrá ãúrnú"á", deteÍmino a publicaçáo dosts ato. São Luis Gonzâgâ do Maranháo (MA), 17 da maio de 2022. ÀraÍia do

PêrÉtuô Socoro Raposo MaÍtins CosE ' SecÍetária Municipal de Saúde.

WF**-=

EXECUTIVO



ESTADO DO MÀRÀI{HÃO
PREFEITTJRA MUMCIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10
GABINETE DO PREFEITO

DE SAI\TO ANTÔ

iato Ânt6rúo dos

DESPACHO ADMINlSTRATIVO

À sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUruAÇÂo
N. PROC

Fi,

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contratação de empresa
para capacitaçáo de servidores municipais.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a
conveniência e oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela :

demandante a este gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância da
capacitaçáo de servidores municipais por meio de participação no curso "Manejo Assistencial a! '

Emergências Clínicas e CardionespiratóÍias na Atenção Primária e Especializada", que será
realizado nos dias 11 e 12 de julho de 2022 em Dom Pedro - MA, pertinente às atividades
realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneâmento do município. Portanto, APROVO a
vossa solicitaçáo feita de modo a atender as necessidades da referida Secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e
oportunidade da solicitaçáo;

Por Íim, no uso das atribuiçôes que a mim foram conferidas através da Lei Orgânica
municipal. AUTORIZO a deflagraçáo do procedimento de Contrataçâo Direta por meio de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, na forma da legislaçáo em vigor, visando a efetivação da
despesa requerida.

Para tanto, encâminho a vossa senhoria, afim de que proceda e todos os atos legais
necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislação em vigor.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 24 de junho de 2022

p{6*{*o"^*
ETSANUEL LIiiA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



SÍto âút&ío &É

ESTADO DO MARAN
PREFEITT'RA MT]NICIPAL DE SAI\TO AIYT
CNPJ: 06.172.7201000r-r0

DESPACHO

A
Seúora
MÁRCIADASILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

AUTUAÇAO
N" PROC

Í1.

Seúora,

Encaminho a Vossa Seúoria, solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, deüdamente aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o
prosseguimento com a abertura de processo administrativo, objetivando a contÍatação de
pessoajurídica para prestação dos serviços de capacitação de servidores municipais lotados
na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de participação no curso

"Manejo Assistencial as Emergências Clínicas e Cardiorrespiratórias na Atenção Primrária

e Especializada", que será realizado nos dias 11 e 12 de julho de 2022 em Dom Pedro -

MA.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 24 de jwho de 2022.

'r' t (L
)u* I* F'»*

MARTA LIA SILVA E SILVA
Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: rf 004/2021 - GPSAL

1

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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§ toffiúrb&!

ESÍÂDO DO MARAI{
PREFElTlJRÂ MUíIICIPAI DE SAÍIITO A
CNP I 2 ú.,72.7 Zolmol-to

PORTARIA N" OO4/2IDI- GPSAL
AUTUAÇÃ o

IJ' PROC
FI,

cofrEÉcf&0 qe"$q$*A[

Gorfiíoo qqe E§.b HaÍqDpâ e fqdi@Uo?o

ficl do orÇm:.,i <1 s ftle fu* Êxtbtiro

Em: I l__

Servldor Responsável

O PREFEMO DO MI]NICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado doMaraúão, no uso das atribrriçôes que lhe mnfere a Lei Org&rica do municÍ pio de Santo
.Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 20.17 que 'Dispõe
sohre a Reorgetnização Ádministrativd do Muhicípo de Santo Antônio dosLopes, Estado
do Maranhão, cria cargos de provimcnÍo em comtssêio e funções gratiJicados, define osrespectívos símbolos e .fi_ra os valores dos sttbsídios correspondewes: atrih1lcomrytênci&t aos órgãos e aos seus dir igentes e üoatras protidências, rcvoga a Leiblunicipal n" 03 de 14 de Agosto de 2010 e suas aherações e dá ouÍras provídêncian' .

RESOLVE

Municipal

Art. 1". Nomear MARIA LIA-SILVA E SILVA, portEdora ate RG 2560291200j-0SSP 4A e CpF 027.433.033-03, para 
"*n". .;;;-. Secrerária Municipal dePlanejameno e Âdministração do mruricípio á" s*.-aliaiio dos lopes_MÂ.

Art' 2'' A secretária Municipal de Planejarnento e Administração será ordenadoro deDespesas das contas púbricas. §€ndo respons:iver per, c*,i"'" v."imen*ção das contas

ff:;T;rfr,J,:,Tirura 
Municipar a" s",," a"à,-J'ã". ,-.* _ MA. cNpr N"

#"r;H:*.aria 
entraní em vigor na dara de sua publicação. revogadas as disposições

LopEs-MA rfâ.rj[:trir"rpREFErro Mr.rNrcrpAl DE sANro ANroNro Dos

Avehidã presidente Vargas, Ne i146, Cen tro, Santo antônlo dos [opes-Ma - cEP 6s.730-@o



SrírbÁnúÉüÉ

b ESÍADO DOMÂ
PREFEMJRA MUÍ'IICIPAT DE SAN'TO
CNP t i 06. 172,7 20/0001-10

ê

AUTUA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO |l. aRoc

de SANTO AN
Pelo presenre EDITAL DE PUBLICAÇAO. o Prefeito

TOMO DOS LOPES. Estado do Maranhão EMANUEL LIMÂ DEOLIVEIRÂ"uo uso de suas atribuições previíâs na Lei Orgânica do Municipio, faz sabera todos os habiÍántes de SANTO ANTÔNIO DOS TOPES-MA, às autoridadasmuruclPals ê esaduais, e a quem inÉressoÍ possa que, PUBLICA a Porteria n" 004 de04 de Jaueiro de 2021 que EoEeia MÀRIA LIA SILVA E SILVÁ, poÉrdora de RG256ü2912003-0 SSP/MA e CPF 027.433. 083^03, pâru ocuprr o cargo de secretáriaMunicipal de planejamento e Admiuistragão do município de Santo Antônio dosLopcs-Md para que doravante pí§se a uger em seus efeitos legars. E, para que, noaxoânhÀ não se alegue ignoÍâlcia, faço público o pr€sentc Edítal que serií aÍixado emlocal de coshnne e de fiíciI acesso ao públíco e publ icado no Diário OÍicial do Muni clprode Santo Antônio dos [apes-MÁ. Dou a Portaria rr" 0O4-GPSAL de 04 de Janêiro de2021 por publicada

GABTNE.TE. DO PREFEITO DE SANTO ANTONIOLOPES, Estado do Maranhão, M ae fa"eiro ãe ZOiL -' "

PI.,lBLIQUE-SE

DOS

::"1,,tr",,+cps:f lflãLr":Hfi i"iãri"$f'lX."r:iãTi,lJJfi ,::afixado um exemplar m lri"m ao hÉdiá ãa p*a"i*i firji.ipat. publicado no Diário
|r[!j||* 

Município de sanro A"tô"i;;;;;;r;';:[mais rocais de acessrr ao

Santo Antônio dos Lopes_MA, 04 de Janeiro dc 2021 .

L{oia Lio Sibo e Sitta
Se4retÁria Mrlrl ic i!,al de

Plsnêjâmenro o AdÍn iEistração

Avenida Pres idente Vqrg3s, 19- 446, Centro, Santo Antônio dos Lop€s-MA - CEp 65-73O-@O

tr]i

REGISTRE-SE
GON rÉRg cOM O ORIGINAL

é ÍepÍodução
CUMPRÂ-SE êerrllleo 0tlê êsla ÍotocóPia

loi eríbido
fiet do originê\ Íittc Íre

ll

Municipal



AUTUAÇÃ o
Fáahaí dÊ4 Dúrú6 Oflcld Êà!,o.llcb ÊdldFú tizaz

tlc PRoc
Ét

bllc+ão: 0101120,11

I

Diário Of I

I IEIaG
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Prefeitura Munlcipa! de Santo Antonio dos Lopes - MA

rGo

: r rrr .1.11 n ! ,r.3 L-)ir,.

EPEDlÉ,ÍiÉ
ã-"-ffãià ..roru". oo uolapo oic ianr" enonià àô u"pa ' ul
Cnâdo Ddt ttl àt O!6 d! @ d. OrrÚbE Ô 2O,, dEluslwí'rÉ Taío'mâ

c.úôn'ca, é unE Dl&lbã,Éo dÊ ÀdtiútsEi{áô OiÍEE à.Ú!. MuÍídriâ'
ÀcEEVO
n" 

"aioe" 
ao. urlri , oad El.uôniço d, §iãts 

^nlonio 
do3 Lô!€§ podr'o êEr

con6ultâd.- alÍ.vÔE d. irt.rn;l'. Por nôlo .do 8'gulhtc ênd!Í€Co:

ntEõ/(bm.tÚtbnk dcÉk PÉttt!..gPv.bí,
;tr";;1,,--;;' ú;;;'- i"-c . dirizaçào Ét ÍltÍos,'-6cêiEe
rrn,. aáo"-.r-núuórop"r.l't.àâ,.b. Âd coí|3i.dirr. p€lq'Ji.ca e qiEíloc,
!:o dê aaao or&í.o ê Ldagandrtb de qúlqt{cadastD
ETíDADE ,.,,:'
P'EÍeitÍa trírd96l desants À{úti (E LoF_ tl^ i .

CÀPJ: O+172.?ãrlooo1.l0, PÉídlo EnÜrd U,n .lÊ Ôlvrl. (Bigul

EndeíêcD. Áv. prÊ5ii€ntE Vrrg.!. 14{l' cé^Úo. s.nto'Aitonb:do3 LoP.. '
M.flúqp- CEP: 65730d0
i]i.*]-tq eseer rr, "*r: dqr€Él.tnmio&cipÍi*Fvlr
Slr,üfl,.ôenÉtüodPdoPê!Ím.g(r,Ur - i, :

írbsaios ÉrEapdtcloíl€É; âlrltul compêtêndá! so3 óÍ!ãG e oos leus dlígenl65

c dá outras provid6ncir3, rst oga I La! Municipsl n'03 dê Í4 dê Agosto de m10 ê

6uas dêrt4Õ6 ê d oulrls p.Dviránck§"

RESôLVE

art 1'. Nofiêar MÀRlÀ LlÂ SlLva E SILVA, pdladorâ de RG 25802912003_0

SSP/MA 6 GFF 027.433.083-03. PsÍa ocupaÍ o csrgo d' SECRETÁR|A

MUNICIPAL DE PL [EJAt\'4EiIrO E ADl,llNlsTRAÇÀo do oun'clpb (b stnlo
Ân6nio (b LeÉ- A

Aê ?. A Sec/sl,âri6 Municrpd .b Pldl€iâmsÍo a Ádmlnlst'âç'ào !€rá Oídênedora

dã Osspeses d.. co.rtâ§ gÚblic.. s€ndo 'ê3Pon!ávtl 9êla Gàstilo o

líolriüâ.rtâção daa Conlâs BstéÍlâ. d. PÍd6rrrrâ Munlcirl dê sânlo An!ônio

ô5 L.pê3 - tlÂ, C PJ N'(E.'lz.720t$o1-10.

AÍt 3.. ÉBr8 Po aíâ ãlrsÉ 6m vlgol na dâle rle sue pudlcáçâo. 
'avo!êdâs 

âs

d!3p«iç6es em conuárlo.

GABINÉ.ÍE OO PREFEÍTO MUI'IICIPAL OE SA'{TO ANTONIO OOS LOPESMA.

04 d€ Jânero d. m21 .

I
i

I

I
I

t

Gabinete do PrcfeiÍo
FoRÍAiúA ip O0q/U02í- GPtÂ[

O PREFÊITO DO MUNICIPIO OE SA}JTO ANÍOMO OOS LOPÊS. E.bdO dO

MâÍrâtião, ÍE uro das alíl,|Jlç6eá qrê llE conteíê a LÚi Agálica do ÍxíirJÉ, d€

Saíío Àn(hio óiã6 LoP€§.üA ê a Lêi MunlciPd lf (I2 dê 27 & J.Írelío da 2017

$.r' D,spóe soôre ! RêÀTrsni.râo Aú ttiâttàded tlo MunirlPb do Sa,{o a,,ôr,,o
tlot iopes, E t do.to,,tsÉDhto. qia @Ooa da pdnc,'lo .d conitt'o ê

lunçóoB üellitctdes, dêrlne o! rêgpectfuoa simboloG' a lte os wlota"loa
§rÀ9,diE êoíÍúpordâíÍês; dúiti cDípêénÉbt aG órlFloo o ,os §crÁ dfloâ,,lEg

e dâ o{íras povx#rrêia4 ,B/og{t a Let Nulcipzl tf O3 th 11de Àgo.rlo de m1o e

suat dlem@É ê alé otnras prcvtcrênclas' .

RESOLVE

Á 11 t{oíí€€Í PAULÂ OAIaNNE ÚMA LEAL porEdae (h RG 0135922!20flH
SSP/MÂ B CPF E2Í.821.g43'04. psrá ocuPor o €r9o de SE0RETÁR|A

MUNICIPAL oÊ ORÇAMÉNÍO É FINANÇÂS do muiicíPio d. SÜúo Ântinlo doa

^n. 
?. A s.crüÉ.iâ MunIdFldê orcannnb 

' 
Flnsn§& !.tá ordcnGdo{t tb

D.sp.6.6 dâÊ contâ6 úbliEâ!, B.ndo r!ÁDoôúr€l frdá G.rUo e Mo'nmonulçáô

dâê ConEls 8.ncáíi.s da Prullure MunÉPd dã Sàrdo Árbnio dos LÇes - MÀ

oNPJ Nó 0A 172 720l!00í-10-

art, 3'- Ed! Poílám êílrElá am ugoa na dat! dê 3UA prôli6çào' rÊÚo'9ad!6 âs

úsf,osiçÉê5 êln cont ário.

OABINETE DO FFEFEITO MUNICIPAL OE SANÍÔÂNÍONIO DOS LOPE}MÀ
0d d. Janoio dc 202í .

Em.mrd Lüt|. d. Ollv.lrâ

PÍrÍüb Mú*d9d

FORTARIÀ lf 00ciro21. cPs L

o PRÊFE|To Do MUNlclPlo OE sA[ro aNToNlo DOS LOPES' Estâdo do

MâEdtão, Íro s§o Óe§ âüDulÉal qu€ lhâ coníer€ s Lei Oígânica do m!$tcldo d'
Sdr o AÍ{6do do! Lop€5.MA e a üd Muíifjrâl tf 02 de 27 d. J.ndlo d. 201 7

qF 'Olspõe soDrê . R.sta .rçb AdmlÍll3tsws do MuniciÍio de Sânto ÁIÍôíf
dos LopB5, Eslado do M.rrnhlo, cri! caÍgo3 dê proümênto cm comisEão €

íunçôêi grâlilicada!, darine o! r.Gpectivo! simbolos ê,1t. o! valotat dos

Bub6iÚôc êoí€êpodanlr6: atbul coílpêtêíÉ* ee ôÍlilot a aoa sâ.É diÍigênleg

e dá ollrs6 plolidHaa. tEr.q6 à Lôi Munirpal lf 03 dê 14 dê a€Dío d€ :tto e

suaE d@s6 s dá oJlÍâs Díü4dancia6.

RESOLVE

Art tc. Norn€âr RICARDO AUGUSTO DUÂRTE DoVERA poílador dâ RG

8086320481 SEJUSPIMA . CPF 916.936.760_72 pâre ô c6ígo d6

PROCURÂDOR DO MUNICIPIO d€ SBNb AÍÍôNiO dOS LOPe3'MA

Emrluel LiÍn d. Ollv.lrá

Art 20- E§ls PonEÍl3 .nt-àé .m vlgd ns dsL d€ stls psblicâf.áo, revollâdss ts
ÓEpo6,éas ái .oírdrE

GÂSINETE DO PREFEIIO MUMCIPAL OE iAI{ÍO ANTONIO OOS LOPES'MA,

aE qualro ditls do mê§ ds JerÊiro do ano dê doit mil ê vlnlê ê um-

Emút|lat Lrma 0o OÍy.úa

PORTAflA il' Ollt/lll2l- êPÊaL

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStádO dO

i/harrhEo, m llo ds tEiboíraa q€ lh€ cúêê á L.i OÍglíha (b mmicrPio Ílê

sánio Antono do! LopeeMA. t t i MEicipd N' 02 de 27 dâ Jenêiro do 2o17

qúâ 'obpõ. soblE a R.oÍ!tsni:açâo Admini§tauÚa do Município dÊ senb 
^ntônb;oa Lôpâs, E t do do Mâranháo. cris csrgo! d€ Êrovimênto êh cohitráo e

lurrçlcs 9íaliÍcaó6. dcnnô 06 roPêútvo.rm§et€ e Í's ot v§loÉ' dô'
srôsH os côÍr.apôdcntos: &tul cúmpêlênclÉ ae órgác e âG sêus dklgÊrülB

e oa ôu!:§ p.rrúdâldts. rsvloâ. LEi Muntsbd n'os dã r'l d. Agosto de 2010 '
su.s âltê{ãçô.s ê dá drlrâi P.útíância§

RESOLVE

Âír. lu. Nom.ár sÂlvARA cÂRvaLtlo souzA DlÀs, port'doÍa d' RG

Prêíeito MunÍ:l9d

?oiI il n- oorvzqe1'cP€ L

o PREFEITO OO MUNICÍPIO OC SANTO AIITOMO OOS LOPES. EdAdô (b
ií,âí!nh&. no u.o (bt aMbulçóff que ltE c.ntuí. â Lêi o€áíic' do m'lni'iPh d'
ê.íiô Antólúô do. Lo9.â-MA á â LGi Munlclpc Nc 02 dê 27 de Jàneirc d' ao17

qu! DEEõ. §oblE a ReoÍ!âdz4.áo Âdmhllttüvs do MuddPo dc Sánb AnÚnlo

i* top.", gat.Oo ao Má]!nhlo, crL caEo6 do frovilt!€nto eln @lríiÚáo 6

tunÉes grattfcadaa. dêfine 03 tssp.clilo3 elhbobs ' íxs os v'loí'! dos

PíêleltuÍeÚIr|cpdde§aIlDAírloílod6t4.!-MÁ.1rúPrÊ'ld.ttlEv'g.s.4.6.c€íüo.S.doâJtoÀio&t.!§r-Mâ[nhào.cEP:6573(}1I)0
ww-3toant adodoDô. ms gPY Ú

AÍOS OFICIAIS DO PODER FXÊCUTIVO I\1UI'IIÇIP

O lirb oícrrl Eê!ónEo do Muãiciplo - g.or..Áná M(hi dPsl d' H'rÉl'r'do e adFinhtlsçáÓ - dorqilo'Ii6niodoíceg'ma'gov' Ú
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ESTÂDO DO
PREFEITURA MUMCIPÀL DE
CNPJ: 06.r72.720lüDr-10

súldúía.bÉ

AUTUAÇAO
N'PROC

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMIMSTRATM ltP: 2422060fl)l I)ATA:241MD022

NOME/RAZÃO S(rcIAL DO INTERESSÂDO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

DESTINATÁRIO:
GABINETE DO PREFEITO

ASSUNTO:
Constitui objeto deste proc€sso administrativo a solicitação paÍa contratação de pessoa jurídica
pam pÍestâÉo dos serviços de càpacitação de servidores municipais por meio de paÍicipação no

curco "Manejo Assistencial as Emergências Clínicas e Cardiorrespiratórias na Atenção Primrária

e Especializada", que seÉ realizado nos dias I I e I 2 de julho de 2022 em Dom Pedro - MA.

Nestâ datâ, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento administrativo
para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes documentos:

l. Oficio de solicitação dos Serviços. (fls. 0703)
2. Folder contendo informações básicas (fl. 04)
3. Portaria e Publicação da Sec. de Saúde e Saneamento (fl. 05/06)
4. Propostas de preços e Documentação (fls. 07l4E)
5. Despacho de Autorização (fl. 49)
6. Despacho da Sec. de Administração ao setor de hotocolo (fl. 50)
7. Portaria e publicação da Sec. de Administração (51/53)

DOS AUTOS:

Certificamos para os devidos fms de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo acima

Desta formq em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à tamitâção dos
feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu tr,IÁnch DA SILVA LIMA,
servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuâção na presente data.

identificado

iiÁtcu »t sttvA LrMÁ
Chefe do Setor de Protocolo

Port.:025/2021-GPSAL

+c**,-o- À^- 5J.- \"---^

Avenidâ Presidente Vargas, N' ,146, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

llr

I





E§TADO DO
PREFEITURA MUNICIPÀI DE SAilTO
CPt{r: O6.172.7201H1-10

PIORTARIÂ N"O2Y2O2I- GPSÁL

RE'§OL\I.E

o PREFEITO DO MUNICIFIO DE SÀNTO ANTONTO DOS LOPES; Estado do
Marnhão, no uso das atribqíçiles que lhe coüfere.a:Lei Orginica do ruunicípio de Santo
Ântônio dos Lopes-MA e a Lei Municipqt N'02 de 2? de J.aaeiro de 2Ol7 qlr' , Dispôe
sobre a Rwrgani çào Aúfiinisfialiw Qo Municlpio Íle Santo Á ônio dos Lopes. Estath
do Maranhão, eria cu.gos de. ptõei,Nntir.em conissão e funções gruifi<*dtlrs; define os
respecttvos sttttbolos e Jixa os ualores dos subsídios coüesFpndentes; «rribui
comrytêncids ws ór§dos e aos setrs dirtgerues e dá oütras lrovtdêttios, rexoga a !*i
Municipal no 03 de l1 de Agosro de z0lo e s4as alterações e &i owras pror,idencias,-

Í.úbrffiodú

Arr. Io' Nomear UÁncu DA SILVA LIMA portado(a) de RG filn6o2o20íJ2-5

lllPlMt e CPF 032.977.963-08; para o.upar o cargo de CI{EFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Santo Antônio dos Lopes-MA.

I.^r^"_*-r"naria erntraní em vígor na data de sua assinahrr+ revogadaq as disposções
eln conüÉno.

GABhIETE DO PREF.EI O MI,JNTCTPÁL. DE SANTO AT.ITONIO DOS
LOPES-N4À 04 de janeiro de 2O2l -

AUTUAÇAO
N' PROC

Ít-

el

,r' ii i tÍ

rGt;*l*;dím*ar'il*
Pêfçito Muicipal

f :I' *' :::.:,::::,'.il:- 
Certlfrco oue ':11'.,'1,,^ 

me toi exibido
{iel do ortgt; t"' v"-

erí;.--]'-)
SeÍvlãor Res

Avenldâ Presldenie vargai, Ne 445, Centro , Santo Antônio do:§ Lopes.ÀiíA - CEP 55,730{OO

t,



ESTADO DO
PNEFüruRA MI'í{IC'PAI. EÊ,SAIi|IO
CPtü: 06.17à72010@1.10

§abffiHoôi

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOSLOPES,E*adodoMaraúão,04dçJareirod;rf/2t. -- " .

EI}TTÂL DE PUBLICÀÇÀO

PUBLIQUE-SE

REGISTRE§E

CI,Jy,PRA-SE

AUIUAÇÂo
r,i. PROc

FI

CONFERE COM O ORIGINAL

CeÍtiflco que êsta fotocopie é reproduçáo

{iel do origtnal que me loi exibido

(rle.'r;rs Em: / ,, íM*-l*$.
erÉfato Municipal

CERIIF'ICO., q]" Tro- ilrra publiquei e regisrei a presertePorbrie E''023;GPSAL.de M.de_iroeiro a" iOU-, p,r.'m.tô de Ediral, rcndo sido{*49 *-**rprat rc tbtum do pnédio da p*r1iG'liur*ipor, pubricado no DiárioOfiêial do Município de saÍito Aprôni,o a"- L"pç".ú'.:;""rili iú;;;;;;;prúlico.

S€írriff ResDonsáwl

Sanúo Antônio dos Lopes-MA. 04 de Janeiro de 2021 -

.Sifua e .§í/ua
Municifrsi dê

Plaoejammto e admÀixrac5o

Ávênldâ FÍeslt ênte vâÍEas, Ne í46; Cêntro, Sartô Anto nio dos LOpês-MA -: CEp 65.73GOO0

PeIo p,re*rrtc EDITAL DE PUBE tCÀÇÃO, o prcr'eiro
de SANIO AIITONIO DOg LOPES, Es@do do Mararhão, EMANUEL L,JI\,L{ DE
OLTVETRÀ nq uso de suas atribuições na l^ei Orgânica.do Munícipio, faz saberâ todos os habitantes de SAIITO O DOS LOPES.MA aS autoridadcs
n:uni'cipaís e esta{ua§ e a quem interessar poss4 que, PUBI.ICA a Porterh n. 02§ de
í)4 de Jaueiro rle 2ü21 que nômci, DA SILVA LIMÁ9 porlrdor(s) de RG

DOSETORI}E
SE§PÀIIÂ e CPF 032.977_963.108, peri ocupar o cargo de CHE,F'E

, para que doravantc passc à viger em sets efeitos legais.
E, para que, no amanhãr nf,o se alegue ipoÉncia, faÇo público o presentc Édiral.que será
alixedô üfl local de ostuuie. e de fácil acesso ab públioo e publicado no:Diário Oficial
do Mr:nioípio de Sanro Ántônio doç LbPso- MA. Dou a Poírria n" 02§-GPSAL de 0.1
de Jrneiro do 2O2I por'public.ada.

previstgs
ANTÔNI



Píiãz4t .' :.. : ot b.x EncsrntnhâmêÍlo do p.DcêE§ô dcrürm6iê rneUurOo a auro;ãJJ
c4Érior com proposts d. hqnotogsgao.

Art 6'. Todoa os lràbshos do pregorlro a Oa rlle EqJEa de Apoio dôvEÍáo 6eÍrEglslÍÍ$r n8 atas. d€vidâÍnút a!ôiada! e aqrMi(lt! no Eebr clanpeEr .
dá PÉleitulr MunÀ.hat do sáíto anrô.rio do€ LôF€s/MA

Àrt. 7',. Estâ Po.tadà entraÉ êm vigor írâ daia d€ lur publicaçlo íicando
rêYDgdas a disposi!ês em cdrtráoo.

Oêsâ éncb

RrdiqJa-6â

qrmpls-aê.

GÁBINEÍE DO PREFÚTO MUNICIPA! OE SA}ÍrO ANÍONIO OO§ LOFES.T,IA
04 cE JãndÍo úi zpl .

Ehánuel Llna dê Oltvsirr

PrsÍeío Mltntctpd

PORTARIA N' OZIO2O2I. GPÉÂL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE §ANTO ANTONIO DO§ LOPES, EâtSdO dbMaãnhéo, no Esa dâs rür-buiç6€s quê Itê cÚlísÍ! â Lei O?gâ,r.a do ;;õ.pb üSãnto_Artüno dos LoFo!-MA e. L.i MrniciÍ!.t N! 0Z Aaàt * Urr,rc ai miquê rrqp@ soD/p s R€,0,r9â?ú7àçto Adntislratua da Muabido ü Sont1 Arrü odos LoNB, Estado da Mâ|ainâo, càà catgos cte govim.ntô efi @mill,áo .tunçooa gan Eades, ateline d, íÉspêctvo,s a/,,r|boloÚ a frxd o, íalorns ctoê

lr:-srdrêt 
corêryyrÍ€s; ârràu/ cDrru,êtérriEr .os ógdôr ê ,os 3êuc dÍ4!É.rtá,

,uas atu',Ées ê ctá outas proúrôltdl9.

RESO{_VE

arl_ió. D€Bignâr vÀNtA MAR|Â sousA ÀLENCAR, pôrtadors de RG000072509€0ôí SSp/!r^ e CpF 33t.gOâ t 33t2, !â_r0". iiesr; d" qúã
:!"1Yâ, ry,. ocupar o câEo dc sEcRÊTÁâtÂ uull,ctp^I ÀôJú]ri;;À
EOLrCÁÇÃO do müÉído de Sâito Àntónb do6 Lo!66-!rÂ.

Art. 2. 
_E3ta 

podádâ .ntraÍá em vigoÍ ne drE dê e36inalua€..evogldas asdilposiçõB êm co.lttrb.

GAEINFTE OO PRÊFÊITO MUNICIPÀL DF SÀNIO AIWONIO DÔS LOPES-i,À0!, dê tân€iío .b 202 í .

EÍnmu.l Lti. Cc Oüvlirr

PÍêteilD Mlniopel

PORTÀRIA N' 01 9,202í. GPSÀL

3-"I::f,lg oo yr"lgtpto oE sANyo Á\roMo Dos LôpEs. Elrôdo dorÍ.rEnnao. no l.êo dàs alíibutçõ6 qus lhÉ côr,Í6ío s Lei Organtca do mrJnirtpb Ues61Lo_Antóoio dos Lop6-t Â e á L.i i&ríücpd M m * iU O" l*refã a.ãiiqrs 'Oirpdo !órê , Rror§6 t az4o AnnrrdrsttÉ do ,hndibb ae Se|Ío entrlo
!::_ly:: r:"? * 

"?@nháo, 
cttâ Ea,!e, dê ptol,nrento e,, êo,n6sro êrun:oas gn tcadb4 d.nia o. ...pêcuvÉ ,tmbotos a nxa oc vatotac ioz

:T:.ATyry^' ahíbt ;.u,eêrâÍ,cbr.d oqiDs 
" 
o *n d -,,e*

:.:.i:* rynly*q .vqa e Ls ,&nicild tf d) * tt * asono o-2oto 
"suú âtÉreçóos e dá oúrs ptovúatecrs,_

RESOLVE

Art_l". Nrn'olr JO§Ê FARTAS DE MOURÂ, poíLdoí d€ Rc 7ZíS47 S9P/MA ôcPF 1at.D0t.t9z-12, p.rs ocrpsr o 
"",so 

6. 56ççg74q,ó ,ruriióõA;ÂOJUNTO DE OBRAS. HABrrÁÇÂo E UÃBANTSMO d" ...,ê,pb-;;;;;;
Arnànlo dôs Lo'!€6-ti/Â

An. 2.. Estâ portáriá !ôtrlrá om v|go. nã.i.t, dê s&sinsúrc, .êvúgâdar âsdlaposiçôB !m contráÍlo.

GABINE]E OO PREFEÍTO MUNICIPAI- OE 6ANIO AT{TONIO EIOS LCIPESIIiÂ
0+ dB tsre+o dr 2021 .

El'lanu.l Limâ .!. Otú.trr

PORTARA NO 024,2021. GPSÂL

OÊd ELüó.ilqü€{aacirsà2í:: r, puhtbâç-bi ,4roíib.2ío PREFEITo Do MUNtclHo oE su{\lro Á/,rToNIo oos Loptl, Ê;;;;;;
Maíanhüo. no tlso da. sütutr9a€§ que lhê coírEíe e Ld O,!ânI., do ;;;;;;;
}n:^lntlnro do! t{r.r-MA e ô L.i Múttçipd M 02 oe àz oe -an tíD oJ zoiiqra o.,póê el,? . Ràotgâlizrç,b Affirnia do ,*n*rw de SarrD Áãrdrb
dos Loper, Esl.do tto Mareahao, caia c€{goa d., ptovi edo em .}úissao eruâçaca g.atiticoOdl dafrne O, rcspectivOs slmDoro! c tiía o§ valo/es dos,lirDsrorer cdrl9§pdrdart€g tlritui c?,ítpetj,rliax as aCâoc 6 6os ssrrs útajgortas.-dà outut p/trtdand.!.. têlog€ a Ld 

^tunicir§r 
e 03 aé lq * Agoso dê ;Ofi ;.'üAs âiAÍEÇàeS e d' or,'ss üúrk andd§,

RESOTVE

11-1i.-I*..'StNDovAL DtÂs DE LtuA F|LHO. podador(o) de RG0382762820094 SESPTMA o CpF otO.2gO.0o3_S2, parà *up. à 
""rSo 

o"D{REToR DE aLMOxÀR,FAoo E pÁTRtMôNro d" úr,t e"d"ro ao Li,o"l

It 1:1a9: :.".É 6r u.soÍ m deE ctâ sua ãrsirlárt,|"â. rEvosâd6s s6OE!úl@.§ an cônt!.rõ

GABINEÍE DO PREFE|TO UUUCIPAT DE SANIO
0i1 dê Jencô dê 2021 .

on-on,o oo"iààs,ro,
AUTUAÇÀO

Emúúêl Liia d. Olivdrà

PORTÂR|Â }{ô 0ã1202í- cPsÀL

FREFEIÍO DO MUNICIPIO DE
Msr hâo. no uso ds3 âbibui9oê.
sírto antôôo do,s Lopas.i/tra e a

N'PROC
FI

lhê conbs a Loi Oigáíica à mrdcÍdo dê
Munlclpsl N. 02 d€ 27 ds JânalD Íre 2017

Sc

sarlro aNToNtO OOS L

L.i
R.oqaliaão Att,,iíistt tvâ do lltlnicipb b *ütta antõ,i

cílê crrgos de p.oümênto .d comi.áo etunçie. gellicadat, ctefrne os rê§pêcl,vot §Iabolo§ e fr.rs ôs vsrorês dossuô§di8 CünÉsPodê4Íor- arrui co.trpêliincrts &s tivgrÀr o áos seur ú,igeraas
e crâ outaê pfirvt<tâtd:-q, F.wgà à Lêi tluncbal io Oj dê la de Ag.6,to dê 2010 êsu.6 dàt*§ o dÉ ouhrs

RESOL\G

Ân. 
-f. Norneãr SUANNE LIMA OE ÂLENCÂR oLjVEtRÁ, ponado.(a) dê RGl)4go?1a5mt3.t SÉSP/UA ê CpF 610 552 ,

oHEFE D€ REcüRsol ;ú;Í.;; ":';"; Íllf 
'# ã#,il. " **" ".

Árt. 2. Eatr Po.tãnâ enraÉ em yigoí na dr!á dâ lue ôssinsürÍâ, ravôgrdâ3 as(,6Poâçú.3 .rh .únüárto

GAEI\ETE DO pf,EFEtÍO MUirCtpA! DÊ SÂNrO AMTONTO DOS LOPES.MA.
O1 de J6n€io de 202t .

EmeÀrd Llô. d. Onvdr.

PrBltslo Dlln,ci9€l

PoRTARIA N. 025/2021_ êP§At

o pREFElro Do MUNtcípÍo oE 6Atfio AiÍroNE oos LopÊs. Elrrdo doMeB.rhão, no uio dás rt ibuiÇõe ou. th. turrs."r. e"ú.t oÀ r-.pl"iiíI ff ;;#§iÉ.?r:'!iifr*Hlf;i;
qrJê tyÂpó...a&s, Rêo€rrtuiàco a?ffidiv..h t*)nictdo de sr"b';;À;;
*:-!y" ?yo? * M.raoh.o. .,/ia ca,sos ctt, ,navínen o en @útrs.r,;
!!31-e2ncaaei, drlt e os re'ip6cr,.vEs st",bot.,E ê tua o, ,rror"" à"«ro6dros ÊoÍn spondirras,, aú,?,u coÍrrp€íÉíarir, ,os .i.!€os á áo,6eus úrgo,isr._.d:.u!€t e:oítd?*s, tétos. a Ldi ttuítqst n 03 de ,1 d. h.e, d.'n;;;;êtât üt$es . b outdâ o,a/ioêtaE s,_

RESOLVE

Á11- ío. r!o.r.à, MÁRC|A DA siLVA UrÍ^. poÍtrlo.(ã) de RG 02g6om2oo2_5
S_ESPIUA e CpF 032.077.sa3-OS. p..a Erá o cárlo d€ CHEFÊ oO SEÍOR DePROIOCOLO d€ Sân(o A,ühb do. too€ê.MÂ.

art 2â Esi. Pdtãns .nlrEé êm vigoÍ.8 dãÀâ dO &r€ 6sinoturâ. í6vortdÁa â6epo{*e an côír-álo.

OABIÀ|ET€ t'O PREFEITO MUNICTPAL DE SANÍO ANTONIO OOS LOPE&MÂ,
0a de J{êlro dê 2O2t .

E l.rnEl lI dG Otirar?.

PÍElHünâ lÂrnldpÊl d€ SanD Ântonh dog LoF€3 - ,!lÀ. Av. pr.idantê VaryÊ. {a6. C.êíLE. Sa,1ro Anronr, úE Loraa - Marsnhào , CEp: 65730.000

urb ondJ Ersvürbo ô u,Âr.t 
" 

- *,..Ê*ff;Eimffiff#," 
"o. - dornosbsÍoôrróodôp6-tr..sd.br

Ed'çáo no 01202.1



ESTAIX) DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE S
CNPJ: 06.172.72010001-10

5úb fnt&Ío dot

DESPACHO

A Sr.â.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças.
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes (MA)

Nesta

AUTUAÇÁ
t{" pROc

o
Fl

ASSUNTO: Solicitaçáo de informaçóes sobre disponibilidade orçamentária, bem como a
classificaçáo orçamentário-financeira do(s) recurso(s) para custeio da despêsa
requisitada nos autos do processo administrativo no 24220üOOO1 e demais declaraçóes
de adequação orçamentária.

Senhora Secretária,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentária, bem como a classificaçáo orçamentário-financêira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no 242206-0001
e declarações de adequaçâo orçamentária, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica
para prestação dos serviços de capacitação de servidores municipais lotados na
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de participação no curso'Manejo
Assistencial as EmeÍgências Clínicas e Cardiorrespiratórias na Atenção Primária e
Especializada', que será realizado nos dias 11 e 12 de julho de 2022, em Dom Pedro -

MA,

O valor total para execução do objeto, com base nas Propostas de Preços
enviada pela Empresa, é de R$ 348.840,00 (Trezentos e quarenta e oito mil

oitocentos e quarenta reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima

identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitaÉo, aproveitamos o ensejo
para reiterar nossos votos de elevado apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administraçáo de Santo Antônio dos

Lopes - MA, em 27 de junho de 2022.
.i\ n i,

\tn* t, F*.,ht*
ilARIÁ LtA SILÚA E SILVA

Sec.Mun.de Planejamento e AdministraÉo
Porl. 00412021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1/1



EST{X) DO MARAIIHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.720lüX)1-10

DE SANTO ANTÔ

solrcrTAÇÃoDEDoTAÇÃOORÇAMENTÁRIA .\JruÂÇAü
f PROC

FI,

ilblnffi&í

Ao
Ilmo Sf.
RUBEM FRÂNCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

DAIANNELIMA

Prezado Contador,

Para informar, consoante determina os aÍigos 5o, inciso ll e 37 caput da

Constituição Federal, combinado com os artigos 7o, § 2", inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da

Lei n" 8.666/93, a disponibilidade de dotação orçarnenüíria e financeira, referente à abertura de

Processo Administrativo, tendo por objeto a contmtação de pessoa jurídica para prestação dos

serviços de capacitação de servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento por meio de participação no curso "Manejo Assistencial as Emergências Clínicas e

Cardionespiratórias na Atenção Primária e Especializada", que será realizado nos dias l1 e 12

julho de 2022, em Dom Pedro - MA

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para

padroruzar, em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo

de integraçÍio entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fomecendo

informações mais amplas sobre as programações do govemo e de onde viÉ o recurso a ser

utilizado para pagamento da despesa.

O valor total para execuçÍlo do objeto, com base na Proposta de Preço enviarla pela

Empres4 é de Rl§ 348.840r(X) (frezentos e quârenta e oito mil oitocentos e quarente reais).

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 27 de juúo de 2022.

Atenciosamente,

{i.--"--t"J
LEAL

Secretríria Municipal de Orçamento Finanças

Port: no 003/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N'zÍ46, Centro, Santo Antônio dos LoPes-MA

Pàgina 111



ü

AUTUAÇÃO
PORTARIA NO OO3I2O2I. GP§ÀL N' PROC

FI,

O PREFEMODOMUNICFIODE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado
do Maranhão. n6 ss6 rtas 4çibuiçõcs que lhe confere a Lei Orgânica do município de
Santo Antônio dos Lopes-M A e a Lei Municipal N. 02 de 27 de Jaaeiro de 2017 qrrc
'Díspõe sobre a Reorganização Áàninisnativa do Município de Sanlo Ántônio dos
Lopes, Estoào do Moanhilo. cria cargos de provimento em comisstio e funçõesgratlJtcadas, define os respectiyos símbolos e ./im os valores dos suhsíclios

'/

e b'
Municipat CONFERE.cOm O ORIGINAL

ESrADO DO MARAITI
PREFEITURA IVIUNIOPAT DE SANTO
CPÍÜ: 06.172.720lm1-1o

corrcspondentes: aÍribai competêncian aos órgãos e cas.seus dirigentes e dá outras
pro,idências, rewga a Lei Mzmicipal n" 03 de tl de Ágosto de 20t0 e suas alteraçfis,y s
dri oubas providê nc ias, .

RESOLVE

An. 10. Nomear PAULA DAIANNE LIMA LEAL, portádor de RG 013592232000_4
SSPiMA e CPF 921,821.94?_04, para ocupar o cargo dc S""*,nrf" iflr"il;;;;
Orçanento e Finanças do município de Santo ,c.ntônõ dos Lopes_MA.

Art. 20. A Secltária Municipal de Orçamento e Finanças será Ordenadora de Despcsasdas conus públicas. sendo Í€sponsável pela Gestão e Movime_ntaçâo das ContasBancrárias da prcfeitura Municipal de Santo *rOoio Oo, Lopes _ MA, CNPJ N"06.172.720/0001-10.

f j:#S":"*"a enrrará ern vigor Da dara de sua publicação. revogadas as disposiçôes

GABINETE DO. PREFEITO MTTNIC]PAL DE SANTO ANTONIO DOSLOPES-MÁ. 04 de Janciro de 2021 .

í
I

sfiú rrl:&úo.b

Certifico que esta Íotocópia ó repmduçào

fiel do oÍiginxl que me Íoi exibido

Ém'. 92 I 06 @-
SeÍvldoÍ R sável

Avenida Prêsidente Vargas, l,le 446, Centro, Santo Antônio dos tópes-MA - CEP 65.73O-OOO
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{

Srüfrúü.úofu

ESTADO DO MARAT
PREFEITUM MU ,CTPAL DE
CPNI:G.t 2.7aOI0[,OL_1O

sÂn To Â

Pelo prescnte EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o preÊito Muoicipatde SANTO ANTONIO DOS LOPES Estad'o do Maranhão EMANUEL LIMA DEOLIVEIRA. no uso de suas âtÍibuições prcvistas na Lei Orgánica do Muuicípio, faz sabera todos os hâbitântes de SÁNTO AN-rÔNIO DOS LOPES-MA, âs autoridadesmurucrparscestaduais,ea uem inÉressar possâ que, Pl/BLICA a Portria n" 003-GPSAL
q

de 04 de Jsneiro de 2021 que nomeia PAULA DAIA.FTNE LIMÂ LEAI,,portador de RG 0nS922320004 SSP/I}íÀ e CPF 921 .821.94344, pârâ ocupar ocargo de Secretárla Muuicipal de Orçamento e FinâDçA3 do município de SrntoAtrtônio dos Lop"s-MA geudo Ordenadora de Dospcsas dac dcltrais cúDtrs públices,sendo responrável pch Gestio e Movimcn trção dâs Contás Banclrias da prefeituraMuuicipal de San to Antônio dos Lopes - Ma, para que doravante passe a viger emseus efeitos legais. E. para que' no amaúã, aão se alegue rgror&tcia- faço público opresente Etlital que scá afixado em local de coshrme e de fácil acêsso ao público epublicado no Diário OficiaI do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA. Dou aPortrrir n. {X)}GpS.AL de 04 de Janeiro de 202t por publicada

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CUMPRA_SE

CONFERE COIÚ O ORIGINAL

Certifrco que esta lolocópia é íepÍoducÉo

fiel do originat que mc lcri exibklo

Em::L.l-06-!@

AUTUAÇÃO
f'/. PROC

Ss.vd

ServldoÍ sâvel

r.opES, Estado * 
"ffj},.ffi"*",_#r".rEJf 

DE sANro ANroNro Dos

ç 1

,/''l *
§.t.Lft,atuetrá

portaria""-,-.,#ffi."xT::ffi#,H,r#,$l:"_H,H, 
j",*;,xlâ'À:"T#,tr#,HTjíffi

San1o Antônlo dos Lopes_rvÁ, 04 de Janeiro de 2O2t.

ol
úo Municipal

Maria lia Siha c Silva
SêcrÇráÍla MEliciDal de

Planej amerto e adnin istraçao

1ta-

Avenlda presiclãnte VarBes, Nn 44E Centro, Santo An tônio dos Lopes-MA - cEP 65.730-@0



AUTUAÇÀO
NO PROCFÉgh. I a. a fiÍrq(údd ElrôlcofCta. Ft-6E l- Prlrb*âo;osDrno:.r

S.tu,dor ,D
I

I rio Oficial EI ntco
,
a

Prefeitura Municipat de Santo Antonio dos Lopes - MA
'F,q

EXPIDIENIE

CI{PJ:Oô i:r.'r9rr.iêiúl
EndôllF: Âv. El€aldàiré Vaiiá.,
MãI8 hlà - CEP] 65?3Í|&

'446. p€qEo..senbrÀntodto toi Ló.i -

r-€btuô€r ($) 30e&r íú !íri
sb: I<r,t::

O DiÁrto Of'dãl El.úônh do urDctpb o9 §nio .Ânrolrlo. doê L.!Úr - MA:
Crlodo pdâ rlt tç 0Í6 d€-09 d. OUüí5ro dc 2OíZ..rdiat"d".rL 

"i,roi,*.lúüne, é rrnâ pubrq;à it ea,'*+aro oi*a*r i; .É'. ': ii
AGETIíO
tu .drç6.. do Dládo ci6êiE! Eletiúnico.di:S.nb Àrt!d6 Oq rüü; Êodçr8c rê,:
:l:",1.t: Et rvá. da .nnt;mqr, p- .ra. o.. io"rlí. iJiA.ãã,flrPí bm.rbãrFnirrrE kpe!,íi..o.rí_ú.
P.r. g.!qui.a 9or quatqücí tetÀo e .lrtlkaár.qe 0'lho.::;ôê*;
1ryü".1*9:e!*ma.eri.r. ee co4"rra, peq!á;i;;ãú o. a.êso gr.úlE Ê ú,í.F.ndmtâ Elc qicQEí êd&Eü. -

5{rà3&tcó coÍÍôs,Fadcntla: ãú[ú campetároÉa â.É órgáos ê â06 sêu6, dt tg6Íll6s
e dá oulíss t ovidêncj.E, ravogs â rá Munrioat nó03dâ t4daAgosto de áíO â
6uaã állêr*óa6 ê dá out.E píõúdàncis!.

RESOLVE

AÍL 1". Nomoü MARTA LtA SlLvÂ E StLvÀ porr.dor! dÉ RG 2g6o29tmoo_o
-s_9.?1Yt: 9iF 02?.a!t.o83-03. para ocupâÍ o cârso d. sFcRÉrÁRn
MUNICIPAL 0E pr^NEJÂMexrO e nOrrNrSrmçÂo O1 ÍÍlr.r"lp,o O" S"rro
a4§ânb dog LoP.+iíA

Árt ?. A So('êi&ie Uunicird dê ptaneiânêíío e ÁdmhiÉ.dçáo sêlÉ OícbnEdorâd6 De5pa8aâ d.6 cmta6 públicâs. sândo r€§ponsávsl p.lâ Gostao êMoümgÍ|tsÉo ds6 Conte. Bsncá.t.s de pêGiürre Mwr;rprf oe Sent úÀio
dôs Lop€. - MA, cr{pJ t{. O& I 72. r'2O,t0OO1-1 O.

ft--3:; ::! PortÊt.6rú.rá êm vigo. nâ dãtâ oâ !uã puDlcáçáo, r€vooad€s .6o]§pcçoes €m coíffiÍio.

GâIINETE OO PRÉFEIÍO UUUOPAT DE SA,I,IIÔ ÀNTONIO OOS LOPE$MA,
0,1 da ,ts6q;|D 6q 262, .

E ar.ÉJ Ltü dc divat..

turrti MuDidDd

FoRÍaFú tl. 005/202í. GPS^L

o pREFErro Do lruNrclpro DE sAÀro 
^NÍot{,o 

âoa 1.oraa, a",* *
ll-.:â,]lã:.:T 'r_§o 

dls rotosiÉês qt'3 trE ooírÍ6rà a r-e, OrgSnrca to munh-tp;;
::l:.4:*".o* !po-[4A e a L.t Municipst No oZ de 27 d. Jândro dà A0r7
-c:: .1:poe ?lE.a Ie! +.!lrâçio AúnhbtsEr\,ã do MuÍicipb o. Slnro Àrlóruoooc Lopss, Enâds do LrbrlnhEo, çrte c€{gG d. p6üEanto ê6 @Firtlo ôtunçoêa oÍílf@das, dolinc o! rerpêclivos rtmbolog e lire os ralores Oosru!5,ci(E-co-í.spqÉ.ntss; àtÍbui comp.íéncis! âo§ Cngào. 

" 
.o.."", Airig"iLi

c o..útr.! p.6vtd&rdâ., ,E!,o{lâ s t6iMú.údp.l n.03 de i{ d. Âol}ltD oê ãoit;.uâ! áü€i-âfpaa e úí qrt'à D.or,tdlnciã.,

RESOL\'E

AÀ- j-.- Nom.á? RICAROO ÁUGUSIO OUÂRTE OOVERA, poílâdor.t6 RG
99163201Sí sEJuSp/MA e CpF er8.ss8 26G7, ,",'" " 

i",eã àãPROCIrRADOR Oô MUMCiptO Ít€ Sànr. ÀnlÀr|Ô dos LôpêeM^.

AÉ ?. Est: lronâÍiê ênrr!.rl Êm vigoÍ nâ dlt c. rue Êrbtic!çlo, r€vEgád.s âsdlar,ôGitÉês.,t| conÉho.

GABINEIE JCI PREFETTO MUI{CIPAT DE SAIITO ANTOI{IO DOS TOPE9MA.!o3 quato clla8 ch íD6s dê J.hsiro do.no d. dois ,'!it . lintê Ê m.
E.nrnüd Llrnã de Ofi!Éü.

Pllittts) iànÊrlâl

FORIÂRIA ll. 0{t 20útí - cP8^L

o pREFEtro Do f,tuNtclpto DE sairro Ar,lToNlo Dos LopEs, Êslsdo dolúeÍanháo, no uso d5§ {ribuiçõês qus Íh6 coíÍere 5 Lêi OrBenb! do munblpio ,;
Sanb- Ahiinio do6 LopoeMA ê à Ld Muntctp.l N. 0Z Oe ir Ao laneiro OJZãr i
cuo Obgüe.oàíe a RêoíganizsGão Âdmhi§t ãive do M,Jrrclpio d. Sânto ÁnüâÍ,b
do.r Lope6. Estado do M.râúão. âi€ c€Ígor ds píoüíh.nlo am conisaáo êí.ínc oÉ Íe+Ec v(,s a,mbotOE a ÍiÍá os vrloG aoiÍÉrÍdi€ coÊê5paírd.ntcâ; ât ihui compâtê..jss âoa óígàoB ê aE..us dirigênt;
o (g ou!às proúd€rcta!, râvog. . Lêl Munlctp.t ôô o: Ã rr a" eo*ro o" âiói
&ràs âttârá!õc ê dá qrnb p.D{idêÍtcb,.

RÉSOL\,IE

Aí. t.. Nom.âÍ SÂMARA CaRvalHo soUZÂ otÁS. oôÍtlctora d. Rc

Gablnete do l+efeitô
PORTATüA N. 00sn02í. GPslt

o PREFEITo oo MUNICíPIo DE sANTo ANYoMo Dos LoPÊs, E!I,(b doMárâíFào, no uio §â. ãtribuiçô!! que lhe confêía 6 Lei OrEÉlnicâ do munlcríio dêsáno AntlFlo dos Lopê+âtÂ € â t.i Munt pal No02 d. if Oe.Lna. Ojmiiqü! rrqgoa roúf/E ô RÉo941à6#o adniidÍdiv. b Huth1fu * s.u *rura
1:: :oeol alêdo do ,,yEíl,hêo, crtc câtso. ce povtn.atô ê,n e,at.,àõ .ntn@es grAtúcâctâ§, ttafiãe os 'BapêctivB ,ltnbotoa e nxa dj valotês r!o;
árrâd. droú coírDlpordrrúr$ ,üíàd conl(État rííls a(l6 d!Érrs c roc sezo aligêrúê.g
o dá oút s ptovÍt êtrci.1 t't9f,4 € La yuaictlrâl n 03 * U a ,W*o *-Wtõi§rr§ dtcraÉ.s o dl, ollrar pfivtalt í\aC.

RESO{-yE

AÍ.-1.. iúomê, pÁULA OÂtAr.lNE Lt A LEÂt_ po,râdde d. RG 0t3S92232mÍI4s,sP/MA ô CpF 921.A21.UTO1. p"r" o"up". o cá,go d. sEcREÍAoA
MUNICTPAL O€ ORÇAUENTO E FtNÀt,tÇAsdo rl1unbípto d. santo À ónb dô§LooêsMÀ

Arl. ?, Á Sldêtiiís Muajdprt d€ ô,§árnenro s Firânps rdj Ordâí.ctorâ dê

lT|11:l= -IS {,rIA scndo rsDon6avJ !.h Gêsúo o rúovií,oábeio
oas_uonEE EaDÉriãr d. prd.l&rÍA MuntcíFâl da Sa.Io Ântân,o do3 Lop.6 _ úÀ
GNPJ No 06. I 22.7ã)rmol_' O

1l-ll 3 Y.P.T* áÍr viod nr drb (h sus pr.rEação. ?€sâdô a5íEpogrços aÍh coíÍEab.

;Gl-rlr!I: T PlTEtEo ÍiIUNrclFAI DE sÂNro 
^Nror{to 

oos LopEs,MÀ
04 6 Jênêiío de 2o2í .

lmánuêl Umr ce Otiv.h.

PORTASIA it OO1r2O2t- AB{-
O PREFEIÍÔ DO MUNICIP|O OE SÂNÍO ANTOI\I|O OOS LOPES, Eltrrto doMárÍh.b, no lio d.s át.ilrutçÉ.3 qu. the 6níd. â L.i OrEâd.a do núiEído d;
S.nro Àn6nio dos Lof.i.UÀ ê â Lêi tauniqrd M 02 de 

-n 
dà leE,,r6; Àfiqla DÀpõ. ..brÊ a RêdE nâao 

^dhiÍiGHrvâ 
do HüÍcÍÉo d. s to Anlànio,

do. Lôpê.. E.E.lo do M.rânhao, cna É€.got d! provllllêrlto crn êdÍriEaào ;
tunsôes eÉWicad.. .t iin. c Í..c.cüvos ,Ímbotos 6 rla o. vslorê. dos

ATOS OFICIAIS DO PODER EXFC UTIVO I\,I U NICIPAL

PrêÍeit ,. MuniçipEl d. Slnb Anbíto do6 L-opê. - MÁ. Av. pÍ€€idanb V.rBárs 44ô. C€ntÍo. Ssrto Anroni, õe Lof€! - á,/bí.nháo - CÉpr 6'73+000

rn &, o!.i!c Era,onhô do ur"*" - ..r.*r,H.Hffi:#tr"*r**o - oonre,ro,.rroorodo5roD6.m..ed.ó.
Eú* Ào2lâ21
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO AÍ{TÔNto Dos
CNPJ : 06.172.720lm01-10

ürq

CERTIDÃo N" igot2o22

Í.troffiârúdG

AUTUAÇÃo

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 0102020-0, no
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei
Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para
atêndêr ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 348.840,00 (Trezentos e
quareÍúa e oito mil oitocentos ê quarênta rêais) a ser empenhado, conforme quadro
abaixo:

t Classificação Orçamentiíria:

ôrgão 06- Sec. Muu. de Saúde e Saneamento
Unidade Orçamentória 06.0â- Fuudo Municipal de de saúde _FMS
Função 10 - Saúde
Sub-Frnçõo 301 - Àtenção btuicr
Progrrmâ 0171 - Gestâo de Políticâ de Saúde Publica
Projeto Àtiüd.de 2.014 - Câpâcitação de SêryidoÍes - PAB
ClassiÍicaçilo Econômica 33.9039.00 - Outros Serv. TeÍc. Pessoa Jurídicâ
Fotrt€ de Rccurcos 150O1002d, - Recelta de lmpostos e Transf- Saude

1600«lÍ1ofl, -Transferência SUS Bloco de Manutenção

ôrgão 06- Sec. Mun. de Sâúd€ e Sr[eameDto
Unidâde Orçâmentária 06.02- Furdo Municipel de de saúde _FMS
Função 10- Sâúd€
§ubFunção 302 - Assistência Hospitalar e Ambulstorial
Programa 0l7l - Gestão de PolíticÂ de Saúde Publica
Projeto Atiüdade 2.013 - Capacitação de Servidores - MAC
Classifi caçío Econômicá 33.9039.00 - Outros Sery. Terc. Pessoa Jurídica
Foote de Recursos 1500100200 - Receite de lmpostos e Transf- Saude

160(x)oíxlo0 - TÍansÍerencia SUS Bloco de Manutenção

( ) Reforçado mediante aberture de crédito suplementar
(X ) Valor não reforçado

,-L I

CERTIDÂO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
r'r. PROC

objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviÇos de capacitação dos
servidores municipais lotados na SECRETARIA ÍrlUNlClPAL DE SAÚDE E
SANEAMENTO por meio de participação de curso "Manejo Assistencial as Emergências
CIínicas e Cardiorrespiratórias na Atenção Primária e Especializada', que será realizado
nos dias 1 I e í 2 julho de 2022 em Dom Pedro - MA.

Avenida Presidente Vârgâs, Ne 445, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNP I : O6.17 2.7 20/@01-10

E SANTO ANTôN to DosffiiHlúdG

GERTIDÂO DE DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

A referida despesa está adequada à Lei Federal n" 8.666/1993 e ao Orçamento-Programa
do Exercício de 2022, está incluída no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lêi Orçamentária Anual do corrênte ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 28 de Junho de 2022

a

AUTUAÇÀU
t. PROC

Rubem F lan
Contador Geral

CRC/MA n.e 010202/0- 0

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



9dr6ffirb.b

ESTADO DO MARAN
PREFEIruRA MUí{ICIPAL DE SAÍTTO

,cPírJ: 06.1;r2.ru/0001:10

PORfÂR A Ne 02ur021- GI§ÁIL
AUTUAÇÃO

N" PROC
FI .t,

O PREFEITO DO M.L}NICÍPIO DE §ANTO ANTONÍO DOS LOPES, EStAdg dO

Maranhão, Eo uso d4§ aHbuições qte lhe confere a ki &gânica <lo munioipio' de Santo

Antônio doe Lopes-:lr4A e a Lei Muoicipal N" 02.de 27 de Janeiro de 2017 qry'Üspõt.
sobre a Reoiganizaçêto ÁdttlfnistrAiva do Município de Santo An ônio dos Lopes, Estado

do Maronh\o, cria cargos & provine to gm comissiio e fimçõcs gatificadas, dlfine os

stmbolos e faa os volores dos sttbsldios . carreqtotúeúes: aliibui
ampetênciai aos órgãos e aos seus dirigeitê| e dá outros prouidêncid§, rt*oga'a Lei

'Muniçipat no A3 de t4 de Agosto (k 2010 e iuss tiltêrações e dá ourras providêrcios'-

RE§OLVE

Art. 1". Nomear RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, portador de RC
OOOIOOE95698-5 SSPMA e CPF 018.574.83!=32, para ocupar o car-go de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE de §ânto Antônio dirs topes-MA.

Árt. ? Ega Portaxía entEÉ crh vigor ua tlata de sua assiniúnÍa, rrevogedas as disposiçõeg
em conrário.

GABIN.TiTE DO,PREFEITO MUNICIPAL DE SANIO ANTONIO DOS
LOPES-MA, 04 de Janeiro de 2021.

NFERE COM O ORTGINA!

ito Municipal Corlifico quc êsta íDlocópiâ á repÍodução
ílol do original gue me Íoi exibicro

Em; 0ó Z.oLL

Yêl

Avenidã Presidente Vàrgas, Nt 446, Centro, Sântd Antônio dos Lop€s-MA - cÉP 65.73{}000
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Srrtoffidoí

ESTÂDO DO

PREFETÍUNA MUNITIPAL DE SATÜÍO

EPIü; 06.172:?2oltE0i-to :

10"
AUTUAÇÃO

N" PROC
FIEDrfÀL DE PUBLICAÇAO

Pelo presentc EDITAL DE.PUBLICAÇÀO, o Prefeito lg{uniciPa

de SANTQ ANToNIO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANTJEL LIMA DE

OLIVEIRA" no uso de suas asibui@s pÍevr*as na't ei Orgânica dn MunicíPio, faz sabet

a todos os habitantrs ile SANTO ANTOMO DOS LOPES.MA. às aúoridades

municipais e est dilais, i a quem interessâr Pos+ que' PLJBLICA a Portarie n'021 dc

04 de Jaricirri dç 2021, que nonêir RÜBEM FRAITC ISqO BRÀGÀ SOUSA'

Portcdor dc RG 000100895698-5 SSP/MÀ ç CPF 0lE:§74JB3-32 Prra oeuplr o

cirgd de DIBETOB IX} DEPARTÂMEI{TO DE CONTABILID.ÀDE drc- Santo

ADtônio dos LoP€ô-MÀparaque doravantc Pas§ç a viger em sels cf,eitos legais; E' Para

quê' no arnarüã, não se alegue ignor&rsia, faço público o pÍesedte Edrul que se?á afixado

ern Iocal de eostume e de fÉcil acesso ao publico e publicadp Íto Diário Oficial do

Municiplo de. Santo. ÁDtôtio dos Lope+MÁ. Dou a Portrriá n? &}1-GP§AI, dc Il4 de

Jenolro do 2021 por publicada

GÁBINETE DO PREFEITO DE SA.}{TO, ANTONIO DOS

LOPES, Esarlo do Maranhão. M de Janeim de 2021'

PUBLIQI.JE.SE
O ORIGINAL

RECISTR,E -sE coNFERÉ 
com

côPia ê ÍepÍodução

CUÀ4PRÂ.SE
Cediftco

fiel do

que êsla loto

oÍiginal 
quê íne íoi exibido

**m:-W 06 @.ç

CERTIFICO. quc nestâ data pubtíqueí e rcgi§trei a Presenrc

Eortaria n" 021-GFSÁL de 04 de ianeiro dc 2021, por meio de EditâI. terrdo sido

afixado run exemptar no ,{lriln do Prédio da PrcfeitufÉ Municipsl, publicado no Diário

OÍicial do MunicÍpio de Senlo AÍrtônio dris Lopcs.MA e demais locais ds acesso ao

publico.

àt
de

Municipal

Sanlo AnÍônio dos [opes-MÂ,04 de Janeiio de 2021 '

Silva z Silt;o
lâ MuniÇlPal d.

PttrÉj âmerto c AdminisrÊçto

Avenida Presidente Vargas, Nc 446; Centro, santo ANônlo dos Lop€s+úA - CCP 65.73(}{00



AUTUAÇAO

oF.aac.,"L

Nl PROC' 
Ft

lin1t,,a1

àt''

t[rrlo oiidd ElttàEó.Ecc!. Íf rÊo1rPlglm I d€ ô

f
Prefeitura Municipa! de Santo Antonio dos Lopes - MA

D lano o I

IG
I

Ia EI rGo
I

I
ti.

s x.'üB,

h'#d.

., I

r lrlr ir. FJ ..!-ilc rirl rr21r:l

An 1.. t{ornê-r, ALlN KÂSSIO LIMA LEAL. Pstsdd dâ RG 0t66583220oí5

SSPrMÂ e CPF 023,939,'10$95, p.Í. ocup.r ô cáÍgo dê DIRETOR oE
OEPARÍAI,IENTO oÉ RECURSOS Ht TANOS E FI}IANÇAS d6 ÉiaÍuo AnlóÍúo:TPEDIEXIE

O Drádo Olicid Elêtúnlco do Mtmlc'lpo oê Sânlo Àttoííg.ío3 LoP.s - MA.

cJ,rdo p.la L.l t.l. 016 dê oB d. OutÔÍo (h 2017. ÊlduCiá.'rüriã lã Íqmâ
d.rü|i:, é J6a poddo da Àdrüi.Erco oir.à dGt üri-itiol
ACEÍIVO ':
as.di?o€s do Diitu OÍcid ELiôíicô tbS toÂhiDnio d6 LopÊ3 Pode_iE 5ií
o"n."it.a." .lr.rês da'Él€met. DoÍ m.lo do ss!uln.. endEr!ço
IrttÊ/doír rui.IlbniodGl4€êmE.ilov bÍ.

;I;';:;ü;;;;ã;;;;ã;. " 
uririz.ç.à dê rinío.,:.cqjie

hí!5:/ romíoanbriodo6lóp€s,rha.!9v.0.. Âi criJ§IE . p€âquLãÊ € dovÍload
.ro do eéõ grú;Ea ií{€edií..iê!. +rÀifrirüE to, .. , -. - ,'
E NDÂOE
Prí.iUÍ. lír.ix(*C dc SstbÁr|lalo ô. L!9€ - tÚA i.
crpl m.rzzánmt-to, raeib-Énrâr"r.l Llni d.'otve6 (agu)

Endeí.çD, Av. PrEl.t€írls Va4ar, l,{8, eâ*o, §áiitô 44Eíio dc Lo9€ê '
Máênhão - CFF (,57íX)00
Tôlêíone: (S) 36€&fl 9r êdsn: 6oínoEb€íúml9d.íoFqri&gov.tr:
Sll6i $Àí$r-!losnEidÉlôPe5:úd;!r».0í . -,::.:. :

Âí 2. Esiâ Podáíiá 6nnaé êlh vigoí ôr d!i, do §uã ss§naürrai .ôcogadas âs

dls6i9õc êh conlrário.

GABINETÊ DO PREFEITc, MUUOPAL DE SA,.ÍÍO ANTONIO OOS LOPE$MA
04 dê Jen6iro d€ 2021 .

Aí11'. NOMÊAR IIERNÂNE LOPES aLENCÂR, lnÉcílo í1o CdEslÍo l{acionâl de
Pê66os Fi6ics - CPF sob o íf O35.2E2.6O!89 3 RG 3ob o ll. fi323a222000'3
ssP/HÀ pd'e êxêrE€r. firxà d€ Plrgooi§.

Êm.ísC úna de Olwl.a

PORIÀRIÀ N qI2/202I- GPSAT

NortrEra o PREGOERO E A EOIJTPE OE AgOlÔ EU LICIIÀÇÔES PÜEUCÂS
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ESTADO DO
PR,EFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.1 72.720l0(X)l-10

SECRETARTÂ MUNICTPAL DE ORçAMENTO E FTNANçAS

^1, 

pÊoc
F

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do

inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no í0í/2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), que a despesa especificada nos autos do Processo Administrativo no

242206-0001, tendo por cujo objeto a contrataÉo de pessoa jurídica para a

capacitação de servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento por meio de participaçâo no curso "Manejo Assistencial as

Emergências Clínicas e Cardiorrespiratórias na Atenção Primária e Especializada",

que será realizado nos dias 1'l e 12 de julho de 2022, em Dom Pedro - MA, possui

adequaçâo orçamentária.

SantoAntônio dos Lopes - MA, 28 dejunho de2022

tP
AU!.A DAIANNE LIMA LEAL

Secretária Municipal de Orçamento Finanças
Portaria no 003/2021 -GPSAL

DECIÁRAçÃ O DEADEOUA ooRçAm RIA E FINANCEI

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo AntÔnio dos Lopes-MA

Página 111
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CPilJ: 06.í72.720/000í.'10

JÍUAÇÃO
JUSTiFICATIVA 

' 
RAZÃO DA ESCOLHA E VALOR ,, PROC

FI

laddo.
FORNECEDOR : ALVAASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME

OBJETO :PAGAmENTO DE TNSCRTçÔES NO CURSO COri O TErulA:

"TIANEJO ASSISTENCIAL AS ETUERGÊNCIAS CLíNICAS E

CAROTORRESPIRATÓRIAS NA ATENçÃO pRtrSÁRlA E
ESPECIALIZADA".

PROCESSO ADMIN|STRÂTIVO No 242206{00í

, 1,,.RâZAO DÂ ESCgLHA DO FORNECEDOR
t'.,',,'

,i ,," , i i , Justf,Íca-se' a Ê2Áa da' escolha do prestador pretendido dos serviços der

l. tfgin{rpentd ç aperbiçoâmento, considerando a relevante necessidade de capacitaçào
êxistente dos servidores municipais da área da saúde, lotados e vinculados à Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento deste município para participarem do curso "Manejo
Assistencial as Emergências Clínicas e Cardionespiratórias na Atenção Primária e
Especializada", que será realizado nos dias 11 e '|2 de julho de 2022, no auditório do
Fiori Palace Hotel, em Dom Pedro - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento do municipio de Santo Antônio dos LopesfulA. Convém ressaltar que a
empresa ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, é uma empresa sediada
em São Luís - MA, que visa, de forma dinâmica e personalizada, oferecer serviços
especializados em capacitaçáo e treinamento, assessoria e consultoria de gestores,
públicos e privados, com abordagem completa e atualizada sobre conteúdos
relacionados à Saúde, Educação, Assistência Social e outros tantos segmentos voltados
a excelência na execuçáo de políticas públicas dos Estados e municípios brasileiros com
propósito de oportunizar melhor atendimento e desempenho para profissionais da saúde
através de conhecimento compartilhado.

Neste trabalho de capacitação, a ALVA ASSESSORIA E PI-ANEJAMENTO
LTDA - ME, concentra seus esforços na cuidadosa eleição de conteúdos programáticos,

seleçáo e exposição de professor/palestrante conceituado na área, com metodologia e
material de apoio exclusivo, bem como utilizaÉo de recursos tecnológicos que auxiliam e
favorecem a melhor assimilaçáo dos conteúdos apresentados, em embientes
apropriados, tendo por principais objetivos a especialização e a constante elevaçáo dos
níveis de conhecimento de seus clientes.

Se observarmos o conteúdo pÍogramático do curso, concluímos' que a
capacitaçáo em questão é Ímpar/singular no mercado, tendo êm vista que se dedica,
exclusivamente, ao tema 'Manejo Assistencial as Emergências Clínicas e
Cardionespiratórias na Atençâo Primária e Especializada'.

Secreteria Municipal de Saúde e Saneamento
Rua do lmpério yn Centro - Santo Antonio dos Lopes-Maranhâo

;i*I;lq',
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

CPNJ: 06.'172,720/000í-10§rrto lnt&úo dor

AUÍUAÇÃO
rymoc

üt
Com relaçáo ao palestrante que desenvolverá o curso: Dr. Gilzep Campos L

Silva CRM MA 3264, veriÍica que se trata de profissional renomado, coníorme segue

Outrossim, quando comparamos o custo, observamos que a contratação é
vantajosa, considerando o desconto de 'lOo/o (dez por cento) concedido pela empresa,
uma vez que o profissional é altamente gabaritado e notadamente reconhecido, bem
como o fato de acontecer nas proximidades desta Municipalidade, reduzindo, assim, os
gastos para a Administraçáo em descolaÍ os servidores públicos aos locais
consideravelmente distantes. Oportuno frisar que os eventos oconerão na cidade de Dom
Pedro/MA, cujo se encontra próximo deste município.

Um dos principais fatores que dificultarÍi a prática da interdisciplinaridade no
trabalho das equipes é a Íormação dos profissionais de saúde, que prioriza
conhecimentos técnicos adquiridos e desconsidera práticas populares da comunidade na
qual a equipe é ínserida. Além disso, privilegia o trabalho individual em relação ao
colêtivo, o que prejudica a integração da equipe e a aplicação da prática necessária.

Conceituar a interdisciplinaridade não é tarefa fácil, pois sê trata dê um assunto
vasto e complexo, o que dá margem para múltiplas formas de inteÍpretação. Esta
dificuldade acentua-se ainda mais na prática. O que ocone nos seÍviços de saúde, na
sua maioria, são encontros multidisciplinares, em que os profissionais peÍmanecem c,om

suas práticas individuais, distanciando-se do trabalho interdisciplinar.

Portanto, o curso em comento busca tornar o profissional apto a reconhecer
situações de emergência potencialmente fatais. Realizar reanimaçáo cârdiopulmonar
(RCP), Atendimento à obstruçáo de vias aéreas por corpo êstranho - OVACE de modo
seguro, oportuno e eficaz. Para a utilização correta e eficaz do desfibrilador externo
automático (DEA), bem como obter a melhor prática e consequentemente o alcance de
melhores resultados de saúde no que tange o suporte básico de vida.

[. JUST|F|CAT|VA DO PREçO

Tabela de ReÍêrência para lnscrição lndividuel

Secretaria Municipal de Saúde ê Saneamento

2

Médico graduado pela Universidade Federal do Maranháo - UFMA; Especialista em

Cirurgia Geral pelo Hospital Universitário Presidente Dutra (HUPD). Atuou como

Oficial Médico no Centro de Lançamento de Alcântara - Aeronáutica; no serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) em Sáo LuísÀIA, no Hospital das Clínicas de

Coroatá/MA, Hospital Geral de São Luísr/MA (UTl). Foi instrutor do Núcleo de

Educaçáo em Urgência (NEU) no SAMU/MA. Atualmente é Médico lnstituto

Maranhense de Oncologia Aldenora Belo lmoab.

Rua do lmÉrio s,/n Centro - Santo Antonio dos Lopes-Mare nhão



Serviço Quantidade
Participantes

Valor por
módulo

Desconto Valor Final

Manejo Assistencial as
Emergências Clínicas e
Cardiorrespiratórias na
Atençâo Primária e
Especializada.

1 R$ 3.230,00 R$ 3.230,00

S.lto lntônb dot
PREFEITURA iJIUI{ICIPAL DE SANTO

CPNJ: 06.í 72.720/0001í0

Tabela de ReÍerência para Grupos Especiais

Justifica-se o valor dos serviços a ser contratado, tendo em vista que o praticado
no mercado é de R$ 3.230,00 (três mil duzentos e trinta reais), por inscrição, em um
ambiente de excelência e conforto situado no Auditório do Hotel Fiori em Dom Pedro-MA,
o que totaliza R$ 387.600,00 (trezentos e oitenta e sete mil e seiscentos reais),
considerando '120 (cento e vinte) inscrições disponibilizadas aos servidores da área da
saúde do Município de Santo Antônio dos LopesftlA.

Todavia, será fomecido um desconto de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor bruto,
no qual totalizará o valor final de R$ 348.840,00 (Trezentos e quarenta e oito mil
oitocentos e quarenta reais). Logo, se contabilizarmos o valor do desconto, verifica-se
que a Administraçáo Pública possibilitará o não dispêndio de R$ 38.760,00 (Trinta e oito
mil e setecentos e sessenta reais), possibilitando garantir economicidade aos cofres
públicos, o que justifica também ser um dos fatores que fundamenta a viabilidade
êconômica das inscrições.

Por fim, é impoÍtante salientar que, em decorrência da proximidade geográfica
entre os municípios de Santo Antônio dos Lopes/MA e Dom Pedro/MA, onde será
realizado o evento, não será efetuado o pagamento de diárias aos participantes do curso
que custaria em média R$ 160,00 (Cento e sessenta reais) por pessoa, durante os 02
(dois) dias, sendo que, multiplicado pela quantidade de inscritos, resultaria no dispêndio
aos cofres públicos no valor de R$ 19.200,00 (Dezenove um mil e duzentos reais). Assim,
pode-se constatar que a realizaçâo do curso em questão, resulta em uma economicidade
à Administração Pública, uma vez que gera um beneflcio financeiro e de capacitaçáo
profissional dos seus servidores.

[t. DA CONVTçÃO DISCRTCTONÁR|A E DO TNTERESSE pÚBLtCO PARA A
CONTRATAçÃO

AUTUA ÇÀq
c

Fi.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

Serviço Quantidade
Participantes

Valor por
módulo

Desconto Valor Final*

Manejo Assistencial as
Emergências Clínicas e
Cardiorrespiratórias na
Atençáo Primária e
Especializada,
TURMAS le ll.

't20 R$ 387.600,00 'looÁ R$ 348.840,00

Rua do lmpério s/n Centro - Santo Antonio dos Lopes-Ma nháo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
GPNJ: 06.172.720/0001í0

Referindo-se aos aspectos da necessidade de capacitação dos profissionais
área da saúde no campo do aprimoramento singular e especializado nas abordagens
cuÍso "Manejo Assistencial as Emergências Clínicas e Cardionespiratórias na Atenção
Primária e Especializada', ofertado pela empresa, ALVA ASSESSORIA E
PI-ANEJAMENTO LTDA - ME, justificamos que esta Administração Pública, e não em
contrário, todas as outras em gerais de nosso País, apresentam especiais demandas
permanentes na área de capacitação de servidores públicos, principalmente no que tange
a necessidade de conhecimentos acercr do atendimento a ser empreendido em processo
de trabalho na atenção básica no Brasil.

O curso 'Manejo Assistêncial as Emergências Clínicas e Cardiorrespiratórias na
Atenção Primária e Especializada" destinado aos profissionais desta área, tem o objetivo
de qualificar a assistência à saúde da população com base nas diretrizes do Sistema
Único de Saúde: descentalizaÉo, integralidade e controle social, sendo importante para
o desenvolvimento de uma prática interdisciplinar, que geralmente não recebe a ênfase
necessária nos cursos de graduaçáo.

Trata-se dê um curso de imersão, isso significa que, durante o período do curso,
o aluno vivencia a experiência do programa em tempo integral, enfatizando as situaçôes
práticas do cotidiano hospitalar e demonstrando as técnicas indispensáveis a serem
utilizadas. Dessa forma, o aluno passa por aulas teóricas e exercícios práticos em
sequência direta, facilitando a compreensão da relaÉo entre a teoria e sua aplicaçáo.

O curso em comento busca destacar que as dificuldades encontradas para que
se tenha um trabalho multiprofissional e interdisciplinar são muitas, principalmente se
considerarmos a necessidade de romper com uma prática ainda fragmentada, fruto de
formaçâo disciplinar e de valorização das especializações, bem como da própria forma
como o trabalho na área da saúde tem se estruturado.

Ao considerarmos que a disciplina se constituiu ao longo da história, e tem
modelado a forma de organizaÉo das profissões bem como do trabalho, com um modelo
fragmentado em que cada profissional realiza parcelas do trabalho sem integração com
as demais áreas envolvidas, há que se buscar um trabalho mais integrador, visando a
abrangência do cuidado em saúde. lsto se deve a necessidade dos vários olhares dos
profissionais, inclusive para atender ao que prêconiza o Sistema Único de Saúde, ao
apontar e integralidade como um dos pilares de sustentaÉo da atençáo à saúde.

A partir desta perspectiva, há um novo redesenho no trabalho em saúde, com
vistas à multidisciplinaridade, considerando-se que estudos apontam que na área da
saúde os profissionais foram levados a reconhecer a insuficiência do conhecimento
fragmentado e a necessidade do trabalho das diversas proÍissóes paÍa um cuidado mais
integral, eficaz e eficiente. O trabalho em equipe multidisciplinar surge como uma
estratégia para redesenhar o trabalho e promover a qualidade dos serviços. Em relação
ao corpo técnico, entendemos que devido o curso a ser ministÍado por um profissional

atuante na área de gestão de pessoas, ciências de saúde, medicina em pediatria e
recém-nascido, hâja vista que vem se emprenhando nã área de saúde há muito tempo,

+
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sendo conhecedor da realidade hospitalar em todo Brasil, configurando-se com
especialista mais adequado e de maior relevância para a instruÉo do referido curso.

Convém ressaltar quer, não existe na localidade, bem como nas suas
adjacências, outro fomecedor do conteúdo do curso selecionado e que tenha previsão de
realizar curso, neste caso, a realizaÉo da capacitaçáo nos dias í í e 12 de julho de 2022,
se amolda à imperiosa necessidade da preparação técnica dos servidores da saúde
deste município.

Assim, conclui-sê que o conteúdo do curso, cuja contratação é pretendida,
atende adequadamente à necessidade pública identificada pela prefeitura de Santo
Antônio dos Lopes/MA, bem como pelos seus profissionais da área da saúde, no qual
beneficiará diretamente a população do município.

IV. DA NECESSIDADE DE INVESTIÍÚENTO NA CAPACITAÇÃO E
APERFETçOATENTO DOS PROF|SSIONAIS DA ÁREA DA SAúDE OO ituNtcipto
DE SANTO ANTÔNO OOS LOPES/IÚA.

:
lntegralidade é um conceito que evoca uma diversidade de sentidos. Pode ser

entendida como um conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preveniivos e
curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de
complexidade do sistema. Pode também ser vista como um conjunto de atributos
presente na prática dos profissionais de saúde que se observa pela não reduçáo do
paciente ao órgão ou sistema que produziu a doença.

A partir desta perspectiva, há um novo redesenho no trabalho em saúde, com
vistas à multidisciplinaridade, considerando-se que estudos apontam que na área da
saúde os profissionais foram levados a reconhecer a insuficiência do conhecimento
fragmentado e a necêssidade do trabalho das diversas profissões para um cuidado mais
integral, eficâz e eficiente. O trabalho em equipe multidisciplinar "surge como uma
estratégia para redesenhar o trabalho e promover a qualidade dos serviços".

Outro fator que tem influenciado na reorganização do trabalho em saúde é a
própria Política Nacional de Humanizaçáo (PNH), que surge em deconência de vários
problemas que refletem no atendimento à populaçáo, como a desvalorizaçâo dos
trabalhadores de saúde, a WecatizaÉo das relaçóes de trabalho, o baixo investimento na
educação permanente e modelos de gestáo verticalizados e centralizados que distanciam
os trabalhadores do seu próprio processo de trabalho.

A PNH constitui-se como uma estratégia que visa à qualificação da atençáo e da
gestão, a atenção integral, equânime e com responsabilização e vínculo, a valorizaçáo
dos trabalhadores e o avanço da democratizaçáo da gestáo e do controle social
efetivamente participativo. Adota com um dos princípios norteadores o fortalecimento de
trabalho em equipe multiprofissional, estimulando a transdisciplinaridade e a grupelidade.
Neste sentido, a PNH propõê novos modos de vivenciar o trebalho em saúde com
valorização dos proÍissionais, com estÍmulo ao diálogo e com a participação ativa de
todos os atores nos processos de cuidado e de gestão, de modo a romper, pelo menos
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em parte, com a fragmentação, buscando-se a complementaridade
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O estímulo à experiência multiprofissional e interdisciplinar propicia a amplia
do campo de competência através de troca de saberes, levando a um notório ganho e
termos de qualidade na atenção à saúde, sem que necessariamente se percam as
especificidades e saberes próprios de cada profissão ou especialidade.

Pensando no processo de trabalho em saúde, portanto, temos uma gama de
profissionais (a grande área da saúde comporta 14 profissões), que geralmente

trabalham de forma fragmentada e desarticulada, pautados na especialização e com uma
pequena articulação. Mesmo com a Politica Nacional de Humanização - PNH, ainda há
muito que se construir, há um longo caminho a percoÍrer no sentido de uma prática
efetivamente multiprofissional e interdisciplinar, em que o respeito às diferenças, às
especificidades, não seja algo a impedir a complementaridade das açóes, a articulação
dos saberes e integralidade da assistência.

Nessa perspectiva, no Brasil, o Programa Saúde da Família (PSF) foi criado em
1994, com o objetivo de promover a equidade no atendimento à saúde e combater
desigualdades no'acesso aos serviços. Em virtude do seu potencial para a reestruturaçáo
da Atençáo Básica e a construçáo de novos processos de trabalho, em 1997, passou a
ser identificada como Estratégia Saúde da Família (ESF).

A ESF, por sua vez, promoveu inovação e profundas mudanças na organização
da atenção primária, em deconência principalmente da inclusão dos Agentes
Comunitários de Saúde (ACS) e da atuação de equipes multiprofissionais, além de
permitir conhecer e atuar sobre os principais determinantes sociais de saúde da
populaçáo residente em sua área de abrangência. Esse novo cenário permite, embora
não de maneira homogênea, a criação de vínculo entÍe os profissionais de saúde e a
populaçáo da ârea de abrangência, fortalecendo assim o compromisso no
acompanhamento da população e a corresponsabilização dos mesmos.

O modelo proposto para a ESF é constituído por equipes multiprofissionais,
compostas por enfermeiro e médico, generalistas ou especialistas em saúde da família,
técnico de enfermagem e profissionais de saúde bucal (cirurgião dentista generalista,

técnico e/ou auxiliar em saúde bucal). Esses profissionais têm como alicerce fundamental
de sua atuação os princípios da integralidade e multidisciplineridadê, um dos principais
percalços para a atenção primária, já que a não incorporaçáo de açóes em conjunto
resulta em uma assistência em saúde fragmentada, centrada na doença e não no

indivíduo. Além disso, a própria formação dos profissionais pode constituir barreira para o
bom desenvolvimento do trabalho em equipe, uma vez que a graduação nem sempre
consegue preparar os graduandos para o desenvolvimento de habilidades de interaçáo

com outros profissionais.

lmportante destacar que, em 2008, com o objetivo de ampliar a resolutividade da

atenção primária foram inseridos outros profissionais nesse contexto, por meio do Núcleo

de Apoio à Saúde da Família (NASF). Este é constituído por profissionais de distintas

áreas do conhêcimento (educador fisica, fisioterapeuta, fonoaudiólogo nutricionista,
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terapeuta ocupacional, entre outros) que atuam em articulação com as equipes
EsF/atençáo básica, e em iniciativas como o consultório na rua e nas equipes ribeirinh
e fluviais.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

A equipe da ESF e tida como multiprofissional, pois é composta por diferentes
profissionais atuando em um mesmo local de trabalho. Elas também são
interprofissionais, principalmentê por haver integraçáo poÍ meio da interação entre o
trabalho de diferentes profissionais, a fim de potencializar os resuhados da equipe. Estes
aspectos são empregados nos serviços de saúde, em especial, na atenção primária, com
o objetivo de garantir a qualidade da assistência por meio da integralidade e continuidade
dos cuidados.

De modo geral, para que o trabalho em equipe aconteça é necessário que haja
colaboraçáo entre seus membros, que exista troca entre os diferentes saberes e a
complementaridade nas atividades, conforme relatado pelos participantes deste estudo.
Pressupõe ainda relaçóes que promovam a colaboração e a comunicação a flm de
contribuir para o desenvolvimento do trabalho, pautando nas relaçóes dialógicas e
horizontalizadas. Essa colaboraÉo interprofissional e multiprofissional caracteriza
aspecto importante na realizaçáo de melhorias na qualidade da assistência oferecida aos
pacientes.

Com efeito, em virtude de tais consideraçôes, torna-se imprescindível que a
possibilidade de experienciar o trabalho em equipe multiproÍissional e a
interdisciplinaridade câpacitam os píofissionais para a mudança no modelo assistencial,
tanto os que já atuam no serviço público, quanto os que ainda não. Tal objetivo só poderá
ser atendido por meio de capacitação e aperfeiçoamento dos profissionais da saúde, haja
vista ser essa alternativâ mais eficaz e indispênsável para atingir interesse público
primário, aquelê a que se deve sempre destinar esta Administraçâo Pública, pois este
interesse alcança o interesse da coletividade e possui supremacia sobre o particular,
ocasionando efeitos positivos peÍmanentes a populaçâo de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Náo obstante, a efetivação do princípio da eficiência e do interesse depende da
atuação de servidores públicos plenamente capacitados em suas específlcas áreas de
atuação, para exercício, com excelência, das atribuiçóes de seus cargos públicos, sendo
que para que os servidores públicos profissionais da saúde possam conferir efetividade
ao princípio da eficiência, em especial, no qual se faz necessária sua suficiente e
permanente capacitação.

Atente-se que a Constituição Federal atribui à capacitação permanente dos
servidores públicos uma posiçáo de destaque ao estabelecer no artigo 41, § ío, lll, que

uma das formas de perda do cargo público em caso de servidor estável é a insuficiência
em avaliaçáo periódica de desempenho.

Ao instituir tal possibilidade de perda de cergo público por servidor estável o

legislador constitucional detêrminou ao servidor o dever de se manter etualizado e
acitedo em relação às atribuições de seu cargo, mas também determinou à
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Administraçâo Pública o dever de proporcionar aos servidores as oportunidades de pl

capacitaçáo para o exercício de suas obrigaçóes funcionais, com eÍiciência.

Ficou evidente, que muito há para fazer e aprender, a ideia é quê, com a
proposta da educaçáo permanente em saúde, haja melhorias na educação dos
profissionais, de forma a abarcar a aprendizagem significativa e melhorar a qualidade do
atendimento ao consumidor final dos serviços de saúde.

Todos os profissionais, nos diferentes graus, deverão estar centrados na sua
importância e responsabilidades ao atendimento em todos os níveis de saúde, pois
através desse atendimento pode-se diminuir o número precoce de óbitos e minimizar as
sequelas deconentes da má assistência prestada

Ademais, merecem destaque que, devido aos custos, à falta de disponibilidade
de horários para o aprimoramento e outros motivos relevantes, vários sáo os profissionais
não favorecidos pelos serviços oferecidos a nível de aperfeiçoamento, dificultando assim
os atendimentos e consequentemente será o paciente/vítima, sendo este o mais
prejudicado. Desta forma, queremos estimular os profissionais da saúde a participarem
de atividades que favoreçam a obtenção de novos conhecimentos, a fim de melhorar e
aperfeiçoar esta no município de Santo Antônio dos Lopes/MA.

Assim, parece inegável que, ao tempo em que compete à AdministraÉo Pública
prestar serviços públicos com eÍiciência, tem-se por evidente que tais serviços aos
públicos serão prestados pelos agentes públicos, que devem fazê-lo com excelência.
Contratações públicas de melhor qualidade produzem resuhados mais eÍicientes sob
todos os aspectos e economia de recursos públicos.

Parte-se, portanto, da premissa de que ofertar possibilidade de capacitaçáo
plena aos servidores públicos é de interesse público primário, por que se destina
beneÍiciar toda a coletividâde, de modo a atingir efeitos futuros e duradouros a todos
aqueles beneficiados direta e indiretamente pelos serviços prestados pelos profissionais
em nosso Município. A capacitaçáo dos servidores públicos é um objetivo a ser buscado
e efetivado pelo administrador público.

v. A tilPoRTÂNCh E O PAPEL DA FORilTAÇÃO CONTTNUADA/ TRETNATENTO E

APERFETçOATENTO OE PESSOAL

A qualidade de vida no trabalho pode ser definida como uma forma de
pensamento envolvendo pessoas, trabalho, e organizaçóes, em que se destacam
aspectos importantes como: a preocupação com o bem-estar do trabalhador e com a
efiécia organizacional; e a participaÉo dos trabalhadores nas decisóes e problemas do
trabalho. Verifica-se, nesse sentido que qualidade de vida no trabalho e capacitação
encontram-se inter-relacionadas, ou seja, as duas coexistem.

No caso do servidor público municipal, este tamhÉm deve estar capacitado para

o exercício de suas funções bem como para o convívio em equipe, buscando mêlhorar o
desempenho dos serviços prestados à comunidade contribuinte do seu município. Nesse
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sentido, as prefeituras municipais, devem investir em programas de capac
continuada, oferecendo cuntos, tÍeinamentos e/ou oÍicinas direcionadas a
especialidade profissional, assim como a qualidade de vida no trabalho.
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Mediante esse entendimento, cada órgão ou entidade pertencente ao Poder
Público precisa dotar-se de meios a que lhes permita cumprir essa missáo,
promovendo açóes de treinamento e apeíeiçoamento de pessoal em caráter continuado,
criando programas de qualificaçáo profissional entre outras medidas. Para isso, por
óbvio, deve se servir da gama de serviços da área de ensino que o mercado oferece,
todavia, não será suficiente apenas planejar de forma coerente as açóes de capacitação,
haja vista que será igualmente importante selecionar o prestador de serviços que atenda
aos anseios da Administraçâo.

Segundo o Ministério da Saúde, a gestáo dos recursos humanos é uma das
dificuldades para implantaçáo do Sistema Único de Saúde (SUS) desde a sua criaÉo. A
falta de profissionais com perÍil adequado, problemas de gestão e orgânização da
atenção são alguns dos principais obstáculos para â melhoria da qualidade da atenÉo e
para a efetividade do SUS. É necessária a formulaçáo de novas estratégias voltadas para
a transformação desses trabâlhadores em profissionais comprometidos, capacitando-os
aos princípios de uma gestão humanizada e qualificada que compõem a nova ordem do
SUS. A necessidade de adequação profissional exige modificações nas capacitações,
pois muitas vezes os cursos, treinamentos e outras modalidades de educação.oconem
desarticulados do contexto dos serviços e nem sempre respondem às necessidâdes dos
gestores e trabalhadores.

Os processos de capacitaçáo dos trabalhadores devem tomar como referência
as necessidades de saúde da populaçáo, da gestão e do controle social para qualificar as
práticas de saúde e a educaçáo dos profissionais e melhorar a atenção à saúde. A
integralidade deve ser o eixo norteador das capacitaçóes em saúde, pois considera a
articulaçáo dos saberes e práticas multiprofissionais a partir de um conceito ampliado de
saúde que respeita a subjetividade do usuário mediante o acolhimento e a
responsabilização. Para atender a esta perspectiva, é fundamental estabelecer um
modelo de capacitaÉo que promova a atenÉo integral à saúde, alicerçado na
aprendizagem significativa: a Educaçáo Permanente em Saúde.

O Ministério da Saúde, através da Secretaria de Gestáo do Trabalho e da
Educação na Saúde, definiu a Política Nacional de Educaçáo Permanente em Saúde
como aprendizagem no trabalho, onde o aprender e o ensinar se incorporam ao cotidiano
das organizaçóes e ao trabalho. A educação contextualizada no processo de trabalho
agrega o saber científico àquele que emerge do campo para potencializar o

conhecimento a partir de açóes técnicas e políticas emancipatórias realizadas pelos

trabalhadores.

A educaçáo permanente em saúde (EPS) propóe que a transformaçâo das
práticas profis§ionais dêve estar baseada na reflexão crítica, em espaços coletivos. Em
'rodas" de discussão, a partir da problematização da realidade do trabalho, são
identificadas as ne@ssidades de capacitaçáo. Os espaços coletivos EPS propiciam
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interação de usuários, trabalhadores gestores e representantes de formadores para a
reflexão sobÍe a realidade dos serviços de saúde no qual estáo inseridos, possibilitando o
desenvolvimento de estratégias que possam conduzir a mudanças.

A educação permanente no trabalho promove o encontro entre o usuário e a
equipe de saúde mediante o diálogo, considerando a integralidade. Esta consiste na
articulação da prevençáo e assistência para o atendimento âmpliado às necessidades de
saúde da população em todos os serviços de saúde

A execução da EPS facilitará a aproximaÉo da gestão descentralizada do SUS,
o fortalecimento do controle social e o desenvolvimento da atenção integral,
características da educação em serviço buscândo avançâr em direção à integralidade e
humanizaçáo nos serviços de saúde.

Nesse sentido, os estudiosos apontam a necessidade de constante capacitação,
treinamento, educação permanente em serviço para os profissionais, e ainda para leigos
no assunto, a fim de se ter uma assistência de qualidade. Ressalta-se que o
conhecimento acerca da temática em questão é de suma relevância para que se prestem

cuidados ancorados em boas práticas recomendadas por fortes evidências e que, dessa
maneira, culminem numa assistência segura e de alta qualidade.

Logo, tendo em vista a real e crescente necessidade da rápida qualificaÉo dos
servidores da saúde de Santo Antônio dos Lopes/MA, a realizaçâo de um processo
licitatório iria demandar um longo tempo, haja vista que, a licitaçáo divide-se em duas
fases bastante distintas, a fase interna (que é inviável prever de forma adequada quanto
tempo dura) e a fase extema, por sua vez, inicia-se com a divulgaçáo das regras de
disputa e conclui-se com a seleção da proposta mais vantajosa e a adjudicação e
homologaÉo do certame, estando a administração em condições de firmar o contrato.
Somando-se esses prazos ao período que usualmente se consome na fase interna, é
permitido verificar que o procedimento é realmente prolongado.

Por seu tumo, a inexigibilidade que está tipificada no art. 25 da Lei 8.666/93, que

institui a Licitação e Contratos, trata-se de casos em que a disputa é inviável em Íazáo da

natureza específica do negócio jurídico visando os objetivos estipulados pela

Adminiskação Pública, sendo o procedimento legal a ser adotado neste tipo de situaçáo.
Assim, a inexigibilidade de licitaÉo possui aplicaçáo obrigatória, pois não se configura

um alvedÍio do administrador, mas dever seu em não rcalizá-lo. lnsta salientar que, é
notável que as contratações procedidas de licitaçáo são a regra e as contratações diretas
(não precedidas de licitação) são exceções, na qual somente podem ocorrer, sob as
penas da lei, quando estiver provada a inviabilidade de instauração de competição entre
potenciais fornecedores.

Nesse pressuposto, o curso pretendido, elém de estar englobado no grupo de

açóes dê treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, atende aos ansêios da

administraçáo, bem como aos três requisitos para a contratação por inexigibilidade de

licitaçáo, quais sejam:

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
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a) Tratar de seÍvaço técnico

Especificadamente no que tange a delimitação do serviço técnico, observa-se o
previsto no Art. í3, da Lei 8666/93:

At7. 13. Para fins desÍa Lei, consideram-se serviços técnicos
profssrbnar.s especializados os trabalhos relativos a:
(...)
Vl - trcinamento e apêúeiçoamenúo de pessoa,
(...) (Destacado).

Diante do fundamento acima exposto, é coÍreto afirmar que o curso "Manejo
Assistencial as Emergências ClÍnicas e Cardionespiratórias na Atenção Primária e
Especializada", somado ao cenário desafiador, o qual requer preparo destes profissionais
e entendimento sobre os cuidados relacionados a parada cardionespiratória súbita
utilizando técnicas de reanimaçáo cardiopulmonar com uso do DEA e desobstrução das
vias aéreas por corpo estranho, para cuja contÍataçáo será inexigível a licitação, segundo
o adigo 25, inciso ll da Lei 8666/93.

b) Serviço de natureza singulaÍ

Relativamente ao segundo requisito, qual seja, a singularidade do serviço, vale
anotar que tal característica deve estar relacionada às peculiaridades do serviço em si, e
não ao número de pessoas capazes de prestá-lo. O legislador se referiu, assim, à
especiÍicidade da natureza do serviço contratado, bem como a capacidade técnica do
prestador, com vistas a justificar a não realização de licitação.

O serviço é singular, portanto, pois não é qualquer pessoa que pode prestá-lo,
exigindo um certo grau de complexidade maior que o normal. Quer dizer, para a

satisfação da necessidade administrativa exige-se um componente específico e criativo
do prestador do serviço, envolvendo suas características especiais e habilidades
intelectuâis.

No que tange aos serviços de treinamento, a apresentação, objetivos gerais e
específicos, público alvo, metodologia e o conteúdo programático constituem
características técnicas do objeto, mas definitivamente não é seu núcleo. O objeto do
seÍviço de treinamento só se materializa com a aula (o fazeô. É por meio desta açáo que

o professor/instrutor, fazendo uso da metodologia didático-pedagógica, utilizando os
recursos instrucionais e aplicando o conteúdo programático, realiza o objeto. Portanto, o

núcleo do seÍviço é a própria aula.

Ora, se é a aula, náo se pode, em regra, considerar que seja um serviço usual

ou executado de forma padronizada, haja vista que cada uma revela-se de modo

diferente a depender da didática do instrutor, outrora, náo se pode admitir que, quem

quer que seja o executor (o professor), desde que aplicando os recursos acima, obtenha

os mesmos resultados. Afinal, como é próprio do humano, as pessoas são diferentes

entre si.

iI.FPOC
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Cada professor possui sua técnica própria, sua forma de lidar com grupos,
empatia, sua didática, suas experiências pessoais, seu ritmo e tom de voz. Tudo is
compõe um conjunto que os tornam incomparáveis entre si. Ademais disso, cada turma,
porque é composta de pessoas, também possui características que distinguem uma da
outra, o que torna cada aula diferente uma da outra. Um grupo maior se comporta
diferente de um com menos participantes; uma turma pode ser mais indagadora do que
outra; uma turma podê ser heterogênea em relação à experiência e grau de escolaridade.

Tudo isso requer do profissional, a cada serviço, a necessária adaptação.
lnclusive o próprio professor será diferente a cada aula proferida, ainda que do mesmo
tema, pois em um curso houve uma pergunta de um aluno, que levanta uma questão não
imaginada, conduzindo o desenvolvimento do conteúdo a uma vertente não programada;
para outra turma, leu um livro ou artigo reém publicado que o leva a pesquisar
novamente o assunto tratado e, eventualmente, provocará mudança de visão e conceitos.
Quer dizer, as aulas sempre serão diferentes, seja na condução, seja no conteúdo, seja
na forma de exposição. Não há como negar que cada aula (cada serviço) é, em si,
singular, inusitado, peculiar.

Nesse entendimento, está consubstanciada a veÍtiginosa necessidade de
diminuição do índice de mortalidade em decorrência de doenças respiratórias na regiáo,

conforme dados do relatório apresentado pela principal unidade de atendimento
hospitalar do município. Assim sendo, é ímpar a oportunidade da prática do curso objeto
do presente processo, vez que é de difícil realização, haja vista que sáo raros os
profissionais qualificados e com a cêrtificação necessária para a instrução do curso.

Nessa acepção, o curso pretendido existe a marca inconfundível do
PROFESSOR/PALESTRANTE, Dr. Gilzep Campos Leite Silva, Especialista em Cirurgia
Geral pelo Hospital Universitário Presidente Dutra (HUPD). Atuou como Oficial Médico no
Centro de Lançamento de Alcântara - Aeronáutica; no serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU) em São Luís/MA, no Hospital das Clínicas de Coroatá/MA, Hospital
Geral de São Luís/MA (UTl). Foi instrutor do Núcleo de Educaçáo em Urgência (NEU) no

SAMU/MA. Atualmente é Medico lnstituto Maranhense de Oncologia Aldenora Belo
lmoab. Portanto, para a satisfação da necessidade administrativa exige-se um

componente específico e criativo do prestador do serviço, envolvendo suas

características especiais e habilidades intelectuais que é perceptível no palestrante da

empresa ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME.

c) Notória especialização do profissional:

Notório especialista é o profissional (ou empresa) que nutre entre seus pares, ou

seja, '...no campo de sua especialidade..." a partir do histórico de suas realizaçóes, quer

dizer "...decorrente de desempenho anterior...ou de outros requisitos rêlacionados com

suas atividades..." elevado grau de respeitabilidade e admiração, dê forma que se
"...permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à

plena satisfação do objeto do contrato."

Assim, considera-se requisitos idôneos para aferir se um profi sional é ou não

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
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notório especialista: '...dêsêmpenho antêrior, estudos, experiências, publica
organização, aparelhamento, equipe técnica...'.

Segundo o Professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves, outro questionamento de
ordem prática que, é comumente suscitado, é o problema de se identificar se é a
empresa ou o profissional o detentor da notória especializaçáo. De um modo geral,
raramente os profissionais (notórios especialistas) são contratados diretamente como
pessoa física, mediante Recibo de Pagamento a Autônomo - RPA, dando preferência a
serem contratados por meio de empresas de organização de eventos. Assim o fazem em
Íazáo da disponibilização de estrutura (passagens aéreas, hospedagem, alimentação) o
que seria previamente arcado pelo profissional caso ele fosse contratado como Pessoa
Física.

É o entendimento dominante na doutrina e do próprio Tribunal de Contas da
União que a lei náo exige que o notório especialista seja famoso ou reconhecido pela
opiniáo pública. De acordo com o texto legal, o conceito do profissional, no campo de sua
especialidade, decone de desempenho anterior, estudos, experiências, publicaçóes,
organização, eparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com
suas atividades.

Mediante o currículo do profissional responsável pela palestra do curso,
observando desempenhos anteriores, estudos, experiências, e demais requisitos
relacionados com suas atividades, pode ser constatado o elevado grau de
respeitabilidade, de forma que o trabalho a ser apresentado é essencial e adequado à
plena satisfaçáo do objeto do contrato.

É importante salientar que o palestrante do curso a ser ministrado pelo

PROFESSOR/PALESTRANTE, Dr. Gilzep Gampos Leite Silva, é um profissional de
renome regional, haja vista, Médico graduado pela Universidade Federal do Maranhão -

UFMA; Especialista em Cirurgia Geral pelo Hospital Universitário Presidente Dutra
(HUPD). Atuou como Oficial Médico no Centro de Lançamento de Alcântara -

Aeronáutica; no serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) em São Luís/MA, no

Hospital das Clínicas de Coroatá/MA e outros, o que conferem àquele a qualificação

técnica e especializada, adequada à ministraçáo do curso, ora em comento.

Portanto, no caso em questáo, a notoriedade do profissional pode ser
comprovada por meio do seu vasto currículo, outrora mencionado, que demonstra o
mesmo deter de ampla experiência, há muitos anos na sua área de atuaçáo e que, por

certo, é objeto do curso de capacitação a ser ministrado, tendo em vista que é destinado

aos profissionais na área da saúde.

vt. coNcLUsÃo

Assim sendo, com base no que foi aqui exposto justifica-se que o pagamento de

inscrições de servidores, que possibilitará a realizaçáo do serviço de treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal, por meio do curso 'llíanejo Assistencial as Emergências
Clínicas ê Cardiorrespiratórias na Atenção Primária e Especializada", atende aos

SecÍetaria Municipal de Saúde e Saneamento
Rua do lmpério s/n Centro - Santo Antonio dos Lopes-Maranh
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princípios Constitucionais, ao interesse público, e aos deveres da boa administra
mais variadas formas, considerando:

N'PR(rc
,na

t.
a) Que o serviço possui características que o tomam de natureza singular, e se

realizado por especialista de notório saber;

b) Que os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal encontram-se
discriminados no inciso Vl, do aÉ. '13;

c) Que nos serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, a determinação da
singularidade está relacionada ao núcleo do seu objeto, que é a aula, e como a aula
é uma atividade humana (não mecânica) e que o docente é de qualiÍicação
incomparável, sempre que a intervençáo deste for determinante para a obtenção dos
resultados pretendidos, o serviço é singular, como é o caso do curso pretendido;

Por Íim, pelas fundamentaçôes de fato e jurídica, fice ratificada a justificativa de
que a contrataçáo desêjada antes mesmo de seÍ caso de singularidade e de
demonstraçáo de notória especialização é hipótese de inviabilidade absoluta de
competição, o que toma inexigível a licitaçáo para inscriÉo de servidor em curso aberto,
com base no art. 25, ll, da Lei 8.666/93.

Submetemos os autos do Processo Administrativo n" 242206-0001 à
Procuradoria Municipal para que se proceda com os apontamentos legais, através de
Parecer Jurídico.

Santo Antônio dos Lopês - MA, 30 de junho de 2022.

0-
MARIA LIMA DA SILVA ERES

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento
Portaria no 01 0/2021-GPSAL
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EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. POSSIBILIDADE
JURÍDICA DE INSCRIÇÃO NO CURSO DE "MANEJO
ASSISTENCIAL AS EMERGÊNCIAS CLÍNICAS E

CARDIORRESPIRATÓRIAS NA ATENÇÃO PRIMÁRIA E
ESPECIALIZADA", PROMOVIDO PELA ALVA
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME.
SINGULARIDADE DE CONTRATAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE DE MENSURAR O OBJETO
PROPOSTO PELO FORNECEDOR DE SERVIÇOS DE
CAPACITAÇÃO E APERIEIÇOAMENTO EM
CRITERIOS OBJETIVOS. NOTORIA ESPECIALIZAÇÃO
DA EMPRESA E/OU DE SEUS PROFISSIONAIS.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

I- RELATÓRIO

Os presentes autos foram encâmiúados a esta procuradori4 para emissâo de parecer
eminentemente jurídico, com a finalidade de opinar acerca da possibilidade de inexigibilidade de
licitação na formado art.25, inciso II, §lo c/c o artigo 13, inciso VI da Lei Federal n 8666/93, da
inscrigão no curso aberto denominado "Manejo Assistencial às Emergências clínicas e

Cardiorrespiratórias na Atenção Primríria e Especializada", objetivando a capacitação e

aperfeiçoamento dos Servidores Públicos da Secretaria Municipal da Saúde e SaÍreamento de
Santo Antônio dos LopesÀ4A, que será realizado na municipalidade de Dom Pedro,MA, nos dias
1l e 12 de julho do corrente ano, pelo renomado palestrante Dr. Gilzep Campos Leite Silva,
promovido pela ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - ME, empresa
especializada em oferecer serviços de capacitação e treinamento, assessoria e consultoria de
gestores, públicos e privados, com abordagem completa e atualizada sobre conteúdos relacionados
à Saúde e outros tantos segÍnentos voltados a excelência na execução de políticas públicas dos
estados e municípios brasileiros.

Em resuma síntese, é o relatório.

PARECER JURÍDICO. LIC. PROJUR/SAL

INTERESSADO(S): SECRETARIA MIJNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

PROCESSO No: 242206-0001

INEXIGIBILIDADE N.': 019/2022.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos - MA - CEP 65.730-000
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ü!b Anú{o dor AUIUAÇÃO
N' PROCa-ffi-2. DA ANALISE PRELIMINAR

2.1 SOBRE A AUTUACÃO E REGISTRO DO PROCESSO

Compulsando-se os autos do presente processo administrativo, é possível extrair que

fora regularmente iniciado, tendo sido autuado, protocolado e Íegistrado, na forma exigida pelo

artigo 38, caput, c/c artigo 4o, todos da Lei no 8.666, de 1993. Além disso, suas folhas foram
sequencialmente numeradas e rubricadas, tal como exige o artigo 22, § 4", da Lei n' 9.784, de

t999.

2.2 SOBRE A DISPONIBILIDADE ORCAMENTÁRIA PARA GARANTIRA DESPESA

Segundo o artigo 14, da Lei no 8.666193, nenhuma compra será feita sem a indicação
dos recursos orçamentiírios paÍa o seu pagaÍnento. Igual disposição é albergada no artigo 7o da
mesma lei, no que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do artigo
38 do referido diploma normativo. No caso ora em anilLlise, consta nos autos declaração da
existência de crédito orçamentáLrio para atendimento da despesa em questão.

2.3 SOBRE A JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRA CÃO DO PROCEDIMENTO

A doutrina moderna ensina que todo ato adminishativo precisa ser motivado. No
terreno dos contratos adminishativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, como,
por exemplo, o contido nos artigos 2o e 50 da Lei n" 9.784199, a decisão por contrataÍ esse ou
aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação que só é demonstrável
a partir da motivação oujustificativa do ato de contÍatação.

Salienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os

órgãos integrantes do controle extemo irão analisar a conduta do gestor algum tempo depois, as

razões que determinaram a prática do ato devem ser inteiraÍnente registradas, para não permitir
qualquer tipo de aniílise equivocada no futuro. Nesse sentido, tem-se que atentar também para o
controle social, em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios
sociais", pelas redes sociais, ou, ainda, pelos canais de transparência.

Por fim, hií que se ponderar, aind4 que justificar a abertura de um processo para
contratação significa demonstrar previamente, de maneira metódica e didátic4 as razões pelas

quais a Administração está a contrataÍ esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto
quantitativo. Ou mesmo porque escolheu um camiúo em detrimento de outro.

3. INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO

A licitação representa uma disputa entre interessados em estabelecer uma relação
pahimonial com a Administração, na qual será selecionada por est4 a proposta que lhe for mais
vantajosa. Segundo ALEXANDRINO (2011, p.547), se o processo licitatório é caracterizado por
uma disput4 para que ela seja possível deve-se existir mais de uma pesso4 fisica ou jurí dica, capaz

de competir a fim de atingir o interesse da gestiÍo pública, qual seja ele.

e.
2
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Em conformidade com o entendimento supramencionado, o ilustre jurista

Antônio Bandeira de Mello (2006, p. 375) afirma que:

"(...) é pressuposto lógico da licitação a existência de uma pluralidade
objetos e uma pluralidade de ofertantes. EntÍetanto, se a Adminislração
deseja contralar a preslação de um semiço que somente seja realizado
pot uma delerminada empresa, e, se esta tor singular, serd claro a
realização do conírato diretamente com esta empresa, pois não há como
cogitar de disputa ou de melhor oferta neste caso". (Destacado).

Ademais, da leitura do caput do artigo 25 daLei n. 8.666/93 tem-se entendido que o
legislador, após ter traçado a inexigibilidade sob o espectro da inviabilidade de competição, se

preocupou em elucidar algumas hipóteses especiais del4 sem pretender exauriJas. Tratou de

dispor das hipóteses de inexigibilidade mais usuais, disciplinando critérios e o modo como o

agente administrativo deve proceder em relação a elas. O mencionado dispositivo estabelece o
seguinte:

Art. 25. E inexisível a licitacão ouando houver inviabilidade de
cornpeticão. em esnecial

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só

possam ser fomecidos por produtor, empresa ou representante

comercial exclusivo, vedada a pÍeferência de marca devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fomecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou
Confederação Patronal, ou, aind4 pelas entidades equivalentes;

II - para a contratacão de servicos técnicos enumerados no aú.
13 desta Lei. de nâturezâ singular. com proÍissionais ou
empresrs de notória especializacllo. vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e dirulgação;

t...1

§ 1o Considera-se de notória especialização o profissional ou
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho

é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação

do objeto do contÍato. (Destacado).

o
Ft

&-
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Isto posto, a Lei Geral das Licitações cuida, em seu artigo 25, das hipóteses de

impossibilidade jurídica de licitação, o qual reúnem situações descritas genericamente como de

inviabilidade de competição, e, prevê que, ao inexistir üabilidade de competição, poderá efetivar-
se a contÍatação direta, ainda que não se configurem situações expressamente constantes do elenco

do artigo 25.

A impossibilidade jurídica de competição, para Hely Lopes Meirelles (2006, p. 373):

"Decone da natureza específica do negócio ou dos objetivos visados pela Administração, não

cabendo pretender-se melhor proposta quando só um é proprietiírio do bem desejado pelo Poder

Público ou recoúecidamente capaz de cumprir adequadamente determinado contrato".
Os casos, exemplificados no referido arngo 25, são: Fomecedor exclusivo, vedada a

preferência de marca; b) contratação de serviços técnicos profissionais especializados, de natureza

singular, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e diwlgação; c) contratação de

artistas consagrados pela crítica ou pelo público. A inexigibilidade de licitação deve ser

expressamente motivada, com apontamento das causas que levaram a Administração a concluir
pela impossibilidade de competiçàa (Art. 26, Lei 8.666 193).

A professora Flávia Cristina Moura de Andrade (201 l, p. 67) ressalta que "não se deve

confundir a exclusividade de produtor-vendedor com a exclusividade comercial. A primeira
sempre gera a inexigibilidade, já a segunda depende de se aferir a exclusividade do vendedor na
praça de comércio em que se esteja realizando a licitação".

Sistematizando o art.25,Il,daLei n. 8.666/93, vemos que a inexigibilidade é possível

na contratação de (I) serviços técnicos enumerados no art. 13 da Lei 8.666193, (II) de natureza

singular, (III) com profissionais ou empresas de notória especialização. Nesse sentido estabelece

a Súmúa 252 do TCU:

"A inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos, a
que alude o inciso II do alr..25 da Lei n. 8.66611993, decorre da presença

simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, entre os

mencionados no aÉ. 13 da referida lei, natureza singular do serviço
e notória especialização do contratado." (Destacado).

Dessa forma, considerando os requisitos legais e o entendimento da doutrina e do TCU
sobre o assunto, a inexigibilidade de licitação com fundamento no inciso Il art.25 da Lei de

Licitações estrí vinculada à conjunção dos três dos reqüsitos legais: (I) serviços técnicos

enumerados no art. 13 da Lei 8.666193, (II) de natureza singular, (IIl) com profissionais ou
empresas de notória especialização. Não sendo atendido algum desses pressupostos, incabível a
contratagão com fulcro no referido dispositivo legal.

Quanto aos reqúsitos legais, passamos para aruílise:

a) Serviço Técnico

Quanto ao primeiro requisito, o art. 13, VI, da Lei n" 8.666193 prevê que o

"aperfeiçoaÍnento e treinamento de pessoal" é qualificado como serviço técnico. Desse modo,

analisando-se o caso hipotáico, pode-se concluir que o serviço do palestrante, Dr. Gilzep Campos

*
íblltrod6
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Leite Silv4 no curso denominado "Manejo Assistencial à Emergências Clínicas e

Cardionespiratórias na Atenção Primriria e Especializada" enquadra-se como de aperfeiçoamento
e treinamento de pessoal, satisfazendo, assim, o requisito legal em tela.

b) Serviço de Natureza Singular

Em relação ao segundo requisito, qual seja a singularidade do serviço, vale anotar que

tal caracteística deve estaÍ relacionada as peculiaridades do serviço em si, e não ao número de
pessoas capazes de prestáJo. O legislador se referiu, assim, à especificidade da natureza do serviço
contratado, bem como a capacidade técnica do prestador, com vistas a justificar a não realização
de licitação.

O mestre Marçal Justen Filho (2012) aduz sobre a singularidade:

Í...'l a naÍurem sinpular deve ser lendida como uma caraclerhlica
esoecial de alpumas conttaíacões de semicos técnicos DroÍissionais
esDecializados 1...1 a nalurem sin ular resulta da coniusacão de dois

elementos. entre si relacionados. Um deles é a excepcionalidade da
necessidade a set s ita O outro é a ausência de viabilidade de seu

aíendimenlo oor oarte de um orofissional especitlizado oadrão. Portanto,

a viabilidade de competição não pode ser avaliada apenas em face da

necessidade estatal, mas também depende da verificação do mercado. É

perfeitamente imaginável que uma necessidade estatal excepcional e

anômala possa seÍ atendida sem maior dificuldade por qualquer
profi ssional especializado. @estacodo).

In casu, quanto ao primeiro aspecto, a singularidade se revela pela necessidade de

capacitação dos profissionais da saúde de Santo Antônio dos LopesÀ4A a fim de contribuir
significativamente para os índices da saúde do município.

É importante destacar que a comunicação no âmbito da saúde pública não é um mero
"opcional", um "extra", mas é um componente vital, inerente e necessiírio, razão pela qual no

cnrrículo de formação dos profissionais de saúde cada vez mais se inclui o aprofirndamento de
questões relacionadas à comunicação. O desempenho da comuricação eficiente é condição
determinante na qualidade do vínculo empático em todas as instâncias do atendimento, desde a

porta de entrada do SUS, na Atenção Primríria à Saúde (APS).

Deste modo, em virtude dos dados supramencionados, deve-se aliar à oportunidade de

realizzção do curso neste período, com destaque a notória capacidade técnica do palestrante,

comprovada por meio do seu vasto currículo, descrito nos autos, demonstrando a sua singularidade
por meio de sua ampla experiência na iárea objeto do curso de capacitação a ser ministrado.

A propósito de singularidade de bens e serviços, merece destaque o ensinamento
cliássico de Celso Antonio Bandeira de Mello, in verbis'.

"Os bens singulares não são licitiiveis. Um bem qualifica-se desta maneira
quando possui individualidade tal que o toma inassimilável a quaisquer

Avenida Presidente Vargas, N',146, Cento, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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outÍos. Esta individualidade pode provir de o bem ser singular (a) em
sentido absoluto, (b) em razão de evento extemo a ele ou (c) por força de

sua natureza intima. a) singular em sentido absoluto é o bem de que só

existe uma unidade...b) singular em razão de evento extemo é o bem a que

se agrega significação particular excepcional...c) singular em razão da

natueza íntima do objeto é o bem em que se substancia a realizzçáo
artÍstica, técnica ou científica caÍacterizÀda pelo estilo ou cunho pessoal

de seu autor. .. Serviços singulares são os que se revestem de anáLlogas

características. De modo sõo sinp,ulares lodas as producões

inlelectuais. isolada ou coni untamente - eoaure -. semDre

oue o lrabalho a ser oroduzido se deíina pela mtrca nessoal. *pressada
em caracte, cientíÍicas. técnicas ou artísficos DA|A O

oreenchimcnío da necessidode administrativa a ser suofida..
Todos estes serviços que se singularizaÍ\ poÍ um estilo ou por uma
orientação pessoal. NaÍe-se oue a sineularidade mencionada não
sipniíica aue oattos nõo oossam realizar o mesma semico. Isto é. são
sinpulares, não s e i am neces s arinmenle únicos".t (Destacadd.

O fator nuclear da singularidade é a possibilidade de identificar no bem analisado,
traços e características que não estão presentes em outros bens de mesma natuÍez4 o que toma a
comparação impossível. Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler alegam,
no caso da contratação direta por licitação inexigível, o entendimento abaixo:

De toda sorte, o tema abordado no pÍesente estudo foi contemplado por
uma das hipóteses elencadas nos incisos do art. 25 da Lei no 8666193. O
inc. II indica a inexigibilidade de licitação pública para a contratação dos
serviços técnicos profissionais especializados, enumerados no art. 13 da
própria Lei n' 8666193, desde que esses serviços sejam de nahreza
singular e que os profissionais ou empresas teúam notória especialização.
Perceba-se que a inviabilidade de licitação não decorre da ausência de
pluralidade de pessoas ou objetos para a competição, como ocorre no inc.
I do mesmo artigo, mas sim a ausência de critérios objetivos para a

comparação entre os potenciais interessados. ÀgIg4ggggg§llgj.gêg
há como realizar urna avaliacáo comoarativa entre proíissionais

técnicos com notória especializacão. Esses proÍissionais destacam-se
demais ustamen riência e conhecim

res o ue inviabiliza ento de critérios ob etiv
para comparacão. Assim, como não há possibilidade de fixação dos

critérios de comparação entre os diferentes interessados, a competição

I Curso de Direito Administrativo. 31" ed. São Paulo: MalheiÍos, 20t4, p. 553.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Artônio dos Lopes - MA CEP 65.730-000
6

@-



91UTUAÇÀO
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

DE SANTO ANTONIO DOS

ilbArfrodos
toma-se inviável, o que fulmina a ruão de seÍ do certame licitatório.2
(Destacado).

Conforme posicionamento unânime da doutrina, singular não significa único. O curso
que se pretende contratar, certamente não é o único no mercado que poderia atender à necessidade

administrativa. Porém, tal afirmação não é entrave paÍa que possa haver a contratação direta...lQ

oue tem relevancla urídicaéofatode oue embora não seia único. é dotado de características
ientíÍicas ue os tornam incom ráveis a outros cursos eventu ente exis ntes n

mercado.

Em virtude dessas consideÍações, a Advocacia Geral da União já firmou entendimento
pela Orientação Normativa no 18, no sentido de que a inscrição em cursos abertos, desde que

carucÍeizada a singularidade do objeto e verificado tratar-se de notório especialista, caÍacteriza
hipótese de inexigibilidade de licitação, em síntese:

JustiJic ativas acatadas [...J no oual se decidia 'considerar qae as

conttataeões de orofessores. confetencistas oa instruÍores Dara
ministrar cunos de lreinantento ou aperfeieoamento d.e pessoal. bem
como a inscricão de se»idores oara particioacõo de cunos aberros a
terceiros, enquadram-se na hioótese de inexisibilidade de licilacão
orevista no inciso II do art 25, combinado com o inciso W do arí 13 da
Lei n. E.666/1993'. Pod.em ser acatadaq portanto, as justiJicativas dos

responsaveN qcerca desse ajuste em particular. AC-l 247-25/08-P.
(Destacado).

Mais recentemente, a CoÍe de Contas exarou decisão substancialmente esclarecedora

paÍa determinar que singularidade não implica existência de apenas um prestador dos serviços
pretendidos:

Nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação, o conceito de

singularidade não pode ser confundido com a ideia de unicidade,

exclusividade, ineditismo ou raridade. O fato de o obieto poder ser

execulado Dot outros orofissionais ou emDtesas não imoede a
contratacão direta amDarada no arí 25,, inciso II. da Lei 8.666/93. A
inexisibilidade. amoarada nesse dispositivo lesal, decorre da
impossibilidade de se fixar critérios obietivos de iulgarrwnto. [...]. Em sua

anrílise, a unidade técnica considerou q\e "o conceito de sinsularidade de
que traúa o art 25, inciso II, da Lei E.666/1993 nõo estaria vinculado à
ideia de unicidade, mas de comolexidade e esoeciíicidade. Dessa forma.
a naturcza. singular nõo deverta ser compreendida como ausência de

oluralidade de suieitos em condicões de executar o obieto, mas sim como

uma siíuacão diferenciada e sofisticada a exisir acentuado nível de

seguranca e cuidado". [...]. Acórdão 2616/201S-Plenúrio, TC

2 Contratação de Serviços Técnicos Especializadós por Inexigibilidade de Licitação Pública. Curitiba'. Zeúte,2015,
p.87.
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017.110/2015-7, relotor Ministto Benjamin Zymler, 21.10.2015.

@estacado).

No caso em Dauta- é indiscutível oue as características oróorias do conteúdo

rtblntrodot

coedoob eti o o toma ainda uenaoou co
aoerfei coamento de nro fissionais da saúde existentes no mercado. Reitere-se- na esteira do
entendimento do Tribunal de Contas da Un râo- oue sinsular não sisnifica único e exclusivo -
embora se Dossa mesmo arsumentar oue Delo fato de serem realizados no Municíoio de Dom
PedroÀ,ÍA. nas datas fixadas são mesmo sinsulares em sentido absoluto - não haverá nas mesmas

datas. ouer sela no Municíoio de Dom PedroÀ4A. Santo Antônio dos esÀ,ÍA e resião. cursos
com conteúdos similares à disoosicão da Administracão.

Portanto, o objeto da contratação, inegavelmente, é singular na acepção adotada pelo

Tribunal de Contas da União, bem como pelos entendimentos dos doutrinadores
supramencionados. Todavia, resta aferir se a empÍesa e os profissionais que atuarão na execução

contratual são detentores de notória especialização.

c) Notória Especializaçáo
Pois bem, pÍesentes paÍa a contratação os requisitos acima destacados, ainda não se

toma possível a inexigência de licitação, pois necessário, aind4 que o profissional ou empÍesa que

se pretende contratar seja de notória especialização.

Por sua vez, o trecho da Lei de Licitação que define o motivo de contratação direta, por
notória especialização, náo é taxativo e sim exemplificativo, pois se mta de um ato discricioniírio
o qual está vinculado ao administrador.

Deve-se demonstrar que a empresa e/ou proÍissional ofertante é dotada de notória
especialização, nos termos do disposto no art. 25, § 1" da Lei n" 8666193, in verbis:

Art.25, § 1o Considera-se de nolória esoecializacão o oroÍíssional ou
emoresa cuio conceilo no camoo de sua esoecialidade. decorrente de

desempeúo anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe tecnica, ou de outros requisitos relacionados com

suas atividades, oermiÍa infertr oue o seu trabalho é essencial e
indiscutivelmente o mtis adeo à olena satisfacão do obieto do
contrato. (Deslacado)

No entender de Gustavo Justino Oliveira e Gustavo Henrique Carvalho Schiefler a

notória especialização pressupõe:

A caoacilaeio lo cpntrulldo decorre da reuniõo das aptidões e

aualiÍicacões necessárias oara o alendimento das pecaliaridades do
servlg., tÀito aptidões subjetivas (de natureza pessoal, como o

coúecimento, o estudo, a habilidade e a capacidade) quanto aptidões

objetivas (como a organização, os instrumentos, o quadro de pessoal ou

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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outros elementos que levem à viabilidade do atendimento e à consecução

dos fins pretendidos. (Destacado).

Em virtude dessas considerações, verifica-se através do currículo do Dr. Gilzep

Campos Leite Silv4 palestraÍte do curso, através dos seus desempenhos anteriores, estudos,

experiências, e demais reqüsitos relacionados com suÍu; atividades, o seu elevado grau de

respeitabilidade, de forma que o tÍabalho a ser apresentado é essencial e adequado à plena

satisfação do objeto do contrato.

Segundo o mestÍe Lucas Rocha Furtado (2015):

'No §1" do art. 25, a lei buscou definir o perfil conceinral da notória

especialização ao prescÍever que "se considera de notórfu
o profasional ou empresa cuio conceito no campo de sua especialülgde,

decorrente de desempelho anletior, estudos, experifurcis-rablkaçôe§,
organizacão, aparelhamcnto, equipe técnica ou de outros requi$ile§
relacionados com suas atividades, permiÍa inferb que seu fiabalho é
essencial e indhcutivelmenle o mais adeauado à olena salisfacão do
obieto contrutado" O legislador pÍocuÍou fomecer parâmetros

minimamente objetivos pma disciplinar e conter dentro de limites
razoáveis o grau de subjetividade inerente a esse dispositivo. (...) Se esses

parâmetros podem ser considerados razoavelmente objetivos, ainda assim

Íeservam gtande margem discricionríria para a definição da notória

especialização. (...) A não ser diante de casos em que fique flagrantemente

caractenzada interpretação abusiva do aÍt. 25 da Lei de Licitações, a

escolha do contratado pelo adminishador, desde que demonstrados os

requisitos objetivos necessários ao enquadramento no permissivo legal,

deve ser considerada legítima". (Destacado).

No que conceme à prova de notória especialização da empresa a ser contratada, foram
juntados no pÍocesso administrativo em presente aniílise, documentos que revelam o conceito da

empÍesa no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, bem como do

palestrante do curso, com intuito de atender os reqüsitos de prova de aptidão subjetiva.

Cumpre observar ainda que, segundo o Professor Lúz Cláudio de Azevedo Chaves,

outro questionamento de ordem prática que, é comumente suscitado, é o problema de se identificar
se é a empresa ou o profissional o detentor da notória especialização. De um modo geral, raramente

os profissionais (notórios especialistas) são contratados diretamente como pessoa fisic4 dando

preferência a serem contratados por meio de empresas de organização de eventos. Assim o fazem

em rczão da disponibilização de estrutura o que seria previamente arcado pelo profissional caso

ele fosse contratado como Pessoa Física.

Já ficou assente que a inexigibilidade de licitação aqui tratada se funda na

impossibilidade de comparação objetiva das propostas por depender de critérios de ordem

valorativa de cunho pessoal do agente competente (ato discricionrário). Teleologicamente é a
mesma origem do recoúecimento da inviabilidade de competição para contratação de

Avenida Presidente Vargas, N'446, Cento, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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pÍofissionais do setor aíístico. Para este, o inciso III do art. 25 atrtorizÀ a contratação do artista
não só por via direta" mas tamMm "... através de empresário exclusivo...". Por aÍlalogi4 a mesma

solução pode ser conferida à contratação de professores, quando contratados por intermédio de

empresas de organização de eventos. É de se recoúecer que o docente atuari! nessa hipótese,

mediante intermediação, exatamente como é comum na classe artística.

4. DA CORRESPONDÊNCIA ENTRE O CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E OS

mb^nfrod6

r' l'- I

OBJETIVOS DOS CURSOS OFERTADOS PELÂ EMPRESA COM A NECESSIDADE E
COM OS OBJETIVOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

A anrllise do conteúdo programático do curso de capacitação e aperfeiçoamento revela

absoluta pertinência com a necessidade de capacitação e de treinamento dos profissionais da rirea

da saúde, e, certamente, podem contribuir para a eficiência administrativa e paÍa a valonzação
profissional. Igualmente, se pode inferiÍ dos objetivos dos cursos e do seu público alvo que tem
estreito vínculo com os objetivos pretendidos pela Administração e o público de servidores
públicos se enquadra no público alvo de ditos cursos em exame.

Importante destacar que a capacitação não será ofertada na modelagem fechada (in
company), mas tão somente na modalidade de abertos ao público em geral, mediante inscrições.

A fi.rndamentação da Orientação Normativa n' 1 8, de 1o de abril de 2009,

da Advocacia Geral da União (AGU), conforme jâ citada no corpo do parecer, traz, aind4
importantes referenciais para a identificação do que vem a ser a singularidade na contratação de

cursos abertos:

"(...) Parece peúinente, ainda, distingúr os denominados cursos abertos

dos fechados. Os curcos abertos são aqaelcs oue oermitem a oarlicioacão
de ouaisouer interessados. sendo Íktdos e oroeramados oelo seu

realizador. São, portanlo, oeessíveh a qualquer Dessoa interessada na
sua proDosta. Os cursos fechados são voltados para grupos certos e

determinados de indivíduos, elaborados de acordo com metodologia e

horiários previamente fixadas pelo contratante. De conseguinte, não são

cessiveis a qualquer interessado, mas apenas àquelas integÍantes do quadro

de quem os contrata. (Destacado).

Assim, somente se enquÍrdra na inexigibilidade fundada no afi. 25, ir,c.II, combinado

com o art. 13, inc. VI, da Lei no 8.666, de 1993, a contratação de cursos abertos, sendo que os

cursos fechados devem ser objeto de licitação.
Por fim, vale dizer que estií descartada qualquer possibilidade de contratação dos

cursos para serem ministrados apenas e exclusivamente tendo como destinatiirios os servidores da

area da saúde integÍantes da Administração Pública Municipal.

s. coNcl,usÃo
Diante de todo o exposto, verificando a necessidade da realização drs inscrições no

curso "Manejo Assistencial às Emergências Clínicas e Cardiorrespiratórias na Atenção Primária e

Avenida Presidente Vargas, N'2146, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA - CEP 65.730-000
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ializÃdt', objetivando a capacitação aperfeiçoamento dos Servidores Públicos dae

ilb&Úlodot

Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento do municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA, que
sená realizado no município de Dom Pedro/MA, nos dias ll e 12 de julho de 2022, a

Inexigibilidade de licitação fica demonstrada, com fundamento no art. 25, inciso II, § l',
combinado com o artigo 13, inciso VI da Lei Federal no8666/93, preconizado ainda o artigo 26 do
mencionado diploma legal, haja vista que o objeto em questilo obedece aos critérios legais para a

contratação direta, sem licitação, nessa modalidade, quais sejam: a pÍesença do serviço técnico,
singularidade e notória especialização do profissional que ministrará o curso.

Cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os

elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo adminishativo ora analisado.
Por isso, por se trataÍ de uma aruílise esüítica para um evento que permeia ao tempo, em especial
pela presente aniflise não ser concomitante a própria assinatura do termo de contrato, Íecomenda-
se que seja efetuada de forma reiterada a conferência dos documentos de regularidade fiscal do
contÍatado, proprietriLrio do imóvel, como meio de se evitar qualquer inegularidade quanto às

normas de contratações públicas.

Portanto, opinamos favoravelmente oela oossibilidade iuridica de inexisibilidade
Cgl!§i$sêg_para o fim requisitado de inscúções dos servidores públicos da Secretaria Municipal
da Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes/I4A, no curso "Manejo Assistencial às

Emergências Clínicas e Cardionespiratórias na Atenção Primrária e Especializada', na forma da

proposta acostada nos autos.

Salvo Melhor Juízo, é o PARECER.

Santo Antônio dos Lopes, 04 dejulho de 2022.

SÂM,q,RA CARVALHo UZA DIAS - OAB/MA n'5.582
Diretora do Departamento Jurídico

Portaria N" 006/2021 -GPSAL
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AUTUAÇAL
N" PROC

FI

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DÉ SANTO ANTONIO DOS LOPES. EsradMaFaúão . no uso das arribuições que lhe confere a Lei Orgiânica do mun o de Santo

o

Arr. ro- Nomear §ÂMen q. CARV^LHO §OUZA DIAS, ponaiiora de RG 90736998_7 ssp/MA e cpF 745.107.r,r:r],f: 
":,,p* ;;;;;,íiretora do Dep{rteoenroJurídico do municÍpio de Santo Ânrônio a"" f"p"riii.-- -

Ar:- 20. Esta pôrtaria enrará ert
em contrárjo. I vtgor na data de sua pubücaçâo, revogadas as disposições

L opE s-MA, r;iâ,rrHJ: 3, 
pREFErro MuNr cr pAL DE sANro AN roNr o Do s

ERE COIú O ORIGTNAL

lclprAntônio dos Lopes-MA e a Lei Municipa.l M 02 de 27 de Janeiro de 20 17 que 'Dispõe.sohre a RearganizaçAo Ádministativa do MunicípÍo de Sanh Ant nio dos Lopes. Estadodo Martmhdo, cria cargos cle provimento em comissão e funções grarücad(tt. define osrespectivos simbolos e ./im os valores dos subsídios conespondentes: arrihicompelências aOs órgão.s e aos seus dirigenles e dá ouhas providências, retoga a LeiMunicipal n, 03 de t 4 de Agosto de 2010 e suas alterações e ü outrar providênc ia:{

RESOLYE

F
to Municipal

totocóPia ê reproduÇáo
Ceâlfro que esta

thl do o'hlnôl qr.re me tor erlu*to

Ém:
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SATVTO AI\IT

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

PUBLIQUE.SE

REGISTRE.SE

CTJI\DRÁ.SE

AUTUAÇÀO
rV. PROC

vai

CONFERE COM O ORTGINAL

Cêíliítco que esta ÍotocóPia é Íeprodução

iginal que me Íoi eribidooÍ

de veira
to Mmicipâl

.tljl É.J ?-eü-

Servldor

'.i^i,.tt6tdo

'rrP.l/d,@

tfTil,i##{:,âà+,â1";ff}i$.Hjfh{tht,i},,i,f 
,,,:#"=, 

jit:

Sarto Artônio dos Lopes-MA, 04 de Janeüo de 2021

Marla Lia ,Silvu e S va

",*.'"::ffi 3 yjã[',?,]&*
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hupe./tiúÍLsEíôítdodqiàr"ehi.ôi. li anaJta. pcsaüei s üoírÍiod
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CNPJ: 6.1727Àl,lroot-lo, H{rb Eí'lâíüd- LirlEií.Of-vsiEi86u) : l
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Gabinete do Frefeito
,ORÍAEA TI" I}Ct'202'- GPSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO AXTOMO DO§ LOPES. E!tâ.b dO
MErãõhão. no l-6(, da3 6bir,l.|içôÉ qu. ttÉ conÍeÍe a Lôi OrEâflics do mlrnictpao ü€
sanro Anrônio dos topss.MA e s L.t ívlJnicipc it 02 & 27 d. J.nêiío d9 2(17
qu. 'OrqÉê !ú{ri! a RâorErsrizrçáo Actmtnislrdive do MútêtdE d. Ssdlo Atíürio
do3 Lopot, Ealê.Io do M.dnnáo, êrla êergÉ .,ê phvtmêãto ath úfi/J,sao ê
lunçtÉs üelif,cad*t. ctettna os rcsp.ciroa al,flbotos e flxs o, valoaes dos
lltbsld,os .DrÉgiot rÊ.nbs; dt@rt crovaencÍa§ M ér!Éor e áos §.u! dgrt.,rês
e dê oaías Fwkl*r)ac. oy94l. a Lei ,úm*i!fll r* 03 dê t 1 de Agc§lto dE mfi c
surr rtrE rç6ê5 e dá os{rr! provt €,rcirs

RESOLVE

AÍt 11 NomêÉÍ PAULA DAIANNE Llti,t^ LEAI- po,r5do6 d. RG O.Í360223t0flI4
SSP/MÀ ê GpF 92.t.82í.s13-0a. p.rá ocupâr o carqo d. SEcRETÁRta
MUNICIPÂL oE ORÇAMEiITO E FtNAlilÇÂS do municÍpo dê Sanro Antônio dos
LoDá6.M4.

siEíbs coítÉpdrdêírâ§; âltrltiri@tDêtéíÉiú 6 drgàos o s.E Ea{,§ dirÍF s
€ dá ost e píovldaírcia!. rEvDgE â Lái Municipc n! 03 ó. 14 d6 Agoôto de mÍo e
5ua5 e}bae9õÉ e (U outíÚê prwiJências.

RESOLVE

ÂÊ í.. No.hear MARIÂ LlÀ SILVA E SILVA, portrdoE do RG 256029t2003-0
SSP/MA ê CPF 027.433.083-03. par. ocupaÍ o cargo d. SECRETÀRn
MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO E ADMTNTSTRAçÃO do muntcipb (ê SânrD
Antt)nio{ro6 Lôpc. A.

Àrt 2!. A SeqCá.ia Mu'ÍcJoâl dô FlãÍEiaíÍlcírb . ,Admhir,rÉo 6êíÉ OÍdénedorà
de De3pesa! da6 contsÉ poHlcaá. !€ndo Érponaâvât pela Geslâo ê
Môú.iênt!çâo dar Conre! Bnrcáítes ds P.í.túÍs UuôtdFll dê Santo AÍltônio
dos Lopss - MA. CNPJ N.06 l7272OU)oí-10.

aat 39, E§ta PonâriE €ntrâÉ aíh vigor ne dst! óê 6ua plbltcação, ícrcgEdás Bs
dl9{óClcÚe§ em conlllino

GASIIETE DO PREFEITÔ MUMCIPAL D€ SA'{TO ÂNTONIO DOS LOPESMÁ
o1t ds Jãnêiod.202í-

Enüxrêl Lün it Oltvdrr

#tio Ml'lrdEêl

FORÍAEA ]{' OOI'IO2i. GPAAL

^n. 
2'. A S€qêtárÉ MuítdFál d. Or(.mânro e Finãn .r .ârá ôrd6nádor. ds

DeEpesEE ds5 conias pilJica6, §€ndo r€alroh6árd pols Gêsláo c Movifi6n1âéo
dls Conts3 gãnéÉ3 dâ prcí€íur. Murrcrpd dê Sãnb 

^ 
ônto dos LopB - MA

ÇNPJ M 0ô 1Z.?mm0o r -.10.

A.t 3.. Estâ PorúÍiã êotará €m vrgor ne .tata (b EUa po!rt€9âo. revogrdÉ 6s
dlrposiÉE êm colrá!ío.

GAAINETE OO PREFEIIO MUNIoPAI oE sANTo ANÍÔIIIo Dos LoPE$MA,
04 de Jân€iíD d. m2 t .

EnunuC tlmr d. Ollvairr

o PREFETTO DO MUN|CIP|O OE S^NÍO ANTOT{|O OOS LOPES, En cb Íb
MàEõhb, no !6.iâs rtrboiç6{ qu. tE úrÊ16 â t.* Orgár*:â dô tltÚ-ciFi, d.
súro Arr6nio óôs Lopê.+rÂ ê a Lôi Mlni+d N. 02 itê 27 <tê Jânaiío d. nfi
quê Dtipõ. .ôôrE a R..ÍgsrizâÉo 

^dmiútr.üyâ 
dô i&Ektpio dê S.rÍio Ánbrlkr

doc Lopea. EEtEdo do M.r!nhâo, cír clroos dê píovimcnto Gm con mào o
fqnçôc. graliflcodarâ, dênnê or r!.pêclvor slnDdÉ e fE or vatorrr dog

O PREFEITO DO TrIUNICIPIO OE S|ANTO ANTONIO OOS LOPES. EsIEdO dO
iÉaÉnháo, no lro óâ6 ,tdbutçôes qu€ thâ confeê a Let OrgâoicE do müicÍpb dc
Sario Antônlo dG LoEE6-MA e e Lêt Mríictpsl N 02 d. 27 dê JaneilD ds 2Ot7
quê 'Dispôe BobÍe . RaoE$izáçÉo AdmiÍirbaüy. do MuíicíÊo dê Santo Antônlo
dos LoFcs, EsEdo do M!Ír.úáo, cÍia cárga! da pÍovimêtrto 6m comis3ão e
íunçÕÊg gralíficâdâr. deriie os r€speclvo3 3imbdo! 6 tixâ 03 v.trorês dos
subsldbs coíririporÉantá3. âiÍibui @ínpatêncleê eor ó19á06 s âoa.âu6 djrigeíÍss
e dá o.rbr€ p@vldaílctâ., rêvooB â Lêi Mwlctpol li. 03 dc í,{ dê Agosto dc 2oro ê
sua§ alleÍa!ôG. dâ drtrra proyidêncb§ .

RESOLVE

ArL 1'. Nomêa. RICARDO ÂUGUSÍô DUARÍE DOVER^. Í,ôÍtâdor do RG
aoE6320{E1 SEJUSP,,MÁ ê CpF 9t6.09O.7EO-72 para o cârgo de
PROCmAOoR OO MUNlClplo cle Sânto Arnóno doi LopsrMA

Art 2Í- Êêtá Pônâd. ênt.erà €m viEôr hâ dára d. .u. eudtc.E5o. rêvogÊdá. s.
diêp6§iF.s em contádo.

GABINETE OO PREFÊIIO MUNIOPAL DE SINIO ANTONIO DOS LOFESTíA.
es quâto diâs 6 h& d€ JâneiD do ano dâ rhô 

'|{ 
ê vir(. ê uíi.

Emantlel LlítE de Oliv€iâ

PORTARIA N' OOüMiT. GPSAL

o pRÊFEtro Do MuNtclpto DE sANTo ANToNlo oos LopES. Estado do
M6íánhlb. no (so das aEiàülçôâê que lnê coníd€ a Lal OEànica do municlPio d.
Sânto AnDónio doE Lop.e-MA ê ! Lêi Müniçbât N. 02 dà 27 dc Jrn.iíD dê 201 z
que 'DbÉ. 3oôÍê á FllrgEni.àção Administettv. do Munidpio dê Sâôto AnLr o
<los Looe3, Ealado do MrÊâ,*ráo, cÍÉ cárc6 d. oroüEsnto .m 6misâo êIunçes oíaurrcaoes. dâín. oc rê§pccívoa ôiftbolôr. íirá o€ vâJorêÊ do.
êuôêldtr! ..rrE pondonba; Eüibui comp.lÀdss ac ó.gàos ! G sâuE (mgeí,tê!
6 diá outâE p.oúoháâ. r€vogE s Lâi i/[lniêtsáI n t):t d6 1{ d. AgôÊlo d. ,oro 6
r.65 dt .@€a . dá d,r,âÊ DíolidtxiÉ"

RESOL\,E

Ari. r.. trom.àÍ SÀMARA CARVÀLHO SOUZA O|AS portàdoÍa de RG

P€lett E M.'l€lp€l dr S8.ito Ahbrb do€ LopÉs - MA. Áv. Prctil€niô Vâ|Eâ3, 446. CârtD, Sario AÍnon|o do3 Loges - Mãrrnhàg - CEp: 6(iT3o-OOO
iw.ro.nioíbódop.s,mâ.eEv.br

Dlkb (x.jd Er.EÚico do MúrL+b - se9tln. Mudctp.|dê Ptgrêjá.nênb 6 &mrnLü!Éo - do.ro.toado.liococof,-.ín.9ovà

ATOS OFICIAIS DO ?ODER EXECUTIVO ITIIJNICIPAL

Li..).i.L i'!.r .r, rl r



Pdlt,!zü. : ' . .!.. ;,-: . D5;i
90736S&7 gSPiMÂ e CPF 745í07.t 1187. pârr oqrpar o cÉrEc dê DTRETOÍiÂ
DO OEPARTÂreNTO JUdDICO do municl o ô S6nto À1hànio dos Lop€6-MA

A.L 2õ. Estâ Po.t6ri6 êntÍsó €fi vigo. ns GL,ts (h lua pudiaâçáo, Évog€rlss ss
ósrosçóe3 êm aôirrárlo.

GASINEÍE OO PREfEITO TA,{rcIPAL DE SANTO A'{ÍONIO I'O{' LOPEgriÂ.
O/Í (b Jânelo dê 202't.

Eô.nuêl Lin!. d. (rüu.lr.

Pr€í€ o MuniooC

PORTAFA N' OOTNO2I- GFSÀL

O PREFEITO DO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO DOS LOPES, Edqdo dO
Mâ,ãnháo. no uro das stribrri(Sês que lho aoíÍaÍ! a LÊi ôígàtica do íí írldÍio dê
S6nto Ârúnb do6 LoeÊ§.MÀ e a Lêi MudcÍrd rf m dê T/ de Janrrtro rts 2Ot7
quê 'Db9õê 3ó.D . RargsnEa(áo Ádm!*tl!|ly. do urrtcípio d. sloto anlôn|ô
dos Lôpês, Estedo alo Marcnhão. cne csrgoc de provimênto a.h êonbsào 6
Íunçóes glÊtlícrdra, óêÍnê 06 resDscflvo6 âtmboloã ê fxs os valorlG dos
8r/Dlldbs côrr€spondmtaa: etíbul comp€ténai§r Eú óÍEâo5 ê AOC S!U! dl'lgCnEs
6 dâ outrá6 proítdêncta, reryog! a Ld irúntctpêl n 03 de 14 de Á€oío do 2o1o e
6uâ. ahêr.çôê! ê dá oubss plovldgôdE.

REST}LVE

Oídd et&bo,Ed|ca Í.21áã : . p!utc.ç!o: olríEsã
o PREFEITo Do MUNICIPIo DE sANTo AflToTIlo ms LoPES, E§tado do
Maranhào, no u§o dEs Etíbu ç:óes que lha conÍêÍe â Lâ{ OÍ!àoha do muni{:b o dê
S€nlo Antônio do! Lop€ÊMA e a Lêi MqnkipatNô 02 dr 27 d€ Janeilo ds ZO17
quê DiEp6. $br. ! R€oEânizrÉo Admtnilt €tivs do Muricipio dB S.nb A,llôiio
doã Lop$. Eltâdo do Mâraõhão, c,ü càÍgos de pÍorimenlo am combsâo e
fiÍçôe5 gíÊtiÍicadrs, definô 03 rlaptctivo! slmDdo6 € Íila 06 ysloíâs (bs
sriüsi.rq, coíttapdúo'iles, alÍüj coÍnF€taíciÉ á.€ óígâo3 a so6 €€i s tÍgêr{êê
c dá outr3 gotd&rch. rwEg. s L€t lâ.[ltdDál í.03 d€ t4 d6 Aeôslo dê 2010 ê
ana5 db.aÉá e é útÊls pl!{idancl!..

RESOLVE

An. 1'- De8lgner FRÀNCISCA i,/ARTA SOUSA CAFtvALHo DOS SANTOS,
po.râdda dê RG 16€a209200r.9 SSPIMA e CpF 825.976.60t-gí. seMóoíã
hlegrôntâ do qúáóÍo êíeti\ro do muiicitio, pale ocupaÍ o c€rgo ct. SECRETÁRLA
DA UU.I'CR do llútioit o dc 85nb 

^n6no 
doa L4E3{rÀ

ÂÍl 2. Eaia Pônâ.ie êílraii dn vigor í!.s dslr dê 6[ra publicâçJo, revogâdas as
dl6Fôiiõ.! âÍn .Drtárb.

GABINEÍE OO PRÉFEITO MUNICIPAL OE S.AI{'O ANTONIO
úE quetlô allác (b mâ! de jaír€iío do .no de d.i! mil e yiíle ê s ffiü*dêao

N' PROC

FI
Enanu€l lJnia ílê OIv€iã

PORTÂ A al. tíor:loilt - GPaÂLAÍr 11 NrrÍEar MDI_LA OA Si-VA CArrpOS. port .b.. de RG (Br 0433s20oG2
SSPrli,lA ê CPF 033.Ê91.St5-38, pàrE ocrJper o cs.go dê SECRETÁR|A
MUNICIPAL DE ASSISTÊTCIA SOCIAL, JUVEXTUDE E TRABALHO dO

uniclplo clê Santo Antônlo dG LopêE-lrÀ

Àd. 21 A SecrêEir Municipalde A§liaoídâ Soctd. J\rvêntu(b e TEb€lho Bârá
Oídênsdora de Oalpêsas do Fundo Muri.rp.t dô As6l|stêncta Sooat+MÁS,
c5nlo.ÍÍe at 57, !'rrágÍâlb único dâ t€i Uü,ictpd $r..Dlspóo sot r o §3tenÉ
tL co d€ Àssi.$íÊâ Sodsl m nrrÍ.rplo de SrÉ Antôíio dos Leês ê dá odrõ

AÍ. 3.. Eslâ Poúrtá átr*à em MgoÍ nâ aláti de sua publicâçáo, rsyogad"s aE
dtrpGiç6os em .omrádo.

GABINETE DO PREFEIIO MUNICIPAL DE S|ÂNTO ANTONIO DOS LOPE$MA.
04 de Jansiío d6 2021.

Eln.nud Um..L Oliv.lÍa

PORTAEÀ IÚ @'2OITí- @sAL

o PREFEITo oo MUNIciPIo T,E SANTo ANToNIo Dos LoPEs, Eltado do
MsrênÀ6o. no q6o dê! !|rhriçOes qu€ thâ conra.E e La Org*nica ao rarrnia.pt, Oi
Santo Anlônio do. Lopes-MA € â Lei Muãicip.t ir Oa ds 27 Íle Jôn€lro dc zOlT
que Dbpaê §obiB ! ReoÍg€niae@ Âdlrl |x'riÍÍirâ do Mur**go a" S"rro eaO.,f,
dos Lôpês. Esbdo do Ma.anháo. aria ca.goi dê prwtlnento eín cârirráo e
tunçôes gratificadrG, defne o§ ÍElloqivoa símboaos e tilá os vâto..r dog
6ub§ldio6 caÍêspoÍrdsnt€i âÉri con?eüÍeúr aos órgOoc e aoa aeus <Xtgcntcs
€ dá oullãs píoedência3. rêyoga a Lêi MuÍricip., n" 03 de tr ae fS6b ae áro,
suâs dbrácóÉ c dá Õunáâ pÍovuiiú.jê6 .

RESOLVE

A,t. 1.. Dêggmâr FATMUNOA SOUSÂ ÇÁRVAl.t-p NÂSC|MEMTO. poÍtâdôrâ de
RG 03730€@20090 SSP/MA . CpF 433.15r.35:}{a. sêryidcr iír.g.!nb !b
quádÍo eíêüro do muncÍpio. FErê @,nâr o ceílo d. SeCtRFIÁRl^ iÃj tCte,Af
DE EDUCÁÇÀO do municípb dê Sâíro An6Í|io dG LoDê.-irÀ

ÂÀ. 2ô- A Sêc,Elárie t\,tuntctpal de Educação.eÉ OÍdenadúe dê De'poráa .b
Fundo Munlclpal dé tíánut€nção e Oosânvolvtmênto dE Educâçào Básjce c de
V.loÍizâçáo do3 PrDísEton.is õ€ Educ€çEo-FUNOEB

A4 3.- EEtà Po.tsriâ €íttEra em vigo. ílâ dát6 (b st,s públicrçÉo. r.vogôdrE as
disposiEàe6 aín ooílÍÉío.

GAAINETE OO PRE'EITO MIJNHPÁI ôE SÀNTO ÁNÍô+I''} OOE LôPE€!M^,
ü dê Je.dlo dê 2ü1 .

El'Enu.l LlrE d. OIY.lr|

P ORTARIA iI' OüEZMI - OP§AL

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SAJ{TO ANTONIO DOS LOPES EstÊ
Malenhào, no (Eo dár stibúça€s qus ll1â coííerc a Lêi OrEâÍiEa Ílo munbíFo dê
senio Anlônio do3 Lope+t/lA ê á L6i Muntdprl l1l. 02 de z7 de Jêãeirc de 20.11
quê Dr§rÚ6 aoÀü€ , Rse4rar:.çb Adrnlnisttstivo do Muaicipio d. Sàí,rô Antooi.
doi Lop€\ Ésttdê dô tlaraarhao, cítà ca,!s & Fioe nonlo ú coaissfu n
fihetjae ürfficdtr, dsfnê os rêrp€AÀlos $rrôobs e ltt, o§ yrlorÉs do§sóaffi3 êozcspoíóíÍer; ,ôl, cor,paár,airs âas áliros a sa, sol/s drrigsrrês
c dàout s prúé,ttí§, /rrí4,a 2 L.i t w*iãl,f cx) ú 1a ú Aco.to * ioto ê
slts dtc!.*s o dá oúas p.o}nrá.rôbs'.

RESOLVE

Art. 1.. Nomaar MARIÂ LIMA OA STLVA NERES, portrdoÍ. d6 RG
0o00354e309a,3 SSPÀrA ê CpF 690.166.703-78, para ocrJper o c go de
SEC'RETARA t U ,CpÁr DE sÂúOE E SA'GÀÍúENTO oo municlpro ae ianr
A^tônio dor Lopr!/MA

Âít 2' a sracrarária Muêtcip.t de gaúóe e s€neêmoflto 6êÍé o.dcnBdoíB de
O93pêêas dss demsis contas púàlicâs, san lo rêsponaávâ{ p§ta G6stáo ê
M(Mmentâ(Éo de! ContBE Boncádâs (h pÍâíêtture Muntêtpaj de Sânto AnÁi;
Órs loplr/lvA CNPJ n.. 06.172.72om01-ro € Fundo Mudcip.l d6 sâúdê;
S5rÉft.nio. CNPJ: 1 Í.74S.gO9rcOOt-27_

Aí. ?, Ell.. PortaÍir d|lÍârá em vigor na dâEt ctê sla publicrçgo, rEvogDdss asdspei(r.5 êm cqrtário.

GABINETE OO PREFEITO MUNOPAL DE SANTO ÀNTONIO 006 LOPESMAU do Frcno de ú21.

Ehaíuel LÍr. dê Oflveira

PoRTAi{A n. 0íí12{t2t- GpSAL

O PREFEIÍO oo },UNICIBo DE SANTo ATToNIo oos LoPEs, E§tado do
MâÍEnháo, no ulo ah5 agóui(Eês qar ltD (Dílb.ê e Lâ OÍgánicã do mi-nicipo dâ
Sáftlo Antónb dc Lop..-tetA ê a Lôi Ml,rHpal N. 02 dê 2? d€ J.nei.o dó 2Ot7quê Alp6e aolve, RroÍIarizâçáo ,dÍintlítativa ú lknicip:a dc S€ntí, Antõnio
clos Lopês, Eêtndo do Meaahéo, cíiê ca,tgos .,s Frôvhaenao an cônis§ào e
l@çôês gÍallllcadst, Oetlne os rêsp.ctivas ,imbotor e líxa o, vatotês ctos
§rÔ§ídbs correspó.rd6rÍa&- átrrorr' compátêrcib, ao§ órrúê, o âos $lrs drlE|,Íês
e .lá drnet ,,oviàtdâg íêt rgs E L.Í Un Ebst n @ * U ac Sono a" lOtO .
6u4 árÍ..rçôê6 s dá ourr.s ptov rérd.. .

Ârr. r. Nom..r AÉcto RÁi,tos MouM. pôdâdor de Rc 0131?32o2ooo-l
SSP/MA 6 CPF 004,272.A73-ô0, prnà oclDer o ce.co d. SECREÍÁR|O
MUNICIPÂL DE TRÁNslTo, TE|ANSPoRTEs E MoBILIoÀoE do fiunioÍpio dê
S€nlo A.tóFb d6 Lô9ês,lúÀ.

Ad. 3ó. E ta Poirna .ntâÉ êm vigor n! dala da Êuá publc€çao, Í!!Egld.s sg

PrêHt r! MunlCFl de Sahb Ántonto ôs Lopss - MA, 
^v 

pÍ€.ident. VsEas. aaG. C.ntÍo. Slnio Âríoib dc LorÉ - MrBnhro - CEp:6573(HDO

orrio oíqar EreEônic! do Muri.,ro - *r*ff.fffl'm;ffi:xr"",sçro - don@sio,nrmiodolrop.!.ro.sav.r.
Eüa& É2tz@1



s-to Antarío dG

ESTADODO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SA1\TTOANTÔ NIODOS

CPNJ: 06.1 72.72010001-10 AUTUAÇAO
N'PROC

1,.
TERMO DE AUTORTZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DrRf,fA

§eru

CONSIDERANDO o recoúecimento da situação, prevista no inciso II do artigo 25 da Lei
Federal no 8.666193 e tudo o mais o que consta no processo administrativo n.'242206-0001.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de
Inexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento
jurídico deste município e ainda confirmada a existência dos recursos orçamentários e
financeiros;

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, da pessoa

jurídica ALVA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA-ME, inscrita no CNPJ:

21.930.4911000140, para pÍestação de serviços de capacitação dos servidores municipais
por meio de participação no cuÍso "Manejo Assistencial as EmeÍgências Clínicas e

Cardiorrespiratórias na Atenção Primária e Especializada", que será realizado nos dias ll e

12 de julho de 2022, em Dom Pedro - MA, que será realizado nos dias 1 I e 12 de junho de

2022 em Dom Pedro - MA, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do

município de Santo Antônio dos LopesÀilA.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao arÍ.26 da Lei Federal n' 8.666193, encamiúe-se, portanto, os
autos do supracitado processo administrativo para aprcciação e deliberação da
AUTORIDADE SUPERJO& para nojuízo da conveniênci4 oportunidade e legalidade, caso

entenda pela regularidade dos autos, RATIFIQUE o presente procedimento de contratação
direta por Dispensa de Licitação e posterior autorização da despesa preüsta, determinando o
respectivo empeúamento da despesa.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os reqúsitos dos incisos I a
IV, do parágrafo único, do art. 26, Lei Federal no 8.666193. Proceda-se a devida publicação
do extrato dos despachos da Inexigibilidade de Licitação n' 01912022 e sua ratificação nos
prazos previstos em Lei.

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes - MA,
em 05 de julho de 2022.

d,{-
^r^,ll)v)ASI A

de Saúde e Saneamento
Port: no 010/2021 -GPSAL

tL;.

S

Rua do Império, S/t,I, Cento, Santo Antônio dos t opes.MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DOS

CNP t t 06.17 2.7 20/0«11-10
AUTUAÇÀ.

N' PROC
TERilO DE RATIFTCAçÃO

|NEX|GIB|L|DADE DE LIC|TAçÃO no Or9l2O22
FI

Sery

O TiUNrcíPO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO ÍÚARANHÃO, AtrAVéS dA
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,
Sr. Emanuel Lima dê Oliveira, no uso de suas atribuiçóes legais previstas na Lei Orgánica do
Município;

CONSIDERANDO as informaçôes constantes no Processo Administrativo n.o 242206-0001,
lnexigibilidade de Licitaçáo n.o 0l912022, realizado nos moldes do art. 25, inciso ll, combinado com
o inciso Vl do art. 13, da Lei Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a contrataÉo de pessoa
jurídica para prestação dos serviços de capacitação de servidores municipais lotados na Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento por meio de participação no curso "Maneio Assistencial as
Emergências Clínicas e Gardiorrespiratórias na Atenção Pímária e Espêcializada", que será
realizado nos dias 1 1 e 12 julho de 2022, em Dom Pedro - MA, de acordo com o que dispóe o art.
26 da Lêi Federal 8.666/93 e suas alterações;

CONSIDERANDO as informa@es do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos
autos do pro@sso em epígraÍe;

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no 01912022, na contratação da empresa ALVA
ASSESSORIA E PLANEJAiIENTO LTDA-ÍúE, inscrita no CNPJ n.o 21.930.491/0001*40.

Essa ratiÍicaçáo fundamenta-se no inciso ll do art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de acordo
com o artigo 26 do mesmo diploma lêgal.

O valor global desta contrataçáo é de R$ 3,f8.&O,00 (Trezentos 6 quaÍêntâ ê oito mal

oitocentos e quaÍenta reais), que será pago conforme dotaçâo orçamentária específica e
categoria e@nômicâ apropriada.

Providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que
couber, e o empenhamento da despesa na dotaçáo pÍópria do orçamento vigente, e publique-se o
presente ato na imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqui
proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 07 DE JULHO DE 2022.

d-Q"^.-
ETANUE LIiIA DE OLIVEIRA

Prefeito tunicipal

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNP I : O6.17 2.7 20/0001-10

tto lnddodos

AUTUAÇÂO

EXTRATO DE INEX|G|B|LTDADE DE L|C|TAçÃO No Oí9/2022
N' PROC

FI

Processo Administrativo No 242206-0001. lnexigibilidade de Licitação no 01912022. 1. PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, AtrAVéS dA
Secretaria Municipal de Saúde do Municipal de Santo Antônio dos Lopes e empresa ALVA
ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n.o 21.930.49'Í10001-40.2. OBJETO:
contrataçáo de pessoa jurídica para prestaçáo dos serviços de capacitação de servidores
municipais lotados na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por meio de participação no
curso " aneio Assistêncial a3 Emergências Clínicas ê CardiorespiÍatórias na AtenÉo
Primárla e Especielizada", que será realizado nos dias 'í 1 e 12 julho de 2022, em Dom Pedro -
M4.3. VALOR TOTAL: R$ 348.840,00 (Trezentos e quarenta e oito mil oitocentos e quarenta
reais)./t.RECURSOS ORçAmENTÁRPS. Órgâo 06- Sec. Mun. de Saúde e Saneamento
Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de saúde _FMS Função 't0 - Saúde Sub-Função
301 - Atenção básica Programa 0171 - Gestáo dê Política de Saúde Publica P@eto Atividade
2.014 - Capacitação de Servidores - PAB Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv.
Terc. Pessoa Jurídica Fonte de RêcuBos 1500í00200 - Receita dê lmpostos e TransÍ - Saúde
í600000000 - Transúerência SUS Bloco de manutenção Órgão 0F Sec. Mun. de Saúde e
Saneamento Unidade Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de saúde _FMS Funçâo 10 - Saúde
Sub-Função 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial Programa 0171 - Gestão de Política de
Saúde Publica Poeto Atividade 2.013 - Capacitação de Servidores - MAC Classificaçáo
Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos 1500100200 -
Receita de Impostos ê TÍansf - Saúde í600000000 - TransferÉncia SUS Bloco de
If,anutênção.s.BASE LEGAL: Art. 25, inciso ll, combinado com o inciso Vl do Art. 13, da Lei
Federal n.o 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores.

Autorizeçáo em O5lO7l2O22 por Maria Lima da Silva Neres - Secretária Municipal de Saúde e
Saneamento.

V Ratificação em 0710712022 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 07 de julho de 2022-

é..--f b*{,o*"-
EMANUEL LITA DE OLIVEIRA

Prêfeito Municipal

Avenida Presidente VaÍgas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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GÉHuete dot:ft€f-efüo

tenuO on'nitrrrlCaçÀO
INEXIGIBILTDADE DE LrcnAÇÃo nc o79lzoz2
o MUNICÍpro DE SANTo ANToNro Dos LopES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçóes legais
preüstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informaçóes constantes no
Processo Administrativo n.s 242206-0001,
Inexigüilidade de Licitaçáo ta 01912022, realizado
nos moldes do art. 25, inciso II, combinado com o
inciso VI do art. 13, da Lei Federal n.e 8.666/93, que
tem por objeto a contratação de pessoa juídica para
pr€stação dos serviços de capacitação de servidores
municipais lotados na Secrctaria Municipal de Saúde
e Saneamento por meio dê participação no curso

\-/ "Manejo Assistencial as EmergêDcias Clínicas e
Cardioirespiratórias na Ateução Primária e
Especializada", gue será realizado nos dias 11 e 12
julho de 2022, em Dom Pedro - MA, de acordo com o
que dispõe o art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações;
CONSIDERANDO as hformações do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epígrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação no
07912022, na contratação da empresa ALVA
ASSESSORIA E PLANqJAMENTO LTDA-ME, inscrita
no CNPJ n.a 21.930.491/0001-40.
Essa ratificaçào fundamenta-se no inciso II do art. 25
da Lei Federal nq 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
artigo 26 do mesmo diploma legal.
O valor global desta contrâtação é de R$ 348.840,00

V (Trezentos e quarenta e oito mil oitocentos e

quarenta reais), que será pago conforme dotação
orçamentária específica e categoria econômica
apropriada.
Proúdencie-se a celebração do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotação própria do
orçametrto ügente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eflcácia da ratjficaçáo aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 07 DE JULHO DE 2022.
EMANUEL LIMA DE OLTVEIRA
Prefeito Municipal

DÉrio Oficiãl'E€üúlrco ffiç§q 1: 12912022':, ., ., .. PIbüeação: 08rc7 f^OZ?.

82ede0c8dfe670f78d8â:160c4453b6226e833a1e3993be99f0cd596545d3obadd?
342e654e87ed7a326c€abd3bf6€cec7957a654de0da2bãe9de0027accd0d.3

E'(TRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÁO N'
0r9t2022
Processo Administrativo Na 242206-0001.
Inexigüilidade de Licitação na 01912022. 1. PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÀO, através da Secretaria
MunÍcipal de Saúde do Municipal de Santo tultônio
dos Lopes e empresa ALVA ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ n.o
21.930.491/0001-40. 2. OBJETO: contratação de

pessoa jurídica para prostação dos serviços de
capacitação de servidores municipais lotados na
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento por
meio de participação no curso 'Matrejo Assistencial
as Emergências Clínicas e Cardiorrespiratórias na
Atenção Primária e Especializada", gue será realizado
nos dias 11 e 12 julho de 2022, em Dom Pedro -
MA.3. VALOR TOTAI: R$ 348.840,00 (Trezentos e
quarenta e oito mil oitocentos e quarenta
reais).4.RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. Órgão 06-
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento Unidade
Orçamentária 06.02- Fundo Municipal de saúde

_FMS Função 10 - Saúde Sub-,Função 301 - Atenção
básica Programa 0171 - Gestão de Política de Saúde
Publica Projeto Atividade 2.014 - Capacitação de
Servidores - PAB Classificaçáo Econômica
3.3.90.39.00 - Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos 1500100200 - Receita de Impostos
e Transf - Saúde 1600000000 - Transferência SUS
Bloco de Manutençáo Órgão 06- Sec. Mun. de Saúde
e Saneamento Unidade Orçamentária 06.02- Fundo
Municipal de saúde _FMS Função 10 - Saúde Sub-
Função 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 0171 - Gestão de Política de Saúde Publica
Projeto Atiüdade 2.013 - Capacitação de Servidores -

MAC Classificação Econômica 3.3.90.39.00 - Outros
Serv. Terc. Pessoa Jurídica Fonte de Recursos
1500100200 - Receita de lmpostos e Transf - Saúde
1600000000 - Transferência SUS Bloco de
Manutenção.S.BASE LEGAL: Art. 25, inciso II,
com.binado com o inciso VI do Art. 13, da Lei Federal
n.e 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Autorização em 0510712022 por Maria Lima da Silva
Neres - Secretária Municipal de Saúde e
SaneaDento.
Ratificação em 0710712022 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes-MA, 07 dejulho
EMANUEL UMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

de2

ATMJAÇÀo
N' PROCrr-ô7-

código idenLificatlor: código identifrcador,

Prefelturô Municipal de Santo Anlorüo dos l-opes - MÂ, Av. Pre§dente Vargas, 446, CenEo, PrêIeiLo Eoanuêl Limô de Oliveiiâ
Perà consultar a verâcidad6 da publicaÉo ôc€ssê hÉÊs:/ À,ww.stoantoniodoslopê9.ha.gov.bÍ/diâriooficiayl 175
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